
, 

DIA RIO 
ANO XL- N• IJO 

1- ATA DA 195• SESSÃO, EM 9 DE OU­
TUBRO DE 1985 

1.1 - ABERTURA 

l.k- EXPEDIENTE 

1.2.1- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n9 303/85, de autoria 
dos Srs~Senadores Severo Gomes e Fernando Henri­
que Cardoso, que dispõe sobre a padronização, clas­
sificação, inspeção e registro de bebidas dietéticas e 
dã outras providências._ 

- Projeto de Lei do Senado n9 304/85, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a 
proibição de importar produtos agropecuários de 
que o País seja tradicional produtor, ressalvados os 
casos que especifica. 

-Projeto de Lei do Senado n9 305/85, de autoria 
do Sr. Senador Aloysio Chaves, que altera dispositi­
vos do Código Eleitoral, e dã outras providências. 

1.2.2- Comunicações da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 18 horas e 30 míilufos, com Ordem do Dia 
que designa. -

- Arquivamento de requerimentos que solicita­
vam a convocação de Ministros de Estaq,p do Gover­
no anterior e que ficaram com seus objetivos ultra­
passados. 

1.2.3 ~Requerimento 

- N9 399/85, de autoria do sr-.- Senadõr -Murilo 
Badaró e outros Srs. Senadores, de homenagens de 
pesar pelo falecimento do ex-Presidente Emílio Gar­
rastazu Médici. Aprovado, após usarem da palavra 
no encaminhamento de sua votação os Srs. Murilo 
Badaró, Aderbal Jurema e Fábio Lucena, tendo o Sr. 
Presidente se associado às homenagens presta"daS -em 
nome da Mesa. 

1.2.4- Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.3- LEVANTAMENTO DA SESSÃO 

2- ATA DA 196• SESSÃO, EM 9 DE OU­
Tl!BRO DE 1985 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 
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SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

2.2.1 ~Oficios. do Sr. J9-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado, autógrafos 
dos_ seguintes projetos. 

Projeto de Lei da Câmara n9 163/85 (n<:> 5.661/81, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presiden­
te da República, que ._.dispõe sobre medidas aplicá­
veis às empresas beneficiárias de recursos dos Fundos 
de Investimento criados pelo Decreto-lei n9 1.376, de 
12_de dezembro de 1974, e dá outras providências". 

Projeto de Lei da Câmara n<:> 164/85 (n9 3.122/80, 
na Casa dt: origem), que "extingue a censura prévia 
para o livro, teatro e cinema e dá outras providên­
cias". 

2.2.2 - Parec_er_es encaminhados ã Mesa 

2.2.3 - Comunicação da Liderança do PDS no Se­
nado 
Substituição de membros em Comissão 
Mista 

2.2.4 - Requerimento 
N9 400/85, de autoria do Sr. Senador América de 
Souza, solicitando autorização para desempenhar 
missão no exterior. 

2.2.5 - Comunicação da Presidência 
Retirada da pauta dos ítens 3 a 11, referente à esco­

lha de autoridades. 

2.3 -ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n'>' 30/83 (n"' 18/83, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Convênio sobre Transportes Terrestres Fronteiriço 
de Carga, celebrado entre o Governo da República 
Federativa dQ Brasil e o Governo da República da 
Venezuela, concluído em Caracas, a 19 de fevereiro 
de 1982. Aprovado. À Comissão de Redação. 

--Projeto de Resolução nY 98, de 1985, que suspende 
a eXecução do art._ 213, da Lei Complementar n'>' 
28/82; do Estado da Paraíba. Aprovado, à Comissão 
de Redação. 

Par_l.!.c.er_da CoriüssãO de RelaÇões EXteriores sobre 
a Mensagem n9 163/85 (n'>' 367/85, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da Repúbltca submete à de­
líberação do Senado a escolha do Sr. Rodolfo Godoy 
de Souza Dantas, Ministro de Primeira Classe, da 
Ci1."rreir"ii. denípTOnúlt.ii~ para-exercer ã-runçããde Ein-

baixador do Brasil junto à República Dominicana. 
Retirado da pauta. 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre 
a Mensagem nY 166/85, pela qual o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Sr. Amaury Bier, Ministro da Segunda 
Classe, da_ carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil em Barbados. Reti­
rado da pauta. 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre 
a Mensagem n'>')71/85, pela qual o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Sr. Francisco de Assis Grieco, Ministro de 
Primeira Classe, da carreira Diplomática, para exer­
cer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino 
dos Países Baixos. Retirado da pauta. 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre 
a Mensagem n9 172/85, pela qual o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Sr. Celso Diniz, Ministro de Primeira 
Classe, da carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República 
Popular da Hungria. Retirado da pauta. 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sob.re 
a Mensagem n9 173, de 1985, pela qual o Senhor Pre­
sidente ..da República submete à deliberação do Sena­
do a e·scolha do Sr. Antônio__Fantinato Neto, Minis­
tro de Primeira Classe, da carreira Diplomática, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República Popular da Bulgária. Retirado da pauta; 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre 
a Mensagem n"' 174, de 1985, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Sena­
do a escolha do Sr. CyJo Gabriel do Espírito Santo 
Cai-doso, M\nistro de Segunda Classe, da carreira di­
plomática, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República de Honduras. Retirado da 
pauta. 

Par~r da Comissão de Relações Exteriores sobre 
a Mensagem ry."' 174, de 1985, pela qual o Senhor Pre­
s!dente da República submete à deliberação do Sena­
do, a escolha do Sr. Tarcfsio Marciano da Rocha 
Ministro de Segunda Classe, da carreira de Diploma~ 
ta, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à Jamairia Ãrabe Popular da Ubia. Retirado da 
pauta. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

DiretorRGeral do Senado Federal 

JOSt LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO~ MORAES DA SILVA 

Diret..>r AdminiStrativo --

MÁRIO ~CtsAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adiunto 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre 
a Mensagem n9 207, de 1985, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Sena­
do a escolha do Sr. Âlvaro da Costa Franco Filho, 
Ministro -de Primeira Classe, da carreira de Diploma­
ta, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República da Colômbia. Retirado da pauta. 

Parecer da Comissão de Relações Ext"erioieS- Sobre 
a Mensagem nQ 215, de t 985, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação-do Sina­
do a escolha do Sr. Ivan Silveira Batalha, Ministro de 
Primiira"Classe-,- da carreira de Diplomata, para exer­
cer a função de Embaixador do Brasil junto à Re-
pública Á_rabe do Egito. Retirado da pauta. --
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Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestre Cr$ 3.000,00: 

Ano o o o , o o o o • o o o o o r r-~ o • o • • •-•'~-· • o '-'-• ~ •-•- -~-o o o o CrS 6.000,00 
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2.3.1 - Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
Requerimento n"' 400/85, lido no Expediente da 

presente s_essão. Aprovado, após parecer da Comissão 
de Relações Exteriores. 

2-.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Conside­
rações sobre o próximo reajuste nos proventos dos 
aposentados do INPS. 

SENADORA EUNICE MICHILES- Apelo ao 
Sr. Mi_nistro Marco Maciel em favor da construção 
de escolas de ensino j)rofissiónalizante no setÓr ãgro-

pecmírio, em municípios do Estado do Amazonas, 
que especifica. 

2.3.3 ~ Designacào da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

S- COMPOSIÇÃO DAS COMISS()ES PER­
MANENTES 

Ata da 195'~- Sessão, em 9 de outubro de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência do Sr. Guilherme Palmeira 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - Eunice Michiles - Fábio Lucena -
Raimundo Parente - -Galvão Modesto- Aloysio Cha­
ves - Gabriel Hermes - Hélio Gueiros - Alexandre 
Costa- América· de Sou4a- Helvídio Nunes- José 
Lins --Virgílio Távora- Mart_Lns_ Filho- Marcondes 
Gadelha - Aderbal Jurema - Nivaldo Machado-­
GUilherme Palmeira - Luiz Cavalcante - Albano 
Franco - Heráclito Rollemberg - Lomanto JúniOr-­
Luiz Viana --João Calmon- José Ignãcio Ferreira­
Amaral Peixoto - Nelson Carneiro - Itamar Franco 
- Murilo Badaró- Alfredo Campos- Severo-Gomes 
-Benedito Ferreira- Mauro Borges --Gastão Miiller 
-Saldanha Derzi- Roberto Wypych- Jaison Barre-
to -Jorge Bornhausen - Carlos Chiarelli- -Alcides 
Saldanha - Octavio Cardoso. 

O SR. PRESlDENTE (Guilherme Palmeira)- A lis­
ta de presença acusa o comparecimento de 41 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, declaro aberta_a ses­
são. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trab_alhos. 

Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser fictos pelo ~r. 
JY~Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJÉTO DE LEI DO SENADO 
N• 303, de 1985 

Dispõe sobre a padronização, classificação, ins­
pe<;ão e registro de bebidas dietéticas e dá outras pro-
vidênciils. - --

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i"' A fabricação, a venda e o consumo de bebi­

da~ dietéticas de qualquer natureza, em todo o território 
nadonal. obedecerão os padrões de indentidade e quali­
dade fix'ados pelo Poder Executívó. 

Parágrafo único. As bebidas dietéticas estrangeiras 
somente poderão ser objeto de comércio õu entregues ao 
consumo se forem observados o_s_ padrões adotados para 
as bebidas dietéticas fabricada_s no País. 

Art. 2" - ó registro, a classificação, o controle, a ins­
pcçilo-e a fi~calização de bebidas dietéticas, sob ós as_pec­
to~ ~~unitáriOs c tec·nológicos, serão feitos com observân­
cia das- flônlias c prescrições estabelecidas em regula­
mento. 

§ 1 I' O registro serl1 válido em todo ~ território na­
cionai e d_::verá ser renovado em cada lO (dez) anos. 

~ 2~' A União poderá cClebrar convênios com os Es­
tados. Distrito Federal e territórios para execução de ser­
v"íçós- e atribuições de receitas. 

Art. J'i' Sem prejuízo da responsabilidade penal 
cabivel_,__a infr<t~_o das normas legais acarretará, isolada 
ou cumulativumentc, nos termos previstos nos regula­
~lcntos. as seguintes sanções administrativas: 
I- advertência: 
11- multa, de até (dez) vezes o salário mínimo vigen­

te· 
'1 li -apreensão ou condenação das matérias-primas e 

produtos: 
IV-- suSpensão, impedimento ou interdição tempo­

r:lria ou ·aefinitiva: 
V- -denegação, cassação ou cancelam_ento de registro 

ou licenciamento: 
VI- intervenção. 

Art. .f.'i' Na regulamentação desta lei, além de outras 
providênCias, cohstUrão disposições .específicas sobre: 

a) registro. rotulagem, controle, análise, classificação 
c inspeção de produtos e estabelecimentos; 

b) .fi.-;calização. infrações, processO administrativo e a­
plicação de penalidades. 

Parágrafo único. A regulamentação a que se--refere 
este artigo deverá ser expedida no prazo de 120 (cento e 
vinte) dius contados da data de sua publicação desta lei. 
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Art. 59 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6~> Revogam-se as disposiÇões em contrário. 

Justificação 

Temos, o Brasil, cerca de 10 mj]hões de diabéticos. No 
entanto, a· legislação vigente, que regula a fabricação e o 
comércio_ de b.ebidas - em especial de refrigerantes -
ignora essa realidade. Tanto que somos provavelmente o 
único País do mundo que proibe a produção e a venda, 
em seu territór-io, de bebidas dietéticas. -

O presente projeto atende o apelo da Associação de 
Diabetes Juvenil, que defende a fabricação de bebidas de 
baixa caloria, "para que nossos fihos e milhões de brasi­
leiros tenham uma vida um pouco mais amena e com 
menos riscos de complicações futuras". E o apelo da As­
sociação de Diabetes é subSCrifo tB.mbém pela Asso­
rciaçào Médica Brasileira. através de seu Presidente, Prof. 
Nelson Guimarães Proença, pela Sociedade Brasileira de 

'Endocrinologia e Metabologia, através de seu Presiden­
te. Prof. Dr. Arhon Hutz, e por dezenas de organizações 
do setor de saUde e representantes de associações de 
doentes. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1985.- Severo Go-. 
mes - Fernando Henrique Cardoso. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde 
e de Economia) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 304, de 1985 

Dispõe sobre a proibição de importar produtos a­
gropecuários de que o País seja tradicional produtor, 
ressalvildos os casos que especifica. 

O Congresso nacional decreta: 
Art. !'<' Em nenhuma hipótese será concedida li­

cença para importação de produtos agropecuários de 
que o Brasil seja produtor tradiciOnal, ressalvados os ca­
sos de calamidade pUblica, reconhecidos por lei. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

No exato momento em que oferecemos este_projeto à 
consideração da Casa, divulga a imprensa uma notícia 
- procedente do Sul do País- segundo a qual os pro­
dutores de carne verde consideram rompidO o acordo de 
cavalheiros realizado Com o novo Ministro da Fazenda, 
Sr. Dilson Funaro, sob o pretexto de o Governo haver 
autorizado a importação de carne, providência que não 
seria tomada. 

Na verdade, _é sempre contristador assistir à impor­
tação de produtos agropecuários de que o Biasif é tradi­
cional produtor, tais como arroz, -alho, feíjão, carne e 
outros que, ademais, fazem parte da alimentação do 
povo e que por isto deveriam ter incrementada a sua pro­
dução inter11a. 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 198_5. -Nelson 
Carneiro. 

(As Comissões de ConstitUição e Justiça e de Eco­
nomia.) 

PROJETO DE LEi DO SENADO 
N• 305, de 1985 

Altera dispositivos do Código Eleitoral, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' Os dispositivos do Código ·Eleitoral, Lei'n"' 
4.7J7 de 15 de julho de 1965, abaixo enumerados, pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 São eleitores os brasileiros.que, à data 
da'eleição, contem dezoito anos ou mais, alistados 
nu forma da lei. 

Art. 5Q Não podem alistar-se eleitores: 
I -os que não saibam _exp~imir-se na Lín_gua 

Nacional; e 

DIÁ!UO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

II --os que estejam privados, temporâria ou de­
finitivamen,te, dos direitos políticos, 

Art. 69 OaJistamento e o voto são obrigatórios 
para os brusileiros de um e outro sexo, salvo: 

I - quanto ao alistamento: 
. '·-· ' ' ... '' . ·-· ................... ·-·. ~ ... . 

d) os U11alfabetos. _ 

Art. 12.._ ··················~··,······~~-~ 
Parúgrafo único. Perante a Justiça eleitoral 

atuar4 o respectivo·órgão do Ministério Público 
que, em virtude de dispoSição legal, oficiar regular­
mente nos feitos de competência do Juízo da instãn· 
cia. 

Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior Elei­
tQr<.ll: 

I- mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de três juízes, dentre Os Ministros do Supre­

mo Tribunal Federal; e 
b) de dois juizes, dentre os membros do Tribu­

nal Federal de Recursos: 
fi - por nomeaçáo do Presidente da República, 

de dois entre seis advogados de notável saber jurídi­
co e idoneidade ·moral, indlcados pelo Supremo Tri­
bunal Federal, em listas tríplices, destas não poden­
do constar nome de magistrado aposentado ou de 
membro do Ministério Público. 

Arl. 25. Os Tribunais Eleitorais compor-se-ão: 
I -:- mediante efeição, pelo voto secretd: 
a) de dois juízes, dentre os Desembargadores 

do Tribunal de Justlç~; e 
b) de dois juízes de direito, escolhidos pelo Tri­

bunul de Justiça: 
li- do Juii: Federal ou havendo mais de um, do 

que f'or escolhido pelo Tribunal Federal de Re_cUr­
sos; e 

fii -por nomeação do Presidente da República, 
de dois dentre seis advogados de notável saber jurí­
dico e idoneidade moral, que não sejam legalmente 
impedidos, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

§ l"' Alista tríplice'ofganizadapeloTribunalde 
_Justiça será enviada ao Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 29 A lista nào poderá conter nome de magis­
úad-Õ apoSentado ou de membro do Ministério 
Públk:o. 

§ 3<;> Recebidas as indicações, o Tribunal Supe­
riOr diVUlgará a lista atraVés de edital, podendo ps 
P.1rtidos·, nõ .Prazo de cinc-o -dTãS, impugnã~la com 
fundamento em incompatibilidade. 

§ 4Q Se a impugnação for julgada procedente 
quanto a qualquer dos indicados, a Tista sera âevol­
vida ao Tribunal de origem para cOmplementação. 

§ 5'<' Não havendo impugnação, ou desprezada 
estu, o Tribunal Superior Eleitoral encaminhará a 
lista ao Poder Executivo para a nomeação. · 

§ 69 Nâ_Qp_Qgem __ [az~r p_ª-rté:çiO Tribunal Regio­
n-al Eleitoral pessoas que tenham entre si parentes­
co, ainda que por afinidade, até o 29 grau, seja 
vínculo legitimo ou ilegítimo, excluindo-se neste 
caso a que tiver sido escolhida por último. 

§ 7'/ A uomeação de que trata o inctso IH deste 
artigo não poderá recair em cidadão que tenha qual­
quer das incompatibilidades mencionadas no art. 16 
§ 2•. . . . .. 

Att. 26. O Presidente do Tribunal. Regional 
EleitoÍ'al será eleito por este dentre os dois Desem­
bargadores do Tribunal de Justiça, cabendo ao ou~ 
tro a vice-presidência e_vedada a reeleição; o corre­
gedor regional da justiça eleitoral será wn dos juízes 
membros do_Tribunal. 

' . ,-.,, . ' ..... ~ ,. .. -.~ .... -.............. ' ~ .. ; 

Art. 32. C<i.be a jurisdição de cada uma das Zo­
nas. Eleitoruis a um Juiz de Direito em efetivO 
exercício e, na falta deste, ao seu substituto legal que 

_goze dus prerrogativas constitucionais de Juiz. 
- § 19 OÍlde houver mais de uma Vara, o Tribu­

nal Regiom!l designará aquela ou aquelas a que in­
cumbe o servico eleitorat 

§ 29 No casodehavermaisdeumórgãodoMi­
·nistério Púbfico na Comarca, as funções de Minis­
tério Pú Qlico Elei_toral serão exercidas pelo membro 
designado pelo Procurador Geral da Justiça, me-
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di_anie prOV6-cãÇão do Pr0çurador Regional Eleito­
raL 

Art. 38. 

§ 49 Na formação das turmas, o Presidente_ da 
Junta adôtará cuidado ~pecial para evitar que de 
qua.fquçr delas constem pessoas vinculadas a uma 
meSma empresa, organização ou órgão pUblico ou 

. de· notória viflç_ul::).çã_o entre si. 
§ S"' Concluídos os trabalhos de apuração, as 

pessoas que dela houverem efetivamente p8jticipa­
. do por designação do Presidente da Junta, terão di­

reito à dispen~J. de trabalho, de um a três dias, dos 
órgãos públicos, empresas ou empregadores a que 
estiverem vinculados, sem nenhuma perda da remU~ 
neraçào, cabendo ao Presidente encaminhar através 
de oficio ao respectivo empregador a comunicação 
da licença e de sua duração. 

Art. 40. •r~···~·-~·•·•••···•••••••··•••• 
§ IQ Nos Municípfos onde h-ouver mais de um~ 

junta eleitoral, a expedição dos diplomas serã feita 
pelu que for presidida pelo juiz eleitoral mais antigo 
à q_ual as demais enviarão os documentos da eleição. 

§ 2'<' Nas Zonas efeitorals em quC for autoriza­
da a contagem prévia dos votos pelas mesas recepto­
ras, compete a Junta Eleitoral tomar as providên­
cias mçncionadas no Art. 195. 

.. TlTÜLO v 
Das Atribuições do Ministério 

Público Eleitoral 

Art. 41. Cabe ao Ministério Público Eleitoral 
velar pela regUlai-idade do alistamento de eleitores, 
do processo e da propaganda eleitoral e das finanças 
partidúrias, incumbindo·lhe: 

I -propor a ação penal pUblica e acompanhá-la 
em todos _os seus atos e termos; 

11- fiscalizar a execução da pena e da medida 
de segurança,_ inclusive juntO aos estabelecimentos 
ein que são cumpridas; 

lll -oficiar como fiscal da lei em todos os pro­
cedimentos eleitorais em que, em virtude de impug:' 
nação, protesto, representação, reclamação ou CiU-' 
tro meio houver necess.idade de decisão do juiz elei­
toral, especialmente nos mandados de segurança e 
nos habeas corpus em matéria eleitoral, neste últimd 
sem prejuízo da urgência necessária à efetivação da 
orrlem; __ _ 

IV- representar de ofício ou mediante Provo­
cação, ao Juiz ou Tribunal respectivo, a fim de que 
determin~ _a. cessação de conduta abusiva, sob pena 
de_serem_ aplicadas as sanções penais cabíveis se o 

- candidato ou terceiro não deixar de praticã-la em 
prazo marcado pelo Juiz ou Tribunal; 

V- promover diligências ou requhtitar docu­
mentos de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, 
públicas ou p8rticulares; 

_VI- acompanhar as prestações de contas dos 
Partidos PolíticçS e dos candidatos, manifestando­
se conclusivamente e representando contra qualquer 
irregularidade_ que \_'erifiCar. 

§ J9 O Ministério Público tem legitimidade 
para recorrer tanto no processo em que é parte 
comõ nús em que _a~uar col!l_<? fisc:al da lei. 

§ 2'<' O Pázo ·para õ fvfinistério Público 
manifestill-se nos autos é de 48 horas, mas, não po­
derú nunca ser superior ao prazo de recurso ou do 
Juiz. · 

§ 3"' Para apoio à atuação do MinistériO Públi~ 
co Eleitorul poderão o Procurador~Geral Eleitoral, 
o Procurador Regional l;:leitorai e o Procurador­
Geral. da_ Ju.~t_iça requisitar funcionários, nas mes~ 
mas condições dos Tribunais Eleitorais. 

Art. 44. . ...... , ....•..•... ~., .•....••.. 
.I- carteira de identidade expedida pelo órgão 

competente do Distrito Federal ou dos Estados oú 
carteira de órgão controlador do exercício' profissio~ 
nal na forma da lei; 

V·:.:_ d~~~;;~~;~ ~·;~·;.J ·s~· t~fir'a' ~ ·~;~i~·~;iid~-
de brasileíra do requererlte. 

§ 19 Será devolvido o requerimento que não 
contenha os dados do m()delo oficial, na mesma or­
dem, em caracteres inequívocos. 
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§ 29 No ano de_elc::_i_ção, quem vier a completar 
dezoito anos de idade até _o dia da realização _do 
pleito, poderá alistar-se desde que manifeste sua in­
tenção perante o Cartório Eleitoral atê o encerra­
mento do alistamento previsto ri.a-·art. 6.-_~ _ 

§ 39 O alistaao na forrriã do pãrá·grafo anterior 
receberá o seu título nos _trê_s últimos dias antes da 
eJciçUo. --

Art. 45. · O escrivão, o funcionário 'ou o- prepa­
rador, recebendo a fórmula e documentos, determi­
nará que o alistando assine a petiçãO ou, quando 
não souber assinar, aponh<~ a impressão digital do 
seu polegar direito na mesma, logo em segui_da ates­
tando ter sido o ato __ de assinatura praticado na sua 
presença; repetirá a formalidade da assinatura ou 
impressão digital do requerente na folha individual 
de votação e nas duas vias do título eleitoral, dando 
recibo da petição e do documento. 

........... ·-· ................. ~ ...... -·. ~ 
Art. 47. . .. -· .-.-.- ............... ~~·-·. ~. -~-- ~ 
§ 59 Havendo recursos especialmente designa­

dos para esse fim, os Cartórios Eleitorais oi'gan-iza­
rão e manterão servíÇõs--fotográficos para o atendi­
mento gratuito do alistamento de eleitores. 

Art. 53. 
~~-· ...... -.... ~ ... ' ............ . 

§ -5·9·. &'~ ~idt~; ~it~~-~~~r·~~s·i~~~,'~p~~á ~-i~-
pressão digital de seu polegar direiitci nos documen­
tos u que se refere este artigo e será a mesma conferi­
da com a da folha individual de votação. 

Art. 62. ........ -- .... -............ -.... -· ., 
§. Ú .. Os. P~~~;;~,j"~~- ~~ã· ~:;~~d~~-p~; i~ di-

cação do Juiz Eleitoral, após prévia consulta aos 
P<~rtidos Políticos organízados no município e desde 
que nenhum destes tenha iinpLigriado. 

A~;~·-sJ: . -N~-~l~i~~-di-;~t~-d~ p·;~~id·~~t~-~- Vk~~---'-"" 
Presit.lente da República, de Govermi.dor e Vice­
Governador de_ Estado, de Senador e seus Suplentes 
e de Prefeito e Vice-Prefeito de Município, adotar-
se-á o prinCípiO inajoriráriO. ··-----

Á~i.· 's6~-~- N;s· ~ici~~; ~-r~;id:~di~is: ·;C i;-~~;: 
criçào será o P.àís; nas eleições federais e estaduais, o 
Estado, Territóriõ ou o Distrito Federal; e nas mu­
nicipais, o respectivO Município. 

Art. 87. Somente podem concorrer às eleições 
C<tndidutos registrados por P-dftidos Políticos ou 
Coligações Partidárias. 

Arl. 88. Não é permitido registro de candidato 
embora para cargos-diferentes por mais de uma Cir­
cunscrição ou para mais de um cargo na mesma Cir­
cunscrição, salvo neste último caso, o_ registro para 
um cargo majoritário e um cargo proporcional. 

Parágmfo úilico. Q_candLdato deverá ser filiado 
ao Partido na Circunscrição em que concofrer, pelo 
tempo que for fixado nos respectivOs estatutos. 

•••••••••••• ~- .._ • ...___..___-=-.._.__ •••••• -· ••••••• ·-·.-

Art. 91. O regiStro de candidatos a Presidente e 
Vice-Presidente, GOV-ernador e Vice-Govefnador. 
Senador e seus Suplentes, ou Prefeito e Vice­
Prefeitõ-fUI'="Se-á sempre em 'chapa única e indivisí­
vel, ainda que resulte a indicação de coligação de 
P-<~rtidos. 

Arl. 92._ Para as eleições que obedecerem ao 
sistema proporcional, cada Partido poderá registrar 
candidatos até o ~~guinte limite: 

a) para a Cãniara dos Deputados- o· n-Ú!llero 
de [ugaces a preencher mais a metade, completada a 
fração; · 

.. '.- --·· . .,. ~~- .. ~ ... _...._. __ ,_, .. _,- ......... ~-~-".-"'.~···· 
Parágrafo único. No caso de Coligações, cada 

Partido integrante da mesma poderá indicar cao_~i­
datos até o limite prev1s_t9 neste artigo. 

ver meios para tal com a feita nu sua presença pelo 
eleitOr, e ~~ncionando na ata a dúvida suscitada. 

o O ->-• -'.'-' T' •• ...,. ,_,.., •• O •• '-' '' O O O '--'o O y. o'-'''-~ • _•-• 

Art. 152. . ........ -........•. .._ ... _ •. ...__. •.•.. ,..~~ 
. , .... _ ..... _ ---~. ·- ........... ~· .-.- ........ ~:· .,_ :-:~ .... !~.:t'f-.2 ~aso..,.9.ç§l,~-. artigo, poderãO: ser_ dis~n-
Arl. 104. As cédulas oficiais_ serão confeccio- Sâdas- aS forrrlai1dades previstas para a cédula úníca, 

Art. 97. Protocolado o requerimento de regis­
tro~ o Pn.-'Sidt:nte do Tribunal ou o Juiz Eleitoral, no 
caso de el~ção ffiUnicípal, fárá publicar imediata­

·- --~-ente edit•~- p~~~- dêEc~a. ~os inter~~d.?s· __ .. 

mt9m; e distribuídas ex.clusivamente pela .kistiça desde que resguardada a igualdade entre os partidos 
---~~ItOral, deve-rldo- ser imp-ressaS em papel branco, ou coligaçõeS e entre os candiatos ao mesmo cargo e 

op:ico e pouCO ab-SOrvente~Co-m Típ-oSU.iiTfoffnes de ___ -- possibilitada a manifr;:stação da preferência do elei-
letras, números, fotos ou símbotos_e permitindo ao ter quanto ao candidato majoritário e à legenda na 
eleitor, sem a necessidade de leitur<;J; dos nomes, eleição proporcional sem a necessidade da leitura de 
identificar e assinalar os seus candidatos nas. nomes. 
~lciçõeS ITIÜjoritárias e a legenda de sua preferência § 29 Os partidos políticos terão direito de apre-
nm;, cleir.;ões proporciOnais. · -- sentm fiscais para todas as etapas dos programas, 

S I~' Os candidatos para as eleiÇões majori- da eleição c do escrutínio no caso da utilização de 
tárias, identificados por nomeS, fotos;~-símhãlos meios eletrônicos para votação. 
efou números, devem figurar naordem determina- § 39 N<i--hiPótése do uso de máquina de votar, o 
da por sorteio entre os candidatos e entre os parti- rito previsto- neste Capítulo para o ato do voto po-

.. ,,dos ... -- - der{t ser altei-a do sem prejuízo da proteção do sigilo 
- ~;',~.o~~çJp,A4_ i,i;l~_ntificaÇão do eleitor e da fisci:tlização 

--~--={'4·1'·. J.i~~~~ãri ·;~bsÍffu·i~-ã~. J; ~·a·n-did;i~~·-a'Pôs pelos partídós. · 

o sorteio, o novo candidato deverá figurar na cédula Art. 161. •••Lrr••• •••••••••••~•••••••r•• 
na seguinte ordem: 

O> co'CTT ·~O .... 0 •-· OTO -~-O O.~-·-·~·'-' O O 0. 0 O O'-' 0 

§ 59 Para as _eleições_ realizadas pelo sistema 
piopOI-cioiwl a cédula terf i'ldentific~Ção da legen­
da dõS Pirlidos ou -COligações que concorrem, atra­
vés do símbolo, número ou cor, e espaço para que o 
ek.itor -t...~crevã-o nome ou o nUmero do candidato de 
sua prcl'erênda. 

=-rty' ,_e_~· ;1~i~õ~s· ~~~; -div~~;~; ~~~g;; ~; ~êd~i~ 
podcrú conter difcrerlciaÇões gráliCas, inclusive de 
fundo colorido, para cada cargo. 

Art. 105. REVOGADO 
Arl. 112. . .....••••••••. ~.---,.--"".,..---., ••• 

----~-Parágrafo umco. No caso de coligação, serão 
considerados suplentes os candidatos mais votados 
e não eleitos na respectiva chapa, ainda que desfeita 
-a coligação upós a eleição. 

---ALL- JJ3. . •. _ ...•. ""' .-.· ... _. '-"!' •• _. ~--..1:"-· ~-"'"" ••• 
X- tinta, material para colher a impressão digi­

~tüJ;ê:TriéUS, lápis e papel, necessários aos trabalhos;· 
~· •.• ~.·. ~""· • ••••••• , .. -~.·~ .... r ••• ! -··,·~_, ... ·-· ._ •••.• 

Arl. 135. _ ... , .........•... :.~,··-·"----~~.-.- ... 
• • • ~~"·~;. --., ..... ~....-- ~ """·" ~"""'·· ,.;t .... -· •• - .,.~ .. ~ .• ·.;;:',~ , ___ •• 

§ 59 Não poderão s-er localizadas seções.çleíto­
rais em empresa comercial, industrial ou agrícola, 
fazenda, sítio ou qualquer propriedade rural priva­
da, mesmo existindo no local prédio público, incor­
_re!ldO ojuiz nas penas do art. 3 12; em caso de infrin­
génciu. 

.- ••••• • ~-· ~-~. • .,. ·~ ~§> • .,, • • •••• • • ,;-·. ~·-•co ·: ••• 

Art. 146. ······-··········--·-~.--~--~-.·-··• 
V- acharldo-se erit ordem o titulo e a folha indi­

__ víd-U~ll e não -haVen-dO -delVida sobre ã identidade do 
eleitor, o Presidente da Mesa o convidará a lançar 
sU:.i aSSiili:itura no- \1-efso da folhl;l individual de v o­

- tuçtío ou, se não souber assinar, ali aPor a impressão 
digital do polegar direito; em seguida .... ··~---
• •••••.•.••••••• ,. ••••• --~::"'"·;•. -..-~.' •••• ····~ ....-<;,_~-~ •• 

VIl~ ... e colhida sua assinatura o.U_impres-são 
digital na folha de votação modelo 2 (dois) .. r ••• 

.. ·--- ~ .... -.. -·-·.- .... ~. ·:·· ·--- ... -.- ... ~·:-. ·.·-
IX-
_a) assinalando de modo que torne expressa a sua 

intenção, o quadrilátero correspondente ao candi­
dato majqrit.ário de sua _pre(e~ência; 

b) escrevendo o nome, o prei1ome ou o núfr!.ero 
de candidato de sua preferência nas eleições propor­
--ciónais; 

-·~::-:-._~ :srassrnarando de modo que torne ex. pressa a sua 
_· intenÇà·O-, O qu.ãarilátero correspOndente a partido 

ou coligação de sua preferência, se pretender votar 
só n_a_legenda nas eleições prOporcionais; 

'Ld_ .... _:~jjj::~jJi~~~-~9dÇ;~ ~~Ç;~~~~h .a.r ~~ ~;~b~Jh·~ d;· 
apurução de votos jun-to dos escrutimi.dores, não 
sendo p~rmitido afastá-lo da turma de apuração ou 
impedi-lo de observar diretamente a abertura e a 
contug~m das cédu_las_. 

Art. 169. 
••• ,,, •• ,, •~•·••••• ••••··-•r••••••••••••••••• 

.,.. _§. __ -~- -· ~~I=--1.)-_0_s fins, previstos neste artigo, os can­
diàatos, fiscaiS e delegados de P-<~rtidos terão livre 
acesso <f todos os locais onde sejam feitas apurações 
e tt junta. 

Arl. 171. NUa será admitido recurso contra a 
apuração se não_ tiver havido, impugnação perante a 

]"ütitinilê"'l~(Ylnte-e qUatro) horas ap6S- o término 
do ato de apuração, contra as nulidades argtiidas. 

Art. 175. . ..••••.•.•....•..•.•.•••..••• 
. . ' ............ , ..... -~ ······-·-···-·· ··-·····-· 

§ [I' Serão nulos os votos, em cada eleição ma­
. -.jorit{tria: 

l-quando forem assinalados dois ou mais_cãri_-
-- OídafõS- Pafii o meSmo cargo; - -

li~ quarido a assinalação estiver colocada em 
~____:____,_-lugar que não permita identificar corretamente a 

- manife~taçào de vontade do eleitor . 
§ 2<:> SerãO nulos os votos, em cada eleição pelo 

sistema proporcional: 

.._ .. ···~···· .. ·························~·-·--~ 
-rrr _:se--o eleitor, não manifestarido preferência 

por candidato, ou o fazendo de mod_o que não se 
pOf>S:<!._i_q_e.Qtjficar a sua preferência, assinalar duas ou 

· - riúfi,~ 'leg-c,:ldús_ c!ifei'entes n~ "eleição pàra O mevJ1o 
· 'cargo ..... _-· -- ' -.,·. ·- ' - · - -

§ 3~> _Serão nulos, para todos os efeitos, os votos 
dados a caOOidatos inelegíveiS ou não registrados; 
salyo se_ indicada uma legenda, em eleição pelo siste­

. ma prOporCional, quando o voto Será comp"utado 

.e~clusivaf!!ente para esta. 
Art.- l 76,_ êontar~se-á o voto apenas para à ~te­

,, __ gélldã:- natCJeições PeJo sistema ProPOrcíOn"al: -
I ~se o eleitor assinalar apenas a legenda de 

p~trtido ou coligaç_ão, não indicando candidato de 
--sua preferê"ilCia fiara aquele cargo; 

11 ~se o eleitor escreveras nomes de mais de um 
candidato_ do mesmo partido; 

JII- se o eleitor, escrevendo apenas os números, 
indicar mais de um candidato do mesmo partido; 

IV ~se o eleitor não indicar o candidato através 
do nome ou do nú.mero com clareza suficien_te para 
distingui-lo de outro candidato do mesmo partido; 

Art. 94. , ..... , .••...•.• _. •.• ~~"':....,.....,_~ '--"'-'~ -_---_-__ --.-.-v·.-~-··-·~-··._ ... .,.,..··-~--.,..--.~-... -~--..-·.·,-· • •• ··· 
s J9 ..•....•.•. ,.,.~"" .. ._ .. -.-'"'--·~--~ ... ~ ---"'~~--~-:r'Xrt:·íf1.----·n "Pr~Sictenteoa-Mesa dispeiiSârá es·-

V~ se o eleitor_, indicando a legenda, escrever o 
nome ou o número de candidato de outro pai-tidO 
ou nome ou número inex-istentes na lista de candida­
lQS para aguele cargo. 

Art. ,177. ············~············~···~· 
lv- com prova de filiação partidária; ·--~-,-pé~bl'"âtenÇã~-~ãidéntídáde·ae c~iaa efeitor-admitido 

- ~~A ~~~· •• ~~ ·--~. __ • ~ YPH_ç,,.J;~j~Hn_do dúvida a_re~peito deverá ex.igir-
Á-;{.'96"~~-N;;~-~ de "Çoi)gaÇio P:úti-dá'rra.~ô-pe. I fiCa -exibição da respectiva carteir-a de identidade 

di do de registro será subscrito pelos presidentes dos ou __ o urr-o ôocumento que o identiftque, e, na falta 
partidos coligados e poderá ser promovido por De- destes, interrogá-lo sobre os dados constantes do 
legado autorizado pe;los mesmos na form_a d_o Art. título_ ou da folha individual de votação, confron-
94. ---- -== ta~_dç_i~-~~in_a~~r~a ou~ Ímpressã? d-igital, esta se ti-

li -se o eleitor escrever o nome de um candida­
to e o número correspondente a out(_O da mesma le­
genda ou não, contar-se-ú o voto para o candidato 
cuj() nome foi escrito e para a legenda que pertence, 
salvo se ocorrer a hipótese prevista no n9 V do arti­
go untcrior; 

.. ~ '"' . ~-· .................. '.- ....... _..___... ··~. 
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Art. 178. O voto dado a Presidente da Re­
pública entender-se-á dado também ao candidato a 
Vice-Presidente, assim como o dado aos candidatos 
a Governador, Senador e Prefeito _entender-se-á 
dado aos respectivos vice ou suplentes. 

Art. 181. Salvo nos casos mencionados nos ar­
tigos anteriores, a recontagem de votos somente po­
derá ser deferida pelos Tribunais Regionais, em re­
curso interposto até 24 (vin-te c quatrO} horas após a 
apun1ç~o de cada urna. 

Parágrafo único. Em rienhuma outra hipótese -
poderá a junta determinar a reabC:rtura de urnas jâ 
apurad~Ls para recontagem de votos. 

Art. 186. Com relação às eleições municipais, 
uma vez terminada a apuração ....... "'.. -:. ....• 

............ -· .......... --- ........ -.. ~--.. -'~-. ~-. 
VIII-a votação dos candidatos a Prefeito e 

Vice-Prefeito na _ordem da votação recebida. 
-... --~ ................. ~- ~- -~-~.,=~ .... · . ..; .. 

·Art. 202. ·-·-··-~············ ... ·······••····· 
§ f\"' Na mesma sessão, o Tribunal Regional 

Eleitoral procl::lmará os eleitos e os respectivoS Su­
plentes e marcará a data para a expedição solene 
d_os diplomaS em sessão pública. -

§ 29 O Vice-Governador e os Suplentes de Se­
nador considerar-se-ão eleitos em VírtudC da eleição 
do Governador e do Senador com os quais se candi­
datarem. 

Art. 213. Não se verificando a maioria absolu­
ta, ao proclamar o resultado o Tribunal Superior 
Eleitoral marcará- nova eleição pãra daí a trinta 
dtas, a esta podendo c_oncorrer apenas os dois candi-
datos mais votadOs. - ---- --

§ f\"' Será considerado eleito no segundo es--­
crutínio o candidato que obtiver maior votação. 

§ 29 Havendo morte, ren6ncía -ou impedimento 
de candidato os doís turnos, o partido ou coligação 
poderá fazer a substítuiÇão. 

§ J9 O candidato que obtiver a segunda colo­
cação no primeiro -turnO e o Partido ou Coligação 
que o registrou poderão comunicar ao Tribunal Su­
perior Eleitoml a desistência em cOncorrer ao se­
gundo turno, caso er;n que serã- piCiclamado eleito o 
mais votado. 

Art. 214. 
Parágmfo únicO. RcVogaao 
Art. 225. Nas eleições para Presidente e Vice­

Presidente da República, Governador e VIce­
Governador de Estado, Senador e Suplentes, Depu­
tado Federal e Deputado Estadual, poderá votar o 
eleitor que se encontrar no exterior. 

Art. 229. . ......................... r •••••• 
§ (\"' Todo o serviço de transporte do material 

eleitoral será feito por via aérea. 
§ 29 Os resultados serão proclamados de forma 

global para cada Estado, Territóiio ou Q Distrito 
Federal, vedada a divulgação do resultadQ parcial 
de cada urna ou seção eleitoral. 

Art. 241. Toda propaganda eleitor&! serã reali­
zada sob a responsabilidade e controle dos partidos 
Políticos, imputando-se-lhes solidariedade nos ex­
cessos praticados pelos. seus candidatos e adeptos. 

§ ]\"' Os partidos constituirão Comitês de Pro­
paganda para orientar e controlar a propaganda de 
"-eus candidatos e fixarão publicamente os limites de 
;:;astos com a campanha. 
- § 2\"' Os candidatos são obrigados a registrar em 
livro próprio no respectivo Partid.o as doações que 
receberem e as despesas que efetuarem na campa-
fih~o > 

§ J<;> A Justiça Eleitoral poderá fixar o limite 
milximo para donativos, contribuições ·ou despesas 
:m cada eleiçã:o. -

§ 4<:> Os P'.artidOs Políticos e os candidatos pres­
tarão contas à Justiça Eleitoral após a realização de 
:ada campanha eleitoral. 

§ 59 Os candidatos e os Partid_os Políticos são 
::>brigados a· guardar a documentação ·comproba­
Lória de recebimentos e despesas de uma campanha 
:lcitoral pelo prazo de três (3) anos. 

§ 6<:> Qualquer candidato ou partido e o Minis­
~ério Público são partes legítimas para representar 
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pciãntc a Justiça Eleitoral, requerendo diligênci2s a 
respeito de gastos na campanha ou exigindo a ces­
sação imediata do abuso. Tambêm o Juiz ou Tribu­
nal ~espCcÚvo poderá deiei-minar de ofíéio diligên-
cias ou providênciãS~- ---

. ______ _§ 79 Nas diligências a respeito-- de gastos na 
ctill)pãnha, a Justiça Eleitoral poderá requerer ao 
sistem~ bançário oficial e privado_, o extrato de con­
ta do candidato investigado bem como das pessoas 
jurídícas que tenham notoriamente vínculos com o 
mesmo. O Bunc_o Central a_uxiliará a autoi'idade re­
quereilte em caso de deloÍlga ou recusa. 

Art. 243. . ............................. . 
-~IX -~qUe caluniar, diiTúriar Ou injuriar quais-

--que? p-es-soas-; bem como órgãos ou entidades qi..te 
.exerçam autoridade. pública; 
- X- qiie-alegue apoio de pessoa ou entidade sem 
sua prévia autorização, 
- ---~---- .•.. ~ .-• ..:-. ~J"'·-- ~- .•.. ~·. --~ ..•..... - .•. 

Art. 244. 
Panígrafo úníco-. Os meios de propaganda a 

que se refere o n<:> li deste artigo não serão permiti­
::los, a menos de 20IJ (P~:~zentos) metros: 

--····· .................... ·········--·-·--
Art. 246._ A ·propaganda mediante inscrições, 

cartazeS ou faixas só será permitida quando afixa­
dos em propriedades particulares, com autorização 
dos respectivos titulares, ou em quadros e painéis 
destinados exclusivamente a esse fim, e em locais in­
dictl99~ _p_cj~s _Prefeituras,_ para utiHzaçào de todos 

--os PJ.rtidos e candidatos em igualdade de_ condições. 
- Parágralo úntco. A JusÚça EleJtoral, tendo ê"m 

vista preservar a igualdade entre os Partidos e candi­
datos e evitar a influênCia do poder econôrilico na 
campanha, determinará limites de dimensões e nú­
mero para cartazes, faixas e paineis mesmci que afi­
-~-~~os_ em prop_rie~ades_ particl:llareso" 

Art. 247. E _proibida a propaganda em monu­
mentos e bens públicÕs essenciais e aquela que pre­
judique o cumprimento da finalidade de serviço ou 
bem público, incluídos a sinalização do trânsito e a 
iluminação. 

Art. 249. O direito de propagançla não importa 
restrição ao poder d~Otíci_a gqando este_deva ser e­
xercido, sob orientação da Justiça Eleitoral, em be­
nefício da ordem pública e preservação de direitos 
índividuais, inclusive o de propriedade. 

Art. 250~ A propaganda eleitoral no râdio e na 
te_levisão restringir-se-á üiticamente ao horário gra­
tuito discipfinado pela Justiça Eleitoral, obedecidas 
as seguintes norrrias: 

r- todas as emissofas do país reservarão, nos 
sessenta dias anteriores à antevéspera das eleições 
geraís, duas horas diãrias para a propaganda, sendo 
uma hora à noite, entre Vinte e vinte- e duas horas; 
nas eleições municípais o- prazo será de sessenta 
dias, com uma hora diária paia a propaganda, sen­
do meia hora no mesmo horário iloturno; 

II- a Justiça Eleitoral distribuirá entre,os Parti­
dos os horários reservãdos, observando a seguinte 
-prOporção: 

a) metade do tempo será diStribuído na pro­
porção do número de deputados federais de cada 
Partido ou no caso de eleições municiip.3.is ao núme-­
ro de vereadores, considerada a filiação noventa 
dias antes da eleição. 

b) a outra metade será distribuída igualmente 
entre todos os Partidos ou coligações que_ possuírem 
·candidatos registrados. - -

IH- compete aos Partidos, por meio de comis~ 
são especialmente designada para esse fim, distri­
buir os horários que lhes couberem ent_re t9dos os 
seus çandidatos registrados; 

rv - desde qpe haja concordância entre todos os 
Partidos interessados em cada parte do horário gra­
tuitO, na forriià do incisO TI; e uma ou mais emisso­

- ras, poderá ser adotado critério de distiibuição dife­
rente do fixado pela Justiça Eleitoral, à qual caberá 

_-hlimologãr o acordo. 
V- as emissoras de rádio e televisão ficam obri­

gadas a d!v~lgar gratuitamente comunicados ou ins--
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trüções da Justiça Eleitoral, até o máxim·o de quinze 
minutos diários, consecutivos ou não, nos trinta 

. di~ _anteriores aQ_ pleito. 
VI ......: fora dos horários a que se refere este artigo 

é. apenas permitida a tranSmissão gratuita de deba­
tes com ga_rantia entre candidatos de todos os Parti­

-dos a cargos de eleição pelo princípio majoritário, e, 
na.f.orma equitativa, a de comícios. 

§ I" No caso de eleições para Presidente e Vice­
Presidente da República, não-coincidentes com as e­
leições gerais para a Câmara dos Deputados, serão 
realizadas por requisição do Tribunal Superior Elei­
toral sessenta (60) redes nacionais de duração de 
duas horas para utilização pelos partidos e seus can­
.didatos na forma dos demais critérios do presente 
artigo, 

§ 2\"' Quando houver coincidência de eleições o 
J:!q(ário_ res_erxado .à propaganda eleitoral gratuita 

será ~quivalente à som,a do lljlaior tempo com a me­
tade Oo menor, de acordo_ com as demais regras des~ 
te artigo. 

§ 39 Sendo realizado novo turno, em eleições 
·que_exijam maioria ab_sqluta de votos, antes dp se­
gUndo escrutínio a JuStiça Eleitoral determinará a 
realização de programas eleitorais gratuitos na for­
ma deste artigo e durante os dias em que for possível 
-dentro dos prazos previstos, e dividindo o tempo i-

-gualmente entre os dois candidatos habilitados. 
Art. 251. No período destina.dõà-proPa8ànda 

eleitOral gratuita nã_o ·prevalecerão contratos ou a­
justes firmados pelas emissoras, que possam tornar 
inexeqfi_ivel o disposto no artigo precedente. 

Parágrafo único. E permitida, porém, a alte-· 
ração eventual do horário fixado,- desde que haja 

·concordância por escrito do Partido interessado. 
Art. 252. Da .propaganda eleitoral gratuita 

participarão apenas candidatos registrados e repre­
sentantes de partidos cujos nomes sejam comunica­
dos às emissoras pelas comissões a que alude o inci-
so UI do§ 19 do art. 250. -

Parágrafo único. Não depende de censura pré­
-via a propaganda partidãri« ou eleitoral feita atra­
vés do rádio ou da televisão, respondendo cada um 
pelos excessos cometidos, com a apuração da res­
ponsabilidade solidária do respectivo Partido. 

Art. 253. A propagarida eleitoral, no rádio e na 
televisão, restringír.:se..á única e eX-clusivamente ao 
horário gratuito previsto nesta Lei e disciplinado 
pela Justiça Eleitoral, com a expressa proibição de 
qualquer propaganda paga. 

Parágrafo único. E proibida tambêm qualquer 
propaganda paga atravês dl_l imprensa escrita, 

Art. 254. A partir da data das Convenções Par­
tidárias as emissoras de rádios e de televisão deve­
rão estabelecer a Sua progi-amação, inclusive noti­
ciário, de modo a não favorecer catididato ou parti­
do, mas, sendo pennitido informar o que for do in­
teresse do processo eleitoral e entrevistar. de forma 
equitativa, candidatos e representantes p.irtidários. 

§ I\"' Os candidatos, após o registro ficam impe­
didos de apresentar ou participar de quaisquer pro­
gramas etn eJniS:mras de I-âdio ou televisão, ressalva­
do o disposto no caput. 

§ 2\"' O desrespeito às normas deste artigo acar­
retará a suspensão por atê dez dias da emissora in­
fringente, determinada pela Justiça Eleitoral, me­
diante deilúncia de Partido Político ou do Minis-­
tério público, 

Art. 255. Nos 90 (noventa) dias anteriores ao 
pleito ê proibida a divulgação, por qualquer forma, 
de resultados de prêvias, pesquisas ou testes prê­
eleitorais. 

Art. 281. São irrecorríveis as decisões dO Tri­
bunal Superior Eleitoral, salvo as que contrariarem 
a Constituição e as denegatórias de habeas corpus, 
das quais caberá recurso para o Supremo Tribunal 
Federal, interposto no prazo de 5 (cinco) dias. 

-Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou 
receber, para si ou para outrem dinheiro, dá vida ou 
qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e 
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para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a 
oferta não seja~-ãceita: 

Pena - Reclusão até quatro anos -e pagamC:nto 
de 5 a 15 dias~multa. 

Parágrafo úriicci.- fncorre nas mesmas penas o 
candidato ou Partido Político que a partir da data 
da Convenção e até 30 (trinta) dias após a -eleição fi­
zer doações ou der contribuições a eleitores, grupos 
de eleitores ou associações. de qualquer natureza. 
••••••• ~ ' ••••• < ••••••••••••••••••••• < ... _ ••• , • < 

Art. 319. Deixar, o candidato ou o responsável 
por Partido Político, de prestar contas das quantias 
recebidas e dos gastos da campanha eleitoral: 

Pena- Pagamento de 90 a 120 dias-multa e per­
da do diploma de eleito ou suplente no caso de can­
didato. 

Art. 320.- Omitir, dolosamente o candidato ou 
o responsâvel por Partido PolítiCo, doações ou des~ 
pesas na prestação de contas da campanha: 

Pena- Pagamento de 60 a 90-dias~multa e perda 
do diploma de eleito ou suplente no caso de candi­
dato. 

Art. '321. Receber doaçóes acima dos limites 
permitidos ou de fon_tes iffcitas ou realizar despesas 
de campanha eleitoral superiores ao limite estipula~ 
do: 

Pena - Pagamento de 90 a 120 dias-multa no 
caso de dirigente partid3rfõ; e perda do registro, no 
caso de candidato. 

Parâgrafo único. Deixar o banco privado ou o­
ficial de fornecer no prazo estipulado pela autorida­
de judicial requerente o extrato de conta dd candi~ 
dato investigado. 

Pena-- Pagamento de tOOdias-multa por dia ex­
ceden~. __ 

Art. 323. Divulgar, na propaganda, fatos que 
sabe-inverídicos em relação a partidos ou candida­
tos e capazes de exercer influência sobre o eleitora­
do ou alegar indevidamente e sem autorização, a­
poio de pessoa· ou entidade para determinado candi­
dato ou partido, capaz de causar grande repercus­
são na opinião pública: 

Pena - Detenção de até um ano, ou pagamento 
de 60 a 120 dia!<-multa. 

Art. 329. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou 
receber dinheiro ou qualquer outra vantagem para 
favorecer candidato ou partido em prévias, pesqUi­
sas de opinião pública ou divulgações por meio de 
comunicação social: 

Pena- Detenção at~ seis meses e cassação do _re-
gistro se o responsâvel for candidato. - - --

Art. 380. Serâ feriado nacional'? .dia em que se 
realizarem eleições gerais e feriado na respectiva cir­
cunscrição, o dia de eleições locais. 

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral dará prefe­
rência para os domingos ou feriados já previstos em 
lei, ao marcar a data de eleições locais. 

Art. 381. O valor comercial c_orrespondente ao 
tempo obrig'ató_rio e gratuit~mente cedido enl razifo 
de lei, pelas emissoras de rádio e Q.e televisão,_para 
programas partidários ou-propaga~da eleitoral será 
consider~d9 parte do custo operactonal da empresa 
cedente, para fins contãbeis, fiscais e.tributârios." 

Art. 29 FicahfiseiitõS"do pagamento da multa a que 
se refere o art. 89 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 19!)5, 
os que não tenham se alistado antes de atingir 19 (d-eZe­
nove) anos de idade, desde que vi:nham a fazê-lo até o 
dia anterior ao-do encerramento do alistamento eleHor"al 
para as eleições de 1986. _ _ 

Art. 39 Esfa Lei entra em vigor a l9 de janeiro de 
!986, 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio-. 

Justificaçio 

A ComissáO Interpartidária, instituída pela feliz ini­
ciafíva-dos ilustres presidentes da Câmara dos Deputa­
dos e do Senado Federal, integrada pelos representantes 
dos partidos políticos com representação no Congresso 
Nacional, concluiu a elaboração de anteprojeto ·de lei 
que introduz extensas e importantes alterações no Colé­
gio Eleitoral vigente (Lei n9 4.737, de 15 de julho de 

DIÃRfO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

1965). E o fez após oonCiulr~\gualmente, ouiràs relevan­
tes tareras·-que lhe foram atribuídas, destacando-se, entre 
-elas, ó anteprojeto da lei dos partidos políticos, para 
adequá-la às normas de caráter geral estatuídas pela E­
menda Constitucional n9 25, iecentemente promulgada. 

O projeto de lei dos partidos políticos foi apresentado 
na Cânla-ra dos Deputados pelo nobre Deputado Egídio 
Ferreira Lima, e está sendo examinado, no momento, 
pela Comissão de Constituição e Justiça daquela Casa 
do Poder Legislativo. 

Julgou-se, por isso, oportuno e indispensável acelerar, 
também, revisão do Código Eleitoral, com mais de 20 
anos de vigência e superado pelos acontecimentos his­
tóricos que mudaram a fisionomia pOlítica dó País nestas 
duas décadas. 

As principais alterações ao Código Eleitoral, constan­
tes do projeto de lei que ora apresentamos ao Senado Fe­
deral, estão indicadas no .rel~tório que o ilustre Deputa­
do João Gilberto, relator-geral dos trabalhos da Comis~ 
são Interpartidária, elaborou e a seguir transcrito, para 
conhecimento do Senado Federal. 

RELATORJO 

PARTE LEGAL 
CODJGO ELEITORAL 
O Código Eleitoral com seus 383 artigOs data de 

1965. Foi instituído pela Lei n'~'4.737, de 15 de julho 
de 1965. 

ArraVés dos anos foi alterado por sucessivas le­
gislações. Mas, muita coisa foi regulada por legis­
lação esparsa permitindo uma profunda desatuali­
zação de algumas partes do Código. 

Assim o Código, institUído sob a Constituição de 
1946 e já com algumas emendas constitucionais, do 
j'ieríodo 64/65, trata sobre eleição de juiz dç paz, e­
leição do Presidente da República com maioria ab­
soluta ou confirmação pelo Congresso, eleição de 
governadores por dois turnos etc. São assuntos 
sobre os quais mudou o regime constitucional, em 
alguns casos existiram leis complementares e outras 
regulando especificamente- a matéria, maS, o Código 
permaneceu desatualizado. 

Não houve tempo nem condições para o estudo 
profundo de um novo Código. Por isto, intenta-se a­
penas a reforma do atual, guardando-se sua mesma 

- - sistemática e seus artigos, apenas substituindo 
vários, revogando alguns, modificando outroS. 

Foram sub-relatores os Senhores Senador Fer~ 
nando Henrique Cardoso e Deputados Ernani Saty­

: 1'0 e Jorge Medauar. Todos apresentaram estudos 
profundos sobre as partes do Código analizadas. 

- Jâ está em linplantação em todo o País o Minis­
tério Público Eleitoral. Sua previsão no Código é 
acidental, quanto aos tribunais. A inclusão de um 
título sobre o Ministério Público impõe-se, mas, a 
nosso ver, a sua colocação na Parte dos "Órgãos da 
Justiça Eleitoral", como foi proposto pelo Deputa­
do Armando Pinheiro - atravês do prOjeto a res­
peito -,- e como afinal foi a única forma viâvel sem 
alterar a numeração dos artigos, não parece a mais 
correta tecnicamente. O ~p não serã "um órgão da 
Justiça". Mas, jã é um avanço precisar a partici- " 

__ pação do Ministério Público em todO o processo 
__ c_;:_l~itoral, na fisca_Jização da propaganda e das fi­

nanças partidárias. 
-- No estudo sobre o Código levamos em conia 

---p:r:_õj_ctos _dç_parlal'!lent_ª're_s que nos forarp r_elaciona-
dos pela sinopse da Câmara com os riscoS das im­
precrsões e falhas de um levantamento deste porte. 
Os projetOs foram considerados;estudaàos e-alguns 
incluídos na presente modificação do Código. 

Relaclon~~~ por dever d.e JuStiça e -~ 
cusa.ndo-nos por falha& que tenham ocor­
rido, tais projetos: 4. 7081J8 - Alvuo Val­
le; 2.155/83- PriSco Viana; 240/83- Ino­
cêncio de Oliveira; 833/83 - senado; 
1.156/83 -Wagner Lago; 1.564/83 - Nel-

~,son Wedek!n; 4.625/77 . . Igo LOsso; 
4.067/84 - Lélio Souza:. 4.402/84 - José 
Frejat; 4.281/84 - Bento Porto; 266/83 -
Benado; 3-406/84 - Mário Juruna; ~/83 
- Cunha Bueno: 1.147/79 - CCJ; 4.276/84 

Outubro de 198: 

- José Carlos Teixeira; 4.417/84 - Je-:;.: 
Frejat; 28/80 - Benado; 3.171/80 - Ben~ 
do; 3.181/80- Gomes da Silva; 3.3581'7'7 . 
Jorge Arba<le; 99/83 - senado; 1.859/83 
N!Json Gibson; 1.013/83 - Borges da SI! 
vetra; 200/83 - Inocêncio de Oliveira 
4.629/84- Jorge Medauar; 3.818/84- Heli 
rique Eduardo Alves; 3. 731180 - OSVA.1·::!· 
Melo; 166/83- Senado; 5.436/81 - Car!c­
Cotta; 3.384184- Vicente Queiroz; 1. 759/& 
- Nilson Gibson; 1.455/83 - Nilson Gil: 
son; 5.374/81 - Jollo Hercullno; 4.600/C 
- Amadeu Cle&ra; i-564!84 - José Fer 
nandez; 4.142184 - Paulo Zarzur; 3.981/S 
- Gilson de Ba.rros; 3.907/84- Lélio Soe. 
za; 3.8611184 - Henrique Eduardo Alvê., 
3.800/M - Jaclcson Ba.neto; 3.6ll4/84 · 
Lúcia Viveiros; 3.475/M - Mauro Sam 
po!o; 3.032/84- Adall Vettora.zzo; 3.198/üo 
- Osvaldo Melo; 1. 928/83 - Humbert· 
Souto; 1.167/83 - Daso Coimbra; 599179 
Genival Tourinho; 478179 - Maur!oi<: 
Fruet; 985/83 - Adhemar Ghis!; 3.488/T 
- J. a. de Araújo Jorge; 57/80 - Sena 
do: 354/81 - Senado; 1.347/7~ -José Co. 
margo; 3.012176 Lldov1no Fa.nton 
1.382/83 - Leônldas sampa.Io; 5.188/81 
ColHo Borla; 5,043/81 - Edson Vldiga! 
999/83 - Cunha Bueno; 3.255/M - Mar 
cos Lima; 3.515/80- Senado; 22/79- Stc 
esse! Dourado; 31180 - Senado; 140/80 
senado; 483179 - Fernando Coelhc 
4.382/84 - ce1so Barros; 250/83 - CC• 
18179 - João CUnha; 2. 635/76 - H'enriqt; 
Eduardo Alves; 478/83 - Vicente Quetr.~-· 
780/83 - Jonathas Nunes; 4.012/84 .:__ Vo.l 
mor G!avarlna; 4.026/84 - Sérgio Murl!c 
4.516/8~ - Benado; 263/83 - senadc 
.174/83- senado: 3.272/84- Re!nhold st~ 
phanes; L821/83 - Nilson Gibson; 4.179/~ 
-Francisco Amaral; 5.196/85 - Arman<! 
Pinheiro; 4.629/84 J.orge Mede.u~ 

250/83 - Dante de Oliveira.; e mais -~' 
t6éa encaminhadas diretamente peJ.: 
deputados Maçao Tadano, Osvaldo 'Lfm 
Filho, AnDando Pinheiro, Dante de OliVA' 

- ra e Inocêncio de Oliveira. 
As principais alterações intentadas por este pr 

jeio: 
- .:.__Regulamenta a inscriçãO e o voto do analfªt 

to, criando condições para o alistamento com ;~ 

pressão digital e obrigando a cédula a sempre t 

componente que permita ao eleitOr escolher sem 
necessidade de leitura de nomes, o seu candidato • 
majoritária -e a sua legenda na proporcional. 

-O alistamento do analfabeto não será obri~ 
tório. 

-A regulamentação do funcionamento do~. 
nistério Público, antes só previsto perante os trib 
nais, em todas as fases do processo eleitoral. Int1 
dução_ do Título V, na parte dos órgãos da Justi 
Eleitoral, para definir amplamente as atribuições· 
MP que passa a fiscalizar o processo eleitoral, o a1 

- timento- eleitoral, a propaganda e a prestação -
:·co"ntas dos Qartidós. Assim, o Ministério Público = 

rã nova barreira contra os abusos do poder eco~' 
mico_. 

-~alta ao sistema anterior da escolha dos r-. 
nistros do TSE e Juizes dos TREs entre apenas ~ 
vogados, não podendo na vaga de advogado ser n 

mea4_o promotor ou juiz aposentado. Esta parte 
Código s-ofreu alteração por recente lei que teve · 
percussão negativa no meio dos advogados. At:l::~ 

tação da composição dos Tribunais ao que ê .iJlc;v 

to na Constituição, quanto às demais vagas. 

-Sobre as turmas·de escrutinadores: previ~ 
de ser evitado que pessoas da mesma empresa ou , 
ganizaçã.o ou: de __ ,grande afinidade entre si coilll­
nham uma turma (barreira contra fraudes naS al-~ 
rações) e legalização dC; uma folga após o trabaf; 



...~.tubro de 1985 

do escrutínio como prêmio e repouso necessãrio aos 
que enfrentaram tal tarefa não remunerada. 

- Adaptação de regras sobre documentos para 
alistamento a previsões legais atuais (documento 
profissional é vâlido; não distinção entre brasileiros 
natos ou naturalizados). · 

- Regulamentação da forma de alistamento do 
eleitor que completar dezoito anos atê o dia da 
eleição, mas, depois de encerrado o prazo de alista~ 
menta, como vai ser alistado (cumprimento da 
Emenda Constitucional n'l 25). 

- Previsão de que os preparadores serão subme­
tidos a prévia aprovação pelos partidos. 

- Regras sobre o conceito de circunscrição: o 
Distrito Federal passa a ser uma delas. · 

- Permissão de um candidato concorrer na mesM 
ma circunscrição a um cargo majOritârio·e um proM 
porcional. 

-Desvinculação entre Deputado_Federal e DeM 
putado Estadual, retirando o dispositivo que exigia 
a vinculação. 

- Previsão do registro de candidatos por coliM 
gações e regulamentação de aspectos dela na eleição 
proporcional, seguindo os princípios que foram 
aprovados no Projeto de Lei dos Partidos Políticos 
(número de candidatos, registro, suplentes, etc.): 

- Proibição de localizar seções em empresa agrí~ 
cola, comercial ou industrial. 

-No caso da utilização de meios eletrônicos de 
votação, acesso aos partidos, através de fiscais, a toM 
das as fases, desde a programação. 

-Outras regras básicas para o futuro uso de má­
quinas de votar. 

-Garantia de que o fiscal de partido_ acompa­
nhará a abertura e c_ontagem dos votos diretamente 
na mesa de escrutínio (alguns juízes tell} afastado os 
fiscais do local para uma distância que nilo permite 
ver o que se passa); outras regras sobre acesso dos 
fiscais, delegados e candidatos a todos os lugares da 
apuração e a junta. 

- Restabelecimento geral do voto na legenda. 
- Prazo de 24 horas para a impugnação de urna 

após o têrmino do ato de sua apuração, resolvendo 
a situação criada pela impossibilidade atual de re­
curso se a impugnação nilo for feita até -o fim da 
apuração de cada urna. 

- Regulamentação da eleição presidellcial de 
acordo com o novo princípio constitucioi:J.al. 

-Voto no exterior nas eleições de Presidente, 
Senador, Governador, Deputado Federal e Deputa­
do Estadual. 

- Propaganda eleitoral: responsabilidade dos 
candidatos e dos partidos. Candidato registra no li­
vro do Partido, o que receber ou gastar na campa­
nha; no final partido e candidato prestam contas; o 
candidato é obrigado a guardar a documentação 
durante três anos; previsto crime com penas, inclusi­
ve a perda de diploma de eleito ou suplente, para os 
casos de não prestar contas, omitir--documentos de 
doações ou gastos. 

- Partidos estabelecem teto máximo de gastos 
para os candidatos; Justiça Eleitoral poderá fixar 
máximo para doações -e despesas:-Qui::ni receber de 
fonte não permitida ou mais do que o previsto ou 
quem gastar mais do que o permitido, comete crime, 
com pena. 

- Possibilidade de quebra do sigilo bancârio, 
por solicitação do juiz nas inVestigações sobre-abuso 
de poder econômico em campanha eleitoral e tipifi­
cação de novos crimes neste campo. 

- Redução de_500 para duzentos.metros de dis­
tância de prédios públicos etc. a vedação do funcio­
namento de serviços de altofalantes. _ 

- Fica proibido alegar apoio de pessoa ou enti­
dade para partido ou candidato sem prévia autori­
zação. 

- Modificações quanto às atuais regras a respei­
to de cartazes, faixas, pichações etc. Nas proprieda­
des particulares passam a ser permitidas faixas e 
cartazes, mas, a Justfça poderâ impor limitações em 
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fav-or do controle do poder econômico. Só a Justiça 
Eleitoral orientará o exercício do poder de polícia 
em favor da ordem pública e da preservação de .di­
reitos individuais, inclusive o de propriedade, nas 
-campanhas. 

- Regulamentação ampla da propaganda gra-
- tuita. Regras especiais sobre debates, noticiários, 

transmissão...de comfcios etc. Regra bãsica de sessen­
ta dias com duas horas diárias nas eleições gerais e 
trinta dias, duas horas diárias, nas Municipais. Dis­
tribuição do tempo, metade entre todos os partidos, 
metade_ na proporçionalidad~ <la Câmara d_ps Depu­
tados ou Câmara dos Vereadores. Permissão para 
as emissoras computarem como gasto operacional o 
valor comercial dos tempos cedidos gratuitamente 
aos partidos e à campanha eleitoral. 
· -Divulgação de prévias proibida nos noventa 

dias antes da eleição (atualmente é de quinze dias a 
proibição). 

- Adequação das regras de recursos ao Supremo 
ao principio vigente na Constituição. 

--_ Isenção de multa por atraso no alistamento 
até a eleição de 1986._ 

-Vigência das altirações a partir -de }9 de janei­
ro_de 1986. 

-Como no trabalho anterior, do anteprojeto da 
Lei dos Partidos Políticos, ê preciso ressalvar que 
muitas decisões da Comissão foram adotadas por 
maioria de votos, quando ficou impossível o con­
senso. Por isio é de ressalvar a posição pessoal do 
próprio relator ou de cada membro da Comissão 
nas questões em que foram vencidos. 

---- O anteprojeto de alterações no -Código Eleito­
ral representa um passo de aperfeiçoamento da le­
gislação eleitoral existente e sua compatibilização 
com os novos tempos e as regras do jogo democráti­
co. 

Brasília, ll de setembro de 1985. - Deputado 
João Gilberto, Relator." 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 1985.-Senador 
Aloysio Chaves 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI.N' 4.737, DE 15 DE JULHO DE !965 

-Institui o Código Eleitoral. 

..... ~ ....................................... . 
Art._ 49_ São elêitonis- os bi-aSilefrO~J iriãi()re8 de ·u 

anos que se alistarem na forma --dã lei. 

Art. 5~ __ _Não podem alistar-se eleitores: 
I- os analfabetos~ 
11- os que não saibam exprimir-se na língua nacio­

nal; 11 
••• ~· •••• -. -'· •.••••••••• -••••••••••••• ,c, o,._ .. ·•• ••• -.-~ 

Art. 69 O alistamento e o voto silo obrigatórios pãra 
os brasileir_os de um e outro sexo, salvo: 
I- quanto ao alistamento: 
a) os inválidos; 
b) os maiores de setenta anos; 
c) os que se encontrem fora do País; 
Il-- quanto ao voto: _ 
a) oS enfermos;_ 
b) os que ·se encontrem fora do seu domicílio; 
c) os fu~cionârios civis e os militares, em serviço que 

os impossibilite de votar. 
.. ·--· .. "'-• .... ·-·~ ·~-···-~"• ... ~- ........ ··~ ........ . 
Art._l2. São órg-ãos da Justiça- Eleitoral: 
I:....:. o ~Tiihuital _Sui)eiior Eleitoral, cOrii sede na Capi­

tal da República e jurisdição em todo o País; 
11- um Tribunal Regional, na Capital de cada Esta­

do, no Distrito Federal e, mediante proposta do Tribu­
nal Superior, na Capital de Território~ 

111- Juntas Eleitorais; 
[V -Juízes Eleitorais. 

Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior: 
I- mediante eleição em escrutínio secreto: 
a) de dois Juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal 

Federal dentre os seus Ministros; 
b) de dois Juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de 

Recursos dentre os seus Ministros; 
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c) de um Juize scolhido pelo Tribunal de Justiça dQ 
Distrito Federal· dCntie os sCus Desembatgadores; 

11 - por nomeação do Presidente da República, de 
dois dent~:e seis cidadãos de notável saber jurídico e re­
putação ilibada, indicados pelo Supremo Tribunal Fede­
ral, em listas tríplices, destas não podendo constar nome 
de magistrado aposentado ou de membro do Ministério 
Público. 

§_ 19 Não podem fazer parte do Tribunal Superior CI­
dadãos que tenham entre si parentesco, ainda que por 
afinidade, atê o 49 (quarto) grau, seja o vínculo legitimo 
ou ilegítimo, excluindo-se neste caso o que tiver sido es­
colhido por último. 

Art. 25. Os Tribunais Regionais compor-se-ão: 
I - mediante eleição em escrutínio secreto: 
a) de três Juízes escolhidos pelo Tribunal de Justiça 

dentre seus membros; 
b) de dois Juízes escolhidos pelo Tribunal de Justiça, 

dentre os Juízes de Direito; 
TI - por nomeação -do_ Presidente da República de 

dois dentre seis cidadãos de notãvel saber jurídico e re:­
putação ilibada, que não sejam incompatíveis por lei, in­
dicados pelo Tribunal de Justiça. 

§ J9 A lista tríplice organizada pelo Tribunal de Jus­
tiça será enviada ao Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 29 A lista não poderá conter nome de magistrado 
aposentado ou de membro do Ministério Público. 

§ 39 Recebidas as indicações, o Tribunal Superior 
divulgará a lista através de edital, podendo os Partidos, 
no prazo de cinco dias, impugnã-la com fundamento em 
incompatibilidade. 

§ 49 Se a impugnação- for julgada procedente quanto 
a qualquer dos indicados, a lista serã devolvida ao Tribu­
nal de origem para complementação. 

§ 59 Não havendo impugnação, ou desprezada esta, 
o Tribunal Superior encaminhará a lista ao Poder Execu­
tivo para a nomeação. 

§ 69. Não podeni fazer parte do Tribunal Regional 
pessoas que tenham entre si parentesco, ainda que pot 
afinidade, atê o 29 grau, seja o vínculo legitimo ou ilegíti­
mo, excluindo-se neste caso a que tiver sido escolhida 
por último. 

§ 79 A nomeação de que trata o n9 TI deste artigo­
não poderâ recair em cidadão que tenha qualquer das in­
compatibilidades mencionadas no art. 16, § 29 

Art. 26. O Presidente e o Vice-Presidente do Tribu­
nal Regional serão eleitos por este dentre os três Desem­
bargadores do Tribunal de Justiça; o terceiro Desembar­
gador serâ o Corregedor Regional da Justiça Eleitoral. 

§ 19 As atribuições do Corregedor Regional serão fi­
xadas pelo Tribunal Superior Eleitoral e, em carãter su­
pletivo ou complementar, pelo Tribunal Regional Eleito­
ral perante o qual servir. 

§ 2" No desempenho de suas atribuições, o Correge­
dor RegÍb'iiãl se locoffioverá paia as Zo-nas Eleitorais nos 
seguintes casos: . 
1- por determinação do Tribunal Superior Eleitoral 

ou do Tribunal Regional Eleitoral; 

Art. 32. Cilbe a jurisdição de cada uma das Zonas 
Eleitorais a um Juiz_de Direito em efetivo exercício e, na 
faltã deste, ao seu Substitut9legal que goze_das prerroga­
tivas do art. 95 da Constituição. 

Parágrafo único._ Onde houver mais de uma Vara, o 
Tríl:iU.nar Regíonãl designaà aquela óu aquelaS a que in­
cumbe o serviço eleitoraL 

.... -.. -... ~ ................ ,., ..... -.... ~- ...... . 
Art. 38~- Ao Presidente da Junta é facultado nomear, 

dentre cidadãos de notória idoneid.ade, escrutinadores e 
auxiliares em número capaz de atender à boa marcha dos 
trabalhos. 

§ l'l É obrigatória essa nomeaçã_o sempre que hou­
ver ,mais de dez urnas a ap.urar. 

§ 2"' _ Na hipótese do desd~ramento da Junta em 
Turmas, o respectivo Presidente ·11-omearã um escrutiri.a­
dor para servir como Secretârio em cada Turma. 

§ 39 Além dos Secretários a que se tefere o parágrafo 
anterior, seiâ designado pelo Presidente da Junta um es­
crutinador para Secretário-Geral, competindo-lhe: 

I - lavrar as atas; 
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11- tomar por termo ou protocolar os recursos, neles 
funcioriiindo como escrivão; 

111- totalizar os votos apurados. 

Art. 40. Compete à Junta Eleitoral: 
I -apurar, no prazo de lO (dez) dias, as eleições reali~ 

zadas nas Zonas Eleitorais sob a sua jurisdição; 
11- resolver as impugnações e demais incidentes veri­

ficados _durante os trabalhos da contagem e· da apuraçã9; 
111- expedir os boletins de apuração mencfOil-ados 

no art. 179; --
IV- expedir diploma aos eleitos para cargos munici­

pais. 
Parâgrafo úniCo. Nos Municípios oDde houver mais 

de uma Junta Eleitoral~ a expediçãO dOs diplonias serâ 
feifa pela que ·ror p(esidida pelo Juiz Eleitoral mais anti~ 
go à qual as demais enviarão os documentos.âa eleição. 

Art. 41. Nas Zonas Eleitorais em que for autorizada 
a contagem prévia dos votos pelas Mesas Receptoras, 
compete à Junta Eleitoral tomar as providênciaS mencio-­
nadas no art. 195. _ 

Art. 42._ O alistamentO- se faz mediante- a quallfí­
cação e insCrição dO eleitor. 

Parãgrafo único". Para o efeito da inscriÇã-o;· ê-- do­
micflio_eleitoral o lugar de residência ou moradia do re­
querente,_ e, verificado ter o alistando mais de uma;­
considerar-se-ã domicílio qualquer delas. 

Art. 44. O requerimento, acompanhãdo --de 3-(três) 
retratos, serã -instrU:fdo com um dos seguintes documen­
tos, que não perderão ser supridos mediantejustffiCaçãõ: 

I - carteira de identidade expedida pelo órgão com-
petente do Distrito Federal ou dos Estados; ___ _ 

11 - certificado -de quitação do serviço militar; 
111- certidão de idade extraída do Registro Civil; 
IV- instrumento póbfico do qual Se- infir~, por direi-

to, ter o requerente idade superior a dezoito anos e do 
qual conste, tambêm, os demais elementos necessários à 
sua qualificação; _ _ 
V- docume'nto do qual se infira a nacionalidã.de bra­

sileira, origii1ár1â Ou--adquirida, dO requerente. 
ParágrafO úniCo.---serâ devolvido o requerimento que 

não conten.ha os dados constantes do modelo oficial, na 
mesma ordem, em caracteres inequívocos. 

Art. 45. O Escrivão, o funcionãrio ou o Preparador, 
recebendo a fórmula e documentos, determinará que o 
alistando date e assine a petiçãcr e em ato contínuo ates­
tarã terem sido a data e a assinatura lançadas na sua pre­
sença; em seguida, tomará a 'assinatura -do requerente na 
••rolha individual de votação" e nas duas vias do titulo 
eleitoral, dando recibo da petição e do documento. 

§ I~ O requerimento será submetido ao despacho do 
Juiz nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes. 

§ 211 Poderá o Juiz, se tiver dúvida quanto à identida­
de do requerente ou sobre qualquer outro requisito para 
o alistamento, converter o julgamento em diligência para 
que o alistando esclareça ou complete a prova ou, se for 
necessário, compareça pi!sso3.lmente à sua presença. 

§ 31' Se se tratar de qualquer omissão ou irregulari­
dade que possa ser sanada, fixará o Juiz, para isso, prazo 
razoável. 

§ 41' Deferido o pedido, no prazo de cinco dias, o 
título e o documento que instruiu o pedido serão entre­
gues pelo Juizt Escrivão, Funcionário ou-Preparador. A 
entrega far-se-á'ao próprio eleitor, mediante recibo, ou a 
quem o eleitor autorizar por escrito o recebimento, 
cancelando-se o título cuja assinatura não for idê.ntica à 
do requerimento de inscrição. e à do recibo. 

O recibo será obrigatoriamente anexado ao processo 
eleitoral, incorrendo o Juiz., que não o fizer, na niulta de 
um a cinco salários mínimos regionais, na qual incorre­
rão aiilda o EscriVão, Funcionário ou Preparador, seres­
ponsáveis, bem como qualquer deles, se entregarem ao 
eleitor o título cuja asSinatura não for idêntiCa à do re­
querimentO de inscrição e à do recibo ou fizerem a pes­
. soa não autorizada por ecrito. 
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§ 51' A restituição de qualquer documento não pode­
ri ser feita ãntéS de despachado' o pedido de alistamento 
pelo Juiz Eleitoral. 
~..§ 6~' Quinzenalmente, o Juiz Eleitoral fará publicar 
pela imprensa, onde houver, ou_ por editais, a lista dos 
pedidos de _ins_crição; mencionando os deferidos, os inde­
ferid_os e os convertidos em diligência, Contando-se dessa 
publicação o·prazo para os recursos a que se refere opa­
rágrafo ·seguinte. 

§ 711 Do despacho que indeferir o reqUerimento de 
inSCriÇão Caberá rect.irSo'lrite-rPóSto pelo alistando e o do 
que o deferir poderá recorrer qualquer Delegado de Par­
tídO. 

§ 89 Os rcursos referidos no parágrafo anterior serão 
jul_gados pelo Tribunal Regional Eleitoral dentro de 5 
(cinco) dias_. 

§ 9~' Findo esse prazo, sem que o alistando se mani­
feste, óli logo que seja desprovido o recurso em instância 
superior, o Juiz inutilizará a folha individual de votação 
assinada pelo requerente, a qual ficará "fazendo parte in­
grante do processo e não poderâ, em qualquer tempO, ser 
sUbStitUída; nem dele retirada, sOb pena cfe incorrer o­
responsável n:is sanções previstas no art. 293. 

A'ri.r 47' ... As' ~~tiâà~~ 'd~~n~~~~~t~-~~ ·~~-a~~~~~. 
quando destinadas ao 3.Iistamento eleitoral, serão forne­
cidas gratuitamente, segundo a ordem dos pedidos apre­
sentados em Cartório pelos aHstandos ou Delegados de 
Yartido. 

§ l~' Os Cartórios de Registro Civil farão, ainda, gra­
tuitamente,_o registro de nascimento, viSando ao forneci­
mento de certidão aos alistandos, desde que pi-ovem ca­
rência de recursos, ou aos Delegados de Partido, para 
fins eleitorais. 

Art. 53. Se o eleitor estiver fora do seu domicilio 
eleitoral poderá requerer a segunda via ao Juiz da Zona 
em que se encontrar, esclarecendo se vai recebê-la na sua 
Zona ou na em que requereu. 

§ 19 O reque!imento, acompa!}hado .de um nov_o 
título assinado pelo eleitor na presença do escrivão oU: de 
fucionárío designado e de uma fotografia, será encami­
nhado ao Juiz da Zona do eleitor, 

§ 211 Antes de processar o pedido, na forma prevista 
no artigo anterior. o Juiz determinará que se confira a 
assinatura constante do novo titulo com a da folha indi­
vidual de votação ou do requerimento de inscrição. 

§ 39 Deferido Q pedido, o título será enviado ao Juiz 
da Zona que remeteu o re-querimento, caso o eleitor haja 
solicitãdo essa providênCfa, ou ficai-á em cartório aguar­
dando que o interessado o procure. 

§ 49 O pedido de segunda via formulado nos termos 
deste artigo só poderá ser recebido até 60 (sessenta) dias 
antes do pleito. 

Art. 62. Os.Tribunais Regionais- EleitOrais nomea­
rão Preparadores para auxiliar o alistamento: 
I- para sedes das Zonas Eleitorais que estejam va­

gas; 
li- para as sedes das Comarcas, termos e MuncfpiOs 

que não forem sede de Zona Eleitoral; 
111 - para as sedes dos Distritos judiciários ou murii-

cipais; - --

IV- para os povoados distantes mais--de 12 (doze) 
quilômetros da sede_da Zona Eleitoral ou de difícil aces­
so, onie resida um mínimo de l 00 (cem) pessoas em con-
dições· de se inscreverem como eleitores. · 

§ 111 · Os Preparadores serão nomeados por indicação 
do Juiz Eleitoral, mesmo que a nomeação haja sido re­
querida por Partido Político"._ 

Art. 83. Na eleição direta para o Senado Federal, 
•pãiã" Prefeito e Vice-PrefeitO, adotar-se-á o princfpio ma­
joritário. 

Ãrt. 86. Nas eleições presidenciais, a Circunscrição 
será o País: nas eleições- f~derais e estaduais, o Estado; e 
nas municipais, o respectivo Município . 
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CAPITULO I 

D~ Registro dos Cftndidatos 

Art. 87. Somente podem concorrer às eleições car. 
didatos registrados por Partidos. 

Paragrafo único. Nenhum registro será admitid· 
fora do período de 6 (seis) meses antes da eleição. 

Art. __ 88. Não ê permitido registro de candidato em 
hora para cargos diferentes por maiS de uma CirC'JJn~ 

_ crição oá para ritai:s de um cargo na mesma Circnn-
criÇão." -

Parágrafo único. Nas eleições realizadas pelo sist-­
ma proporcional o candidato deverá ser filiado ao Part 
do na Circunscrição em que concorrer, pelo tempo qu 
for fixado nos respectivos estatutos. 

Art. 91. O registro de candidatos a Presidente 
Vice-Presidente, Governador e Vice-GoVernador, c 
Prefeito e Vice-Prefeito, f ar-se-á sempre em chapa únk 
e indivisível, ainda que resulte a indicação de aliança ,_. 
Partidos. 

§ {'i'- O registro de-Candidãtos a Senador far-se-â Cc 
o do supten'te partidário. 

§ 29 NOs Territórios f ar-se-á o registro -do candida~ 
_á' Deputado com o do suplente. 

Arr. 92. Para as eleições que_ obedecerem ao sister_r 
proporcional, cada Partido poderá registrar candidat.­
até o seguinte Iíinite: 

a) para a Câmara dos Deputados- o número de h 
gares a preencher mais um terço, completada a fração; 

b) para as Assemblêias Legislativas - o número • 
lugares a preencher mais a metade, completada a fração 

c) para as Câmaras de Vereadores- o triplo do n1 
mero de lugares a preencher. 

............... ~ .............. -~ ·-· ............ . 
Art. 94. O registro Pode ser promovido por Dele.!::' 

do de Partido, autorizado em documento autêntico, i1 
clusive telegrama de quem re.çponda pela direção part 
dária e sempre com assinatura reconhecida por Tabeliã· 

§ l~' O requerimento de registro deverá ser ins!!Ufd· 
I- com a cópia autêntica da atá da Convenção ~· 

hOUVer (eito a escolha do candidato, a qual deverá ~; 
conferida como original na Secretaria do Tribunal ou:­
Cartórío Eleitoral; 

11 - corri.- autori~ação do candidato, em documeni 
com a assinatura recOnhecida por Tabelião; 

IH- c.om certidão fornecida pelo CartóriO Eleito1 
da Zona de inscrição, em que conste que o registrando 
eleitor; 

IV ...:.:.. com prova de filiação partidária, salvo para 
candidatos a Presidente e Vice-Presidente, Senador e l·: 
pectivo suplente, governador e Vice-Governador~ Pref. 
to e Vice-Prefeito. 

... ._.,__._~-· . ._.,_._... """-'-. --· ~·"' ......... -.... ~- ._ .... . 
Art. 96. Será negado o registro a ca_ndídato q1.: 

públi-Ca Ou ostensivamente, faça parte ou seja âd_epto-. 
Partido _Político cujo registro tenha sido cassado c·~· 
fundamento no art. 141, § 13, da Constituição Feder:tl 

Art. 97. P[otocolado o requerimento de registro, 
Presidente do Tribunal ou o Juiz Eleitoral, no caso • 
eleição municipal ou distrital, fará publicar imediat 
mente edital para ciêricia dos ínteresSados. 

§ 1 q, O edital será publicado na Imprensa Oficial, ;-. 
Capitais, e afix.ado em Cartório, no local de: costume, E 

demais Zonas. 
§ 211 Do pedido de registro caberá, no prazo de 

(dois) dias, a contar da publicação ou afixação . .do edit: 
impugnação articulada por parte de candidato ou 
Partido Político. 

Á~t.- .I 04~ .. Ã~ ~~id~~~~. ~fi~ia·i; _·s~;i~ "d~~i~~~;d; 
distribuídas exclusivamente pela Justiça Eleitoral, deve; 
do ser impressas em papel branco, opaco e pouco abs•_ 
ven(e: A lmpressãõ será em tinta preta, com tipos unif•_ 
mes de letras. 

§ l~' Os nomes dos candidatos para as eleições maj 
ritâtiãs-devem figurar na ordem determinada por S• 

teio. 
§ 211 O sorteio será realizado após· o deferimento · 

último pedido de registro, em audiência presidida P· 
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Juiz ou Presidente do Tribunal, ria presença dos candida-
tos e Delegados de Partidos. _ 

§ 3~> A realização da audiência será anunciada com 3 
(três) dias de antecedência, no mesmo dia em que for de-­
ferido o último pedido de registro, devendo os Delega­
dos de Partido ser infiinados por ofíciO sob protocolo. 

§ 4<:> Havendo substituição de candidatos após o sor­
teio, o nome do novo candidato deverã figurar na cédula 
na seguinte ordem: ' 
I- se forem apenas 2 (dois), em último lugar; 
11 - se forem 3 (três), em segundo tugar; 
111- se forem mais de 3 (três), em penúltimo lugar; 
IV- se permanecer apenas I (um) candidato e forem 

substituídos 2 (dois) ou mais, aquele ficará em primeiro 
lugar, sendo realizado novo sorteio em relação aos de-
mais. - - ---

§ 59 Para as eleições_· realizadas pelo sistema propor­
cional a cédula conterâ espaço p·arã·-qoe o eleitor escreva 
o nome ou o número do candidato de sua preferênda e 
indique a sigla do Partido. 

§ 6" As cédulas oficiais serão confeccionadas de ma­
neira tal que, dobradas, resguardem o sigilo-dO voto sem 
que seja necessário o emprego de cola para fechâ-la-s. 

CAPITULO IV 
Da Representação Proporcional 

Art. 105. Nas eielções pelo sistema de representação 
proporcional não será permitida aliança de Partidos. 

À~~-. i i i .. é~~·sid;;;r:;~-ã~· -s~;J~~t;; . d~. ~~p;;s·e·n: 
tação partidáría: 
I- os mais votados sob a mesma legenda e não elei­

tos efetivos das listas dos respectivos Partidos; 
Il- em caso de empate na votação, na ordem decres­

cente de idade. 

Ã~i. · ·133: · · õi1Ji~~~"iii;{t~;~~-~~~i;rã~~;~ P~~;id;~ie 
de cada Mesa Receptora, pelo menos 72 (setenta e duas) 
horas antes da eleição, o seguinte material: . 

I - relação dos eleitores da Seção, que poderá ser dis­
pensada, no todo ou em parte, pelo respectivo Tribunal 
Regional Eleitoral, em decisão fundamentada e aprova­
da pelo Tribunal Superior Eleitoral; 

11 - relações dos Partidos _e dos candidatos registra­
dos, as quais deverão ser afixadas no recinto das_Seções 
Eleitorais em lugar visível, e dentro das cabinas indevas­
sáveis as relações de candidatos a eleições proporcionais; 

lll- as folhas individuais de ...:otação dos eleitores da 
Seção, devidamente acondicionadas; 

IV- uma folha de -votação para os eleitores de outras 
Seções devidamente rubricada; 

V -uma urna vazia, vedada pelo Juiz Eleitoral, com 
tiras de papel ou pano forte; 

VI- sobr~rtas maiores para os votos impugnados 
ou sobre os quais haja dúvida; 

VII- cédulas oficiais; 
VIII - sobrecartas especiais para remessa à Junta 

Eleitoral dos documentos relativos à eleição; 
IX - senhas para serem distribuídas aoS"' eleitores; 
X- tinta, canetas, penas, lápiS- e papel, necessáfios 

aos trabalhos; 

XI- folhas apropriadas para impugnação e folhas 
para observação de fiscais de Partidos; 

XII- modelo da ata a ser lavrada pela Mesa. Recep­
tora; 

XIII - material n.ecessárío para vedar, após a v o~ 
tação, a fenda da urna; 

XIV- um exemplar das instruções do Tribunal Supe­
rior Eleitoral; 

XV- material necessário à c-Oritãgeril doS ~Ot~;­
quando autorizada; 

XVI- outro qualquer material que o Tribunal Re­
gional julgue necessário ao regular funcionamento da 
Mesa. 

§ 19 O material de que trata este artigo deverá serre­
metido por protocolo ou pelo correio acompanhado de 
uma relação·ao pé da qual o destinatário declararâ o que 
recebeu e coino o recebeu, e apará sua assinatura. 
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§ 29 Os Presidentes da Mesa que não tiverem recebi~ 
do até 48 (quarenta e oito) horas antes do pleito o referi~ 
do material deverão diligenciar para o seu recebiment!). 

§ 39 O Juiz Eleitoral, em dia _e hora previamente de~ 
signados em presença dos fiscais e Delegados dos Parti~ 
dos, verificará, antes de fechar e lacrar as urnas, se estas 
estão comPletamente vazias; fechadas, enviará uma das 
chaves, sé houver, ao Presidente da Junta Eleitoral e a da 
fenda, também se houver, ao Presidente da Mesa Recep­
tora, juntamente com a. urna. 

• •, •-•, .-. • •.;. ~·-,.---'"~ • • 0 0 • •; 0 • ,o,,,_, • • ,-. ,;. õ • 0 " 0 0 0 0 ~ • • 

Art. 135. Funcionarão as Mesas Receptoras nos lu­
gares designados pelos Juízes Eleitorais 60 (sessentã.) dias 
antes da elei~, publicando-se a designação. 

-§ I'>' A pUblicação deverá conter a Seção com a nu­
meração ordinal e local em que deverá funcionar com a 
indicação da rua, número e·qualquer outro elemento que 
facHite a localização pelo eleitor. 

§ 29·--i::f<ir~s--e:ã preíer-éncia aos edificios públicos, 
rCco~rré.ridO-se aos particulares se_fa_ltarem aqueles em 
número e condições adequadas. 

§ ,39 A propried-ade particular será obrigatória e gra~­
tuilamente cedida para esse fim. 

!:i 4'>' É expressamente vedado o uso de propriedade 
pertencente_a candidato, membro do Diretório de Parti­
do, Delegado de Partido ou autorida~e Pt?l_icial, bem 
como dos respectivos cônjuges e parentes, consangüí­
neos ou afuls, até o ~_grau_\ in_clusi'!Le~~ 

§- S'it Não poderão_ ser localizadas Seções Eleitorais 
em faZenda, sítio ou qualquer propriedade rural privada, 
mesmo existíndo_ no local prédio público, incorrendo o 
Juiz nas penas do art. 312, em caso de infrigência. 

§ 69 Os Tribunais Regionais, nas Capitais e os Juízes 
Eleitorais, nas demais Zonas. _Carão arnpla divulgação da 
localiiação das Seções. -

§ 79 Da desigaa_ç_à_o dos lugares de votação poderá 
qualquer- Partido reclamar ao Juiz Eleitoral, dentro de 
três dias a contar da publicação, devendo a decisão ser 
proferida dentro de quarenta ~ oi_t_ojtpras. 

§ 8"' Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso 
para o Tribunal Regional, interposto dentro de três dias, 
devendo no mesmo prazo ser resolvido. _ 

§ 99 Esgotados os prazos referidos nos §§ 79 e 89 des­
te_ artigo, não mais poderá ser alegada, no processo elei­
toral, a_ proibição contida em seu § 59. 

ArL_ 1.46. Observar-se-á na votação o seguinte: 
I- o eleitor receberá ao apresentar-se na Seção, e an­

tes de. penetrar no recinto da Mesa, uma senha numera­
da, que o Secretário rubricará, no momento depois de 
verificar, pela relação dos eleitores da Seção, que o seu 
nome consta da respectiva pasta; 

11 - no verso da senha o Secretário anotará o número 
de ordem da folha individual da pasta, número esse que 
constará da relação enviada pelo Cartório à Mesa Re-
ceptofa; - _ 

I li- admitido" a Iienetrãr no recinto da Mesa, segun­
do a ordem numérica das senhas, o eleitor apreserltará 
ao Ptesidente_ seu _título, o qual poderá ser examinado 
por fiscal ou Delegação de Partido, entregando, nomes­
rriQ ~ato; a-senha;-

IV -pelo número anotado no verso da senha, o Pre­
sidente, ou Mesário, localizará a folha individual devo­
tação, que será confrontada com o título e poderá tam­
bém_ ser_ exami.o_ªda por fiscal ou Delegado de Partido; 
V- achando-se em ordem o título e a folha indivi­

dual e não havendo dúvida sobre a identidade do eleitor, 
o _Presidente 4a Mesa o convidará ·a lançar sua assinatura 
no verso da folha individual de votação; ern seguida, 
entregar-lhe-~ a cédula única_ rubricada no ato pelo Pre­
sidente e Mesários e riumerada de acordo com as ins­
truções do Tribunal Superior, instruindo-o sobre a for­
ma de dobrá-la, fazendo-o passar à cabina indevassável, 
cuja porta ori cOrtina serã cerrida em seguida; 

VI- o eleitor será admitido a votar, ainda que deixe 
de exibir no at9 da votaç~o o seu titulo, desde que seja 
inscrito na Seção e conste da respectiva pasta a sua folha 
individual de votação; nesse caso, a prova de ter votado 
será feita mediail-te certidão que obterá posteriormente, 
no Juízo competente; 

VIl- no caso da omissão da folha indiVidual ná. res­
pectiva pasta ve:rifi_cada no ato da votação, serão eleitor, 
ainda, admitido a votar, desde que exiba o seu título elei-
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tora! e dele conste que o portador ê inscrito na Seção, 
sendo o seu voto, nesta hipótese, tomado em separado e 
coj_hida s_ua assinatura na folha de votação modelo 2 
(dois). Como ato preliminar da apuração do voto, 
averiguar-se-á se se irata de eleitor em condições devo­
tar, inclusive se realmente pertence à Seção; 

VIII- verificada a ocorrência de que trata o número 
anterior, a Junta Eleitoral apurará a causa da omissão. 
Se tiver havldo culpa. ou dolo, será aplicada ao responsá­
vel, na primeira hipótese, a multa de até 2 (dois) salários 
mínimos, e, na segunda, a de suspensão até 30 (trinta) 
dias; 

IX- na cabina indevassável onde não poderá perma­
_necer mais de um minuto, o eleítor indicará os candida­
tos de sua preferência e dobrará a cédula oficial, obser. 
vadas as seguintes normas: 

a) assinalando com uma cruz, ou de modo que torne 
expressa a sua intenção, o quadrilátero correspondente 
ao candidãto inajQritário_d_e sua preferência; 
· b) escrevend-o o nome, Õ prenome, ou o número do 

candidato de sua preferência nas eleições proporcionais, 
sendo que, nas ele!~_êíes _para a Câmara dos Deputados e 
AsSem.blêía Legislativa, os candidatos indicados devem 
ser do mesmo Partido, sob pena de nulidade do voto 
para os dois c_argos. 

c) (revogada); 
X --ao saicda cabina, o eleitor depositará na urna a 

cédula· 
--~L_:__aQ.depositar a cédula na urna, o eleitor deverá 

fazê-lo de maneira a mostrar a parte rubricada à Mesa e 
aos fiSCãis de· Partido, para que verifiquem, sem nela to­
car, se não foi substituída; 

XII -se a cédula oficial não for a mesma, será o elei­
tor convidado a voltar à cabina indevassável e a trazer 
seu voto na cédula que recebeu; se não quiser tornar à 
cabina- ser-lhe-á recusado o direito de voto, anotando~se 
a ocorrência na ata e ficando o eleitor retido pela Mesa, e 
à sua disposição, até o térrilino dil votação ou a devo­
lução da cédula oficial já rubricada e numerada; 

XJJI- se o eleitOr, ao receber a c'-Yúla ou ao 
recolher-se à cabina de votação, verificar que a cêdula se 
acha estragada ou, de qualquer modo, viciada ou assina­
lada ou se ele próprio, por incumbência, imprevidência 
ou ignorância a inUtilizar, estragar ou assinalar errada­
mente, poderá pedir uma outra ao Presidente da Seção 
Eleitoral, restituindo, porém, a primeira, a qual será ime­
diaiimente inutilizada; 
- XIV- introduzida a sobrecarta na urna, o Presidente 

da Mesa devolverá o título ao eleitor, depois de datá-lo e 
assiná-lo em seguida rubricarâ, no local próprio, a folha 
individual de votação. 

Art. 147. O' Presidente da Mesa dispensará especial 
atençãO à identidade de cada eleitor admitido a votar. 
Existindo dúvida a respeito, deverá exigir-lhe a exibição 
da respectiva carteira, e, na falta desta, interrogá-lo 
sobre os dados constantes do título, ou da folha indiví~ 

_dual de votação, confrontando a assinatura do mesmo 
com a feita na s.ua presença pelo eleitor, e mencionando 
na ata a dúvida suscitada. 
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Art. !52: Poderão s_er utili?:adas máquinas de votar, 
a critério e mediánie regU1ame_ntação do Tribunal Supe~ 
rior Eleitor_al_. - -- -

.... _ ............ ~·-··--~···· ~-~··--~--~~······: ... . 
Art. 169. À medidfl que os votos forem sendo apu~ 

rados, poderão os fiscais e Delegados de Partido, assim 
como os candidatos, apresentar impugnações que serão 
decididas de plano pela Junta. 

§ J9 AS Juntas decidirão por maioria de votos as im­
pugnações. 

§ 2~> De suas decisões cabe recurso imediato, inter­
posto verbalmente ou por escrito, que deverá ser funda­
mentado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que 
tenha seguimento. 

§ 39 O recurso, quando ocorrerem eleições simultâ­
neas, indicarâ expressamente a eleição a que se refere. 

§ 4~' Os recursos serão instruídos de oficio, com cer­
tidão da .decisão recorrida; se interpostos verbalmente, 
constará, também, da certidão o trecho correspondente 
do boletim. 

·~-· '~~-· .-......... ~ •' ... -.................... . 
Art. 171· Não se~ admitido recurso contra a apu­

ração se não tiVer havido impugnação perante a Junta, 
no ato da apuração, contra as nulidades argJdidas. 

••-•;••••>•"•-•••••To·~·~ -·'·~•oo••••••••:o.oooo • 
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Art. 175. Serão nulas as cédulas: 
I- que não corresponderem ao modelo oficial; 
11- que não estiverem devidamente autenticad_fJ,S; __ 
111- que contiverem expressões, frases ou sinaíS-Que 

possam identificar o voto, 
§ I'~ Serão nulos os votos, em cada eleição majori­

târia: 
1- quando forem assinalados os nomes de_ dois_ ou 

mais candidatos para o mesmo cargo; 
li -quando a assinalação estiver colocada fora do. 

qu~drilátero próprio, desde que torne duvídosa a m_ani-__ 
festação da vontade do eleitor. 

§ 2'l' Serão nulos os votos, em cada eleição pelo siste-
ma proporcional: · 

l-quando o cadidato não for indicado, através do 
nome ou do número, com clareza suficiente para 
distingui-lo de outro candidato ao mesmo cargo, mas de 
outro Partido, e o eleitor não indicar a legenda; 

li - se o eleitor escrever o nome de mais de um candi­
dato ao mesmo cargo pertencentes a Partidos CüVCrsos, 
ou, indicando apenas os números, o ftzer tambêm de 
candidatos de partidos diferentes; · 

111- se o eleitor, não manifestando preferência por 
canditado, ou o fazendo de modo que não se possa iden­
tificar o de sua preferência, escrever duas ou mais legen­
das diferentes no espaço relativo à mesma eleição; 

IV - se o eleitor escrever apenas a sigla partidária, 
não indicando o candidato de sua preferência. 

§ 3~' Serão nulos, para todos os efeitos, os votos da­
dos a candiáatos inelegíveis ou não registrados. 

Art. 176. Contar-se-i o vo_to apenas para a legenda, 
nas eleições pelo sistema proporcional: 

I -se o eleitor escrever o nome de mais de um candi_-_ 
dato do mesmo Partido; 

i i':_~~; ";~~~it;~·;;;~~~d~-;p;~~~ ~~ ·~ó;;;r~~: i~di-
car mais de um candidato do mesmo Partido; 

I li- se o eleitor não indicar o candidato através do 
nome ou do número com _clareza suficiente para 
distingui-lo de outr_o candidato do mesmo P;utiçfo; 

IV- se o eleitor, indicando a legenda, escrever o 
nome ou o número de candida,to de out_ro P.a.r:tido. 

Art. 177. Na contagem dos votos para as eleições 
realizadas pelo sistema proporcional observar-se-ão, ain­
da, as seguintes no'rmas: _ 

I - a inversão, omissão Ol! erro de grafia do nome ou 
prenome não invalidará o voto desde que seja possível a 
identificação do candidato; 

11 - se o eleitor escrever o nome de um ca_n_didato e o 
número correspondente a outra da mesma legenda ou 
não, contar-se-á o voto para o candidato cujo nome foi 
escrito e para a legenda a que pertence, salvo se o_correr a 
hipótese prevista nó-ri'? TV do artigo anterior; 

111- se o eleitor Csc;rever o nome ou_o número de um 
candidato a_ Deputado Federal na parte da ~dula re(e­
rente a Deputado Estadual ou vice-versa, o voto serã 
contado para o candidato cujo nome ou número_foi es~ 
cri to; 

IV - se o eleitor esCrever o nptne ou o-_ número çie can~ 
didatos em ~paço da cédula que não seja· o c-orr~sPOnw­
dente ao cargo para o qual o candidato foi registrado, se­
rã o voto computado para o candidato e respectiva le­
genda, conforme o registro. 

Art. 178. O voto dado ap çandidato a Presidente da 
República entenderwse-á dado tambêm ao candidato a 
Vice-Presidente, assim como o dado aos candidatos a 
Governador, Senador, Deputado_ Federal nos Terri~ 
tóríos, Prefeito e Juiz de Paz entender-se-â dado ao res­
pectivo vice ou suplente. 

···········~·-•.._._.,_~·-·-~---~--·~~----~-·-~~ 

Art. I? I. Salvo nos casos mencionados nos artigos 
anteriores, a reconfagem de votos só poderã ser deferida 
pelos Tribunais Regionais, em recurso interposto ime­
diatamente após a apUração de cada urna. 
· Parãgrafo único. em nenhuma outra hipóteSe 'poderâ 
a Junta determinar a reabertura de urnas já apuradas 
para recontagem de votos. 

• <." ·-· ••• ~ _.,_ ........ ~ •• ,. • • • • -~-~.- __ ,,.-••• ~-. ·--~~ • .------

Art. 186. Com relação às eleições municipais e dis­
tritais, uma vez terminada a apuração de to_das as urnas, 
a Junta resolverá as dúvidas não decididas, verificará o 
total dos voto.s apurados, inclusive os votos em branco, 
determinará o quociente eleitoral e os quocientes parti­
dários e prOclamará os candidatos eleitos. 

§ _l'>' O __ .Presidente da Junta fará lavrar, por um dos. 
Secretários, a Ata· geral concernente às eleições· referidas 
ne~te ar_tjgq_, .. 911: .'l!lal __ con~~.!l!.~ o seguinte: 

I - as -Seçõçs apuradas e o número de- VOtos apuraâos 
em Cada ur.na; 

11- as Seções anu13dis;OS motivos po_r que foram e o-­
número de votos não apurados; 

I li- a~_Se~_ões onde não houve eleição e os motivos; 
......... ~- --· .. -~ ..... --~. -- ... -..., .. ..,. ~--· .. ----
VIII- o quociente eleitoral; 
IX- os quocientes partidáríos; 
X-_ _a -~i~tribuição das. sobras. 
·····-·~·············· ~····-~-.-.... ,,.,. ......... ~--,---
Art. 202. Da reunião do Tribunal Regional serã la­

vrada ata geral, assinada pelos seus membros e da qual 
constarão: 

I - as Seções apuradas e o número de votos apurados 
em cada uma; 

11- as Seções anuladas, as razões por que o foram e o 
número de votos não apurados; 
III- as Seções onde não tenh_a h_avido eleição e os 

motivos; 
IV --as impugnações apresentadas às Juntas Eleito­

rais e como foram resolvidas; 
V - as Seções em que se vai realizar ou renovar a 

eleição; 
VI -a votação obtida pelos Partidos; 
VII- o quociente eleitoral e o partido; 
VIII- os nomes dos votados na ordem decresqente 

de votos; 
IX - os nomes dos eleitos; 
X - os nomes dos suplentes, na ordem em que devem 

substituir ou suceder. 
§ -19 Na mesma sessão, o-Tribunal Regional prOciã.-­

tiiârâõSêleitos e os respectivos suplentes e marcarã a 
data para a expedição solene dos diplomas em sessão 
pública, salvo quanto a Governador e Vice-Goverri.ãdor, 
se dOOrrer a hipótese prevista na Emenda Constitucional 
n~ 13. 

-§ 2'? O Vice-Governador e o suplente de Senador 
considerar-se-ão eleitos em virtude da eleição do Gover· 
nadar e do Senador com os quais se candidatarem. 

§ 3~> Os candidatos a Governador e Vice­
Governad_o_c_somente serão diplomados depois de reali­
zadas as eleições suplementares referentes a esses cargos. 

§ 4~ Um traslado da ata da sessão, autenticado com 
a assinatura de todos os membros do Tribunal que assi­
naram a ata original, será remetido ao Presidente do Tri­
bunal Superior. 

§ s~ O Tribunal Regional comunicará o resultado da 
eleiÇão a_o Senado Federal, Câmara dos Deputados e As­
se-mbléia Legislativa. 
--; .............................. ~-'--' ·-· .. ~.- .. ·-· .... . 

Art. -213. --Não se Verificando a ffiaioria absoluta, o 
Congresso Naciônal, de"ntrQ de quiilze dias ~pós haver 
recebido_a rispectiva comunicação do Presidente do Tri­
bUrial Eleitoral, re_LJ.nir-se-á em sessão pública para se 
Inanife-Slar sobre o candidato mais votado, que será con­
siderado eleito se, em escrutínio secreto, obtiver metade 
mais um -Cto"s votos dos seus membros. * 1~> Se_ não ocorrer a maioria absoluta referida no 
caput deste artigo, renovar-se-á, atê 30 _(trinta) dias de_­
pois, a eleição em todo o País, à qual concorrerão os_ dois 
candidatos mais votados, cujos registros estarão auto­
maticamente reValidados. 

§ 2.;. No caso de renúric'ia ou morte, concorrerá à 
elekão preVista no parágrafo anterior o subStituto regis­

-- tra9o _p~Jq_JI~:eSmo "Partido Político __ ou coligação Pll:rti-dãriã: ----- --- --- --- ~ 

AfÍ.~~-it4.-<YPTeSícfenie--e o Vice-Pre$idente .. da Re­
pública tomarão posse a 15 (quinze) de março, em-sessão 
do Congresso Nacional._ 

Parágrafo único. No caso do§}'? do arti_go anterior, 
a pOsse realizaf-se~á dentro de 15 (quinze) dias a contar 
da proclamação do resultado da segunda eleição, expi­
rando, porém, o mandato_ a 15 (quinze) de março do 
quarto ano . 

--.=--~-= 
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Art. 225. Nas eleições para Presidente e Vic_e­
Presidentes d_a República, poderá votar o eleitor que se 
encontrar no eJoLterior. 

§ J9 Para esse fim, serão organizadas Seções Eleito­
rais, nas _sedes das embaixadas e consulados-gerais. 
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§ 2'? Sendo __ necessário instalar duas ou mais Seçõ'es, 
poderã ser utilizado local em que funcione serviço" -do 
Governo brasileiro. 

,\;; .. 229-~--E~~~~~d~· ~ ~~·t~~ã~: ~~·~r·n·~-s~ã~-~~;: 
das pelOs cônsules-gerais às sedes das missões diplomãti­
cas-._Estàs as remeterão, pela mala diplomática, ao Mi­
nistériO das Relações Exteriores, que delas farã entrega 
ao Tr~Punf,il Jtçgjpnal Elei,toral do Distrito Federal, a 
quem c_ompetirã a ápuracão dos votos e-julgamento das 
dúvidas e recursos que hajam sido interpostos. 

Parãgçãfo. único. Todo q serviço de transporte do 
materi::;l eleit~r'1tJ>er~ Jeito por via aêrea. 

........ -~~·~ .. ·-. -~ ·-· ... ~~ .......... ~· ·-·~. ·~ 
Art. 241. Toda propaganda eleitoral será realizada 

sob a __ r~ponsabilidade dos Partidos e por eles paga, 
imputando-se-lhes solidariedade nos excessos. praticados 
pelos seuS candidatos e adeptos. 

A~; .. 244: .. ~. ~~s~~~~~d~· ;~~ ·p~;tid~~ P~úú~~~ ·~gi;. 
trados o direito de, independentemente de_ licença da au~ 
toridade pública e do pagamento_ de qualquer contri· 
buicão:-

1 - f.:tter inscrever na fachada de suas sedes e _depen­
dém:ias, o nome que os designe, pela forma que melhor 
lhes parecer; 

il - instalar e fazer funcionar, normalmente, das qua­
torze às vinte e duas horas, nos três meses que antecede­
rem as eleições, alto-falantes, ou amplificadores de voz, 
nos locais referidos, assim como em veículos seus, ou à 
sua disposição, em território nacional, com o_bservância 
da legislação comum. 

Parágrafo único. Os meios de propaganda a que se 
refere o n'>' li deste artigo não serão permitidos, a menos 
de 500 metros: 
I- das sedes do Executivo Federal_, dos Estados, Terw 

ritórios e respectivas Prefeituras Municipais; 
11 -das Câmaras Legislativas Federais, Estaduais e 

Municipais; -
111- dos Tribunais Judiciais; 
IV - dos hospitais e casas de saúde; 
V- das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, 

quando em funcionamento; _ 
VI- dos quartéis e outfos estabelecimentos rriilitares. 

Art.246. A propuganda mediante carlaz.t;._s sô se per­
miLirlt, quando afixados em quadros ou painéis destina­
dos excl usivumenle a esse fim e em loc;ais indicados pelas 
Prell:-ituras, p.ara utilização de todos os .Partidos ell]. 
igualdade de condições. 

Art. -247. E proibida a propaganda por meio de 
anúnciOs luminosos, faixas fixas, cartazes colocados em 
pontos nào espet.:i<tlmentc designados e inscrições nos lei­
tos das vias públicas, inclusive rodoviàs. 

••••••••••••••••••••• ,_ ••••••••••••••••••••• .:! •• 

Art. 249. O direito de propaganda não importares· 
trição ao poder de polícia quando este deva ser exercido 
em benefício da ordem pública. 

Art 250. Nas eleições gerais de _âmbito estadual e 
municipal, a propaganda eleitoral gratuita, através de e­
missoras de rádio e televisão de qualquer potência, inclu­
sive nas de propriedade da União, dos Estados, dos Mu­
nicípiOs e dos Territórios, Tar-se-ã sob fiscalização direta 
e permanente da Justiça Eleitoral, obedecidas as seguin­
tes normas; 

1- as emissoras reservarão, nos 60 (sessenta) dias an­
teriOres à antevéspera do pleito, 2 (duas) horas diãrias 
para a propaganda, sendo uma hora à noite, entre vinte e 
vinte e_ três horas; 

TI- os Partidos limitar-se-ão a mencionar a legenda, 
o currfculo e o número do registro do candidato na Jus­
tiça Eleitoral, bem assim a divulgar, n,.la televisão, sua 
fotografia, poderido ainda anunciar o twrãrio e o l_oçal 
dos comícios; 
lii- o horário da propaganda serã dividido em 

períodos de 5 (cinco) minutos e previamente anunciado_; 
IV -o honlrio destinado a cada Partido será distri­

buído em partes iguais entre os candidatos e, nos -Mu­
nicíp-ios onde houver sublegendas, entre estas; 

V- o horárió não utilizado por um Partido não po­
derá ser tránsferído ou redistribuído a outro Partido; 

VI - a propaganda dos candidatos às eleições de âm· 
bitQ_ m_u_nicípal só poderá ser feita pelas emissoras de rá-
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dio c televisão cuja outorga tenha sidO concedida para o 
respectivo Município. vedada a retransmissão em rede. 

~ i"' O Diretório Regional de cada Partido designa­
rfl. no Est<1do e em cada Município, comissão de três 
membros para dirigir e supervisionar a propaganda elei­
toral nos limites das respectivas jurisdições. 

§ 29 As empresas de rádio e televisão fiCam obriga­
das 3 divulgar, gratuitamente, comunicad?s _da Justiça 
Eleitoral. até o máximo de quinze minutos, entre as_de­
zoito e vinte e duas horas, nos quarenta e cinco dias que 
precederem _ao pleito. 

Art. 25 L No período destinado à propaganda elei­
toral gratuita não prevalecerão quaisquer contratos ou 
ajustes firmados pelas empresas que possam burlar -ou 
tornar inexeqüível qualquer dispositivo deste Código ou 
das instruções bUíXadas pelo Tribunal Superíor Eleitora!. 

Art. 252. Revogado. 
Art. I53. Revogado. 
Art. 254. Revogado, 
Art. 255. Nos 15 (quinze) dias anteriores ao pleito é 

proibida a divulgação, por qualquer forma, e res_ultados 
de prévias ou testes pré~eleitorais. -

Art. 281. São irrecorríveiS â.s- _decisões do Tribunal 
Superior. salvo as (jue declararem a invalidade de lei ou 
ato contrário à Constituição Federal e as deriegatórias de 
habeas corpus ou mandado de segurança, das quais cabe­
rá recurso ordinário para o Supremo Tribunal Federal, 
interposto no prazo de J (três) diaso. ---

~ 1<.> Juntada a petição nas 48 (quarenta e oito) horas 
seguintes. os autos serão concfusos ao Presidente do Tri­
bunal, que, no mesmo prazo, proferirá despacho funda­
m'cntado. admitindo ou não o re-curso~ 

§ 2<.> Admitido o recurso, será aberta vista dos autos 
ao recorrido para que, dentro de 3 (três) dias, apresente 
as suas razões. 

§ 3<.> Findo esse prazo, os autos serão remetidos ao 
Supremo Tribunal Federal. 

............................. ---·-~""-~-~____._.--.-. -·. 
Art. 299. Dar, oferecer. prOmeter, solicitar ou rece­

ber, para si ou para outrem; dinheiro, dádiva, ou qual­
quer outra vantagem, para obter ou dar voto_e para con­
seguir ou prometer abstenção, ainda .que a oferta não 
seja aceita: _ 

Pena- reclusão até quatro anos e pagamento de 5 a 
15 dias-multa. 

A ri.- :ú 9: · ·s~b~~;~~~·r·~ ·e·l~it~~ ~~~i; ~lc-~~; -ric·h; d~ 
registro de um ou mais partidos: 

Pena- detenção até um mês o"U pagamento de 10 a 30 
dias-multa. 

Art. 320. Inscrever~se o eleitor, simultaneamente, 
em dois ou mais Partidos: 

Pena- pagamento de 10 a 20 dias-multa. 
Art. 32 [. _ Collter assinatura do eleitor em mais de _ 

uma ficha de registro de Partido: 
Pena- detenção até dois meses-ou pagamento de 20 a 

40 dias-multa. 

A~t.· 323: · · o·i~~i~~;. · ~~ · ~;~p~g-;~d~~ r~~~~ 'ci~; ~~b~ 
inverídicos, em relação a Partidos ou candidatos e capa­
zes de exercer innuência sobre o eleitorado: 

Pena - detenção de dois meseS a um ano ou paga­
mento de 120 a 150 dias-multa. 

ParJ.g:rafo (mico. A pena é: agravada se o crime ê co:.. 
metido pehl imprensa, rádio ou televisão. 

, Art. 329. Colocar cartazes, para fins de propaganda 
eleitoral. em muros, fachadas ou qualquer logradouro 
público: 

Pena- detenção até dois meses e pagamento de 30 a 
60 dias-multa. 

Parágrafo único. Se o cartaz for colocado em qual­
quer monumento, ou em coisa tombada pela autoridade 
competente em virtude de seu_yalor artístico, arqueológi­
co ou histórico: 

Pena- detenção de seis meses a dois anos e pagamen-
to de lO a 60 dias-multa. ' 

Art. 380. Serâ feriado nacional o_diaeriu=tue: se reali­
zarem eleições de data fixada pela Constituição Federal; 
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nOs demais c.l'sos; serão as_elei_ções marc<1das para um 
do_m_[ngo ou diaj3. considerado feriado por lei anterior. 

Art. 381. Esta Lei não altera a situação das candida­
turas a Presidente ou Vice~ PreSidente da República e a 
Governador Ou- VICe-GOvernado( de Estado,--:-deSde--QUe 
r.c._~ullantes de Convenções partidárias regulares e já re­
gistradas ou em processo de registro, salvo a ocorrê_ncia 
de O!,ltr_gs_mo_ti_~o.§: de ordem le:ID!l oy constituctçma!_qQe 
ns~ prejudiquem. 

Parágrafo único. Se o registro requerido se referir i­
soladamente a Presidente ou a Vice-Presidente da Re­
pública c a Governador ou Vice-Governador de Estado, 
~~ validãac reSPectiva i:iepf:riderá· de complementação da 
chapa conjunta na forma e nos--prazos previstos neste 
Código (Constituição, art. 81, com a redação dada pela 
Emenda ç_~gitucional_~1_ _______ _ 

(f Collrissão de -Cõrutituiçào e JU:útCã~) 

O SR. PRESIDENTE. (Guilherme Palmeira) - Os 
projetos lidos serão publicados e remtidos às comissões 
t:om-peténtes: ----

-:o s_R:-PRESIDENTE -(ó~ül;rffi~-p;úileira) - A 
Presidência convoca sessão extraordinária a realizar-Se 
hOJe, às 18- horas e 30-ffiinUtos, destimida à-:ãpreciação 
das seguintes matérias: -

-- P!ojet~ Ae_ R~~~e,!9_ Leg(~_la_tivo n<.> 30, de 1983; 
-_ Prõfeto de ReSolUÇão -n,.-"98, de 1985; e · · 
-Mensagens n<:>s 3-, 163, 164, 166, 172, 173, 174, 175 e 

20/,~i T985, para escolha de chefes de missões diplomá­
ticas que especifica. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - A 
Presidência comunica ao plenário que_determinou o ar­
quivamento dos Requerirrieittõs-n~'s 493,683,686,741, 
745 e 811, de 1983, ·nO, e "tiS, de 1~8'4; nos quais se soli­
citava a convocação, nos termos do art. 418,11, a, do Re­
gimento Interno, de Ministros de Estado do Governo 
anterior e que, não apreciados em tempo hábil pelo ple­
nário~- ficai'ain- com.- Seus objetivoS ultrapassados. 

O SR. PRESlDEN'l'E (Guilherme Palmeira)- Sobre 
a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1 <.>-
13iciitâi--i0. - -· - ... . - - --

1:. lido o seguinte 

· REQUERIMENTO 
- NQ 399, de 1985 

Pelo fale.Cimento ciP ex.:-Presidente da RepúbliCa, 
EmnTO ·Garrastazu Médici; requeremos, na forma regi­
mental eàe acordo com as tradiçõeS da CãSa. as segl,lin-
tes homenagens: - - -

àflnsei'çãõ de ata- de voto de profundo pesar; --­
b) apresentaçãO de _condolências_~ faritíiia e_ ao Estado 

ô_o_ Rio G-fande do Sul; e -- -
_- cr-levant"ámentõ -da sessão. 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 1985. - Murilo 
Badaró - Adcrbal Jurema - Severo Gomes- Helvídio 
Nunes - Martins Filho. 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)- Con­
cedo a palavra, pela ordem, ao nobre Senador Nelson 

_Carneiro."; · ~ · · · -

O SR. NELSON CARNEIRO (RJ - Pela Ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res_: 

Pc;:di a_Qalavr(_!. pela ordem porque V. Ex• "iria submeter 
à-votação do Plenário esse requerimento e, se-aprovado, 
suspenderia a sessão. Não haveria, assim, a oportunida­
de de uma palavra de saudação à infânCia, da Brigada 
Infantíl de Brazlândia, que aqui comparece-, num belo 
exemplo de que, desde cedo, os brasileiros devem convi­
ver _com o seu Congresso. 

·Tive, -há muitos 3,_nos, a oportúnídade de verifiCar, no 
Congresso ameriCano, a permanente viSita -das- eScolas 
primária e secundária ao Congresso daquele país. E-ste 
exemplo está sendo, agora,_ imitado_ na "Sema_na da 
Criança." Façamos votos para que nãO seja apenas 
quando se aproxima o "Dia da Criança" mas que os co-
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tbiiOs --teOhã.ffi --pÕf- habito também visitar o Congresso 
Nacional para que, desde cedo, se forme :r consciência: da 
necessidade da manutenção deste Órgão democrático e 
que ê. o.-arauto das aspirações e das esperanças de todos. 

Era i:sse 0-reg!StrO,-Si-. Presidente, que desejava fazer, 
eni homenagem à infância qu_e hora povoa e encanta as 
nossas galerias. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) -Ore­
querimento lido depende de votação, em cujo encami­
nhamento poderão fazer uso da palavra os Srs. Senado­
res que o desejarem. 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)- Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Murilo Badaró para 
encaminhar a votação. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG. Para enca­
minhar a_ votação~) - Si. Presideilte, Srs. SenadoreS: 

O ·senado_ fica fiel às tradições, ao Suspender a sessão 
em homenagem à memória do ex-Presidente Emílio Gilr­

, rasta~u M_édl_ci, __ hoje falecidp. _ _ 
o·nu.Stre brasileiro que foí; conforffie ele próprio acen~ 

tuava,, tirado da .caserna para o exercício de uma missão 
ri::vofucionária, presidiu os-dCstínos do País em tempo 
marcado por intensas dificuldades de natureza política _e 
econômica. 

Ao. tempo do Governo Médici, recrudesceram no País 
os movimentos de natureza contestatória, que desagua­
ram no fenômeno da guerrilha urbana que tanto infelici­
tou o País e que enlutou tantos lares brasileiros, quer da­
queles jovens que, no atendimento ao impulso da sua vo­
ca_ç_ãó_ romântica --se entú:gU:i'am aos surtos sediciosos, 
quer daqueles militares, que impelidos pelo dever se vi­
ram obrigados à penosa, dura e quase sempre incom~ 
preendida tarefa da repressão, marcado também por di­
ficuldades econômicas o Governo Médici realizou con­
tudo, em termos de crescimento econômico do Pais, tare­
fa de que hoje a história jã dá conta como dos períodos 
mais fecundos, mais ricos e em que o desenvolvimento 
nacional se processou a taxas_ nunca dantes alcançadas~ 
O País cresceu em todos os seus setores. 

Ê provâvel que <;:ríticos de sua política econôm!ca 
queiram i_Qsistir na tese de que, naquele estágio, se agra­
varam as disparid:ides-rigiciõais, acentúaram-se os desní­
veis Sociais, mas nem por issO se pode ntbgar, sobretudo 
naqueles setores de ponta da economia brasileira, que 
houve intenso processo desenvolvimentista. 

Sói acontecer, Sr. Presidente, que quase sempre em ci­
clos de grande deSenvplv_imento _econômico, em que a 
economia cresce muitas vezes a taxas muito altas, em sua 
esteira vém semPre uffi processo de concentração de ren~ 
da, que é -a-etapa anterior de todos os pafses_em via de 
dtiserivolVímento, â.o -ã.tiriglrem o patamãr em que se in­
cluem no bloco_ das nações ricas para, em seguida, se 
piocCSsar o feriômeriO da redistríbuiçào desta riqueza e 
na busca de programas sociais, que correspondam a uma 
melhorLa acentuada do padrão de vida de suas popu­
lações. 

Por isso mesmo, o período Médici foi marcado tam­
bCm ror acesos debutes. A avaliação histórica do tempo 
em que governou o País sofre aqui e acolá, Sr. Presiden­
lc, algumm• distorções, e muitos que não se conformam 
com as ações praticudas àquele tempo timbram em 
caractcrizú-lo como sendo meramente época em que a 
rcpressUo utingiu il. um Clímax que causou repúdio à 
Naçfio inteira. 

Quer-me p;mx:cr, salvo melhor entendimento, que o 
periodo do Presidente Emílio Garrastazu Médici deve 
ser àiiálisadO em função da-quírO que âe iüil; de produti­
vo, de proveitoso, de fecundo, realizou em favor da Pá­
tria brasileiw. 

S.: O fi.:nõmeno d;.t rcprt .. -ssã.o ocorreu como uma espé­
cie de antídoto contra os movimentos sediciosos que 
amcaçavum a ordem pública, como surtos de guerrilha 
que aqui e acoJü up;,treciam~ parece-me que, por ato de 
jw .. tlo.,:ú, se deva assinalur, como mais _importante, o cres­
cimento ecQri_ómko, o desenvolvimento do P.<~.ís, ao tem­
pO desse Governo. 

C:om rcluç:1o à fígura humana do Prcsideáte Médici, é 
de se de:..ta~.;ar o seu irrepreensíVel comportamento, como 
cidtHJào, como militar. Após ter deixado a Presidência 
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da República, como fazem os homens sábios, entregou­
se ao r~colh i menta do lar e ao silêncio que pode ser inter­
pretado como o desejo de não interferir ou de não per­
turbt~r os projetos políticoS que, logo após, ganharam ve­
locid<tde e, finalmente, consecução final. 

O Sr. Helvídio Nunes - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. MURJLO BADARÓ- Com muitO prazer, Se­
nador! 

O Sr. Helvídio Nunes - Qisse V. Ex', eminente Uder 
Murilo Badaró, no início dó seu disCursõ; Que O Período 
de Governo do Prcsiderue Emílio Garrastazu Médici foi 
marc~tdo por diliculdades nus áreas econômica, política e 
social. 

O SR. MURILO BADAR,Ó - E acresceritaiia õ ffiili­
tar também. 

O Sr. Helvídio Nunes - t verdade! Mas é preciso 
também destacar que foi um período de grandes reali­
zações. Falo, neste instante, particularmente em nome 
do meu Estu_d_o_e, em nome do meu Estado, quero 
lembrar, nesta oportunidade, que após os estudos pri­
meiros realizados ainda ao tempo do Presidente Jusceli­
no Kubitschek, da determinação do Presidente_Cªs~_llo 
Br~mco, coube ao Presidente Emílio Garrastazu Médici 
completar as obras e inaugurar a Hidrelétrica Qa Bo.ã E.s­
perança, no rio Parnaíba que, como todos sab_em, divide 
o Pbuí do Maranhão. O Piauí deve também ao Presiden­
te Em-ílio Garra_st.<~zu Médici outras obras,_oufro_s scr­
viços, outras realizações. Cito apenas a Hidrelétrica da 
Boa Esperança por maiS importante. Desejo, servindo­
me do discurso de V. Ex~, consignar, neste instante, meu 
voto de gwnde homenagem à memória do ex-Presidente 
Emílio Garrastazu Médici. 

O SR. MURILO BADARÚ --Sr. Presidente, não te­
nho dúvida de que depoimento como este do eminente 
Senador Helvidio Nunes pode ser prestado por muitos 
dos Srs. Senadore~ __ que têm assento nesta Casa, princi­
palmente aqueles que ao tempo do período MédiCi go-­
vernavam os ~eus respectivos Estados. 

O Sr. Virgílio Tahora. - Permite V. Ex• um aparte, 
eminente Líder? 

O SR. MURIW BADARÓ - Com muito prazer! 

O Sr. Virgílio Távora- Caro Líder, fomos. à época, 
vice-líder do GOvernO Médici para assuntos econômi_c_os 
e de montagem da infra-estrutura fisic:ã:. -QUéfíãm-os Jhe 
dar um testemunho: a paixão momentânea, muitas ·ve­
zes, desfigura a imagem das pessoas. Só a história, com a 
sua imp;1rcialidade, faz, através da perspectiva dós tem­
pos, juStiç-.t. E quando Médici, futuramente, foi apiêcia­
do, não o ser fi, estam-os absolutamente certos, sob o mes­
mo prisma _com que apressados juristas, apressados es.:­
cribas. apressados cronistas procuraram caricaturar sua 
figura, após S. Ex.' deixar Q_ govefno. Emnto Garrastazu 
Médici <Lssumiu este País em uma situação de crise: crise 
econômica, crise milttai e crise social. Dun,mte ~odo~.J?~u 
tempo de mandato, o que vimos foi uma procura inces­
same do desenvolvimento do nosso País e, ao mesmo 
tempo, do restabelecimento da paz, da concórdia e d~ 
ordem social àquele tempo - a memória é vã e esquece 
com mpidez - assolada a Pátria por guerrílhas urbailas 
e rurais S. Exb 9 sempre nos dizia: "Faço um governo 
com autoridade, mas não quero um governo de arbitra­
riedaUe"_. A popularidade que então tinha foi demons­
trada nos çomparecimentos que fazia, inclUsive; ao Ma­
racanã, adepto que cru do futebol. E podemos rec_ordar, 
num preito de Justiça, que S. Ex~ realmente, quando go­
vernou, teve o reConhecimento da grande maioda_ do_ 
povo brasileiro. 

O SR. MURILO BADARÓ- Sr. Presidente, e Srs. 
Senadores, tem razão o Senador V-irgílio Távora; não é 
fácil julgar os homens, apreciar os fatos, quando ainda se 
projet<Lm sobre ele as luzes de intensa publicidade. E, 
mais ainda, esse julgamento se torna praticamente im­
PQssível, quando as emoções estão ainda _calorosas, e não 
permite uojulgudor um míriimp de isenção, pata_avaliar 
com a devida precisão períodos de um determinado tem­
po em que vive a sociedade~ . _- ~,-

ToJos csw.mos certos de que, de alguma forma, a His­
tória jú faz jusUçU ao Presidente Médici, a_o reconhec_er 
em S. Ex• um patriota, ao identificar em S. Ex• um ho-
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mem q uc conduziu o processo de desenvolvimento brasi­
leiro de umu- forma que possibilitou um grande enrique­
cimento desta Naçiio. O País já havia vislumbrado, na fi­
gura do militar sério. Severo, austero e dedicadp à caser­
na, um homt:m devotado à Pátria, mas a verdadeira fi­
sionomia, o perlilcxa.to do -seU-Governo há de ser gizado 
no instante ex~ILO em que as paixões cessarem por com­
pleto c todos se debruçarem sobre a História <!o Pafs, 
<Ltruvés dos pesquisadores, para reconhecer que aquele 
tcmp010i-;-de futo, fecundo na vida desta Naç-do. 

Sr. Presidente, deixo aqui consignado um voto .. 

-O Sr._Lomanto Júnior- Nobre Líder, permite V. Ex~ 
Um ap:u1é'? QUero manifestar, através de-sté aparte, que 
peço licença para inserir no discurso de V. Ex~. o meu 
gmnde~ pesar: pessoal e em nome do povo baiano, pela 
perda __ d_o Presidente Emíli_o Garrast~u M~Qici e digo, 
nobre Scnudor, em nome do povo bai"ano, po-rque no seu 
Governo a Bahi<l foi beneficiada com obras que marcam, 
na histórb do dt:senvolvimento do nosso Estado, uma é­
por.: a. Começo a citar o pólo petroquímico da Bahia, que 
foi uma dedsUo políltica e uma providência administrati­
vu do Presidente Médici; a inauguração do tão sonhado 
Porto do Malhado na Cidude de Ilhéus; a conclusão da 
BR-IO I, ehamad;t. Rio~Bahia Litorânea, que se constitui 
em um grande melhoramento para a nossa Região. Por 
tudo isso~ e pelo que S. Ex~ fez pelo Br:.~sil- pois foi um 
períodl) em que o Brasil desfrutou de desenvolvimento 
-estamos aqui a lamentare pedimos a Deus que reserve 
um bom -lugar ao cidadão _Emílio Médici, ao cristão 
Fmilio Médil'i e que a sua família possa receber, neste 
momento, o conforto que estâ_sendo e:xpresso no discur­
so de V. Ex• e verificar - como bem disse o Senador 
Virgílio Túvora e V. E~' acrescentou- que somente de­
pois que-assentar a poeira das incompreensões é que a 
história poderá fazer justiça aos que serviram à sua Pá­
Lriu e ao seu p-ovo. Muito obrigado. 

O SR. MURILO BADARÓ- Agradeço ao aparte de 
V. Ex•, nobrt: Senudor Lomanto Júnior. 

O Sr. Benedito Ferreira- Permite V. Ex' um aParte? 

O SR. Ml!RILO BADARÓ- Ouvirei_o_aparte do 
nobre Scnotdor Benedito Ferreira para, em seguida, con­
cluir, Sr. Presidente. 

O Si. Benedito Ferreira- Nobre Senador Murilo Ba­
darô, solidarizar-me com o discurso de V. Ex• seria qua­
se (.'<_)mo que chover no molhado, porque V. Ex~. melhor 
do que ninguém, interpreta o que vai no coração e na 
alma dos seus liderados. Mas eu gostaria, a par do quan~ 
to possa V. Ex• e os meus ilustres pares dizer a respeito 
d~> Prc:>iUcnte Médici, que foi S. Ex• um cultor da 
fmní!i;L, em verdade, foi como que o ceifador, aquele que 
Colheu, na sul.1 administração, os frutos da destaca da 
terra brut<l, realizada por Castello Branco e, sem dúvida 
nl,gumt~,_foi o Governo do Presidente Médici aquele que, 
realmente, assinalou melhores cifras de desenvolvímento 
e- menores fÕdices de inflação. MaS, não bastasse_ essa 
coincidência do seu mandato, ·ser aquele que recOlheu -o 
esforço_ hercúleo de Castello Branco, há que se ressaltar 
o Pct'fodo de austeridúde admTnistratiY"a, também naque­
le Governo do eminente _e saudoso Pi-esidente Médici. 
Ainda hú pouco, estava ouvilldo -nõ meu Gabinete, 
quando concluí u tabulação de alguns dados Onde eu vi­
nha assinalando e apreciando o comportamento das re­
ceitas_e das despesas da União, dos E.starlos e Municí­
pios, num períodõ que vem de 1965 até os dias atuais; e, 
nesses vinte anos, Senador Murilo Bad<\ró, foi exatamen­
te no período da gestão Emílio Médici que tivemos taxas 
verdadeiramente declinantes, não· só na carga tributária 
=-(lu-e é nor.'Lvel poder assinalar no Brasil- mas, o que 
é rilais signilícativo, contenção e redução efetiva nas des­
pesas .. de modo especial, n::~s despesas de custeio. Foi 
ex_;~túrrielnc:_·::_ -repito- no período-dã administração 
Médici, onde nos municípios do interior e-da capital, nos 
Estados e, mais particularmente, na União, exercitou-se, 
dC liitO.-a ~LU§teridude com os gastos públicos. t por tudo 
issQ __ quc, em bom quase que superveniente,_entrando no 
discurso de V. Ex~. q-uero levar à famflia do ilustre e suu~ 
doso cx-Prl!.~idente MédÍei, o meU abiaço, a minha soli­
d;~ljc;Qad.e-l_ nes~e_ momento que, :por certo, nüo chora so­
zinha. m:1s choram todos aqueles que, verdadeiramente, 
t~m i.> Brasil e a família brasileira em primeiro plano. 
AgraUcôdo <l V. Ex~ 
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O_ SR. Mt;RILO BADARÚ- Sr. Presidente, agrade­
cendo os eminentes aparteantcs, encerro essas palavras 
di.-:cndo; o Brasil perdeu um putriota, perdeu um ilustre 
Jílh_o ~ estat"!los certos çfe que o julgamento da História, 
pehl sua consciência neutm, há de atribuir ao período 
governamental do Presidente Garntstazu Médici, lmpor~ 
túncia inquestionúvc[. 

Estou certq de que a Nação inteira manifesta o seu pe­
sar c sua tristeza pelo passamento do ex-Presidente, pela 
perda de um varão ilustre. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)- Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA (PDS - PE. Como 
Líder. pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão .do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Como Líder de plantão do meu Partido, PFL, quero 
lcmbr<Lr à Nação a frase que ainda hoje ecoa em nossos 
ouvidos: "homens do meu tempo, tenho pressa". 

Foi assim que o Presidente Emilio Garrastazu Médici 
falou. ao assumir !-1 Presidência da República. De fato, 
duwnte toda a sua gestão, como ainda há pouco assina­
lava o eminente Uder Senador Murilo Badaró, S. Ex.' 
enl'rentou prohlcm~1s c mais problemas de ordem pública 
do Pais r~nquc tinha que se manter fiel à sua condição de 
Pre~idcnte da R!-!pública indicado por um sistema rígido 
e me.mo autoritário. N_o entanto, vale aqui fazer uma 
confissão de ordem pessoal para demonstrar que o Presi­
dente Emílio Garrastnzu Médici não foi tilo alheio à 
poliliea, como costumava ser tido pelos seus adversários. 

Em 1973, candidato que fui a (Q-vice-Presidente da 
C1mara dos Deputados. na chapa cnc<lbeçada pelo emi­
nente c_emcnsc Deputado Flávio Marcílio_ tive, eu e o 
Partido, a surpresa de uma candidatura avulsa na pessoa 
do n_ÜQ menos_ eminente Deputado José Bonifácio deAn­
drad<(. _E, Sr._ P..residente, travou-se _a peleja dent10 do 
Pariido e no_Picnàrio porque S. Ex• não.quis se submeter 
a ácnhuma- prévia do Partido e foi disputar comigo o 
voto dos Deputados em plenário. Lutamos com sérias 
diliculdudes porque S. Ex• havia sido Presidente da Câ­
mara dos Deputa tios, haviu sido Vice-presidente da Câ­
m:tra dos Deputados, havia sido, durante oito anos, 19-
Sccrctúrio da Cãmam dos Deputados e tinha sobre seus 
ombros a Reprcscntaç:1o das Minas Gerais, uma das 
maiores naqucl<L Casa do Congresso Nacional. Mas o 
Presidente Médici chamou-me, na ocasião, e diss-e: "Vou 
apoiar sua candidatura por ser a candidatura do Partido. 
N:1o pensem o.s Deputados que fugirei a esse dever parti­
dúrio". De f::tto. o Lfjer_do Partido, que era mineiro, 
tCVe-·que declarar publicamente, alto _e bom som, que a 
minha candid;Ltum era a candidatura do Partido e, em 
campo raso, conseguimos vencer a figura extraordnâria 
do Deputado José Bonifácio, em 1973. 

Isso vem conlirmur. Sr. Presidente, que o Presidente 
recém-faleddo nUo era tüo_alheio à política, Como se as­
sOalhava. · 

O Senador Murilo Badaró, em nome do seu Partido, 
jú falou Sobre as dineuldades do Governo Médici, sobre 
a sua popularidade no M<trucanã e eu aqui falo sobre a 
sua intcgrídaUe como homem público, porquanto S. Ex• 
governou est!!' Pais com altos e baixo, mas, do ponto de 
viSta da inteireza moral, S. Ex• poderá ser sempre apon­
tado C\)010 um _dos Presidentes que não falharam. 

Quero lembrar também, aqui, um aspecto muito inte­
rcss~ultc c que está sendo esquecido: _era seu Se9retárío -de 
Planejamento, o piauiense Reis Velloso. L_embro-me, Sr. 
Prcsidcnte, como Deputado Federal, Presidente da Co­
missão de Orçamento naquela Casa, que Reis Velloso 
cnl'rentou a verilade orçamentária de tal forma que con­
seguiu cumprir todas as dotações. E a_ f.g.rsa _dos orça­
mento_s, que estava sendo uma antiga tradição na Câma­
ra do..., Deputados, quando se votava um orçamento, 

como snbc muito bem o Senador Virgílio Távora, que foi 
também Presidente da Comissão de Orçamento na Câ­
mnra dos Deput;1dos, e não seeumpria- vinham os pla­
nos dr:ísticos de economia e o orçamen~o quase que era 
cumprido pdu metade, Reis Velloso, no entanto, conse­
guiu, no Governo Médici, cumprir o Orçamento daRe­
püblir.:a, porque teve o apoio de Sua Excelência o Presi­
Ucutr.::. 

Por -isso é QUe, anotando esses fatos, temos, como ho­
mens públicos e políticos, de lamentar o desaparecimen­
to U1' cx-Prcsidente Emílio Garrastazu Médici, que foi, 
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sem dúvida, uma criatura de vocação dedicada a uma 
sóbria ação política. 

Ainda há pouco, também, o Orador que me precedeu 
falava do seu silêncio após o término do seu mandato. E. 
um fato. TodOs sabemos e respeitamos a conduta do Pre~ 
sidente como ex-Presidente da República. Por isso é que, 
neste instante, o PFL, que é um Partido do futuro·- e 
lembra o Senador José Lins que é também um Partido 
do Presente, mas, sobretudo nós, temos um encontro 
marcado com o futuro, nas eleições de 86- vem dizer a 
V. Ex' e à Casa que se associa às manifestaÇões de pesar 
de todo o Brasil, nCsta hora, levando à família do ex­
Pn .. -sidente Emílio Garratazu Médici as nossas mais sin­
ceras condolências. 

Er<t o que tinha a dizer, Sr. Presícfellfe. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Pa.lmeiras)- Con­
cedo a palavra uo nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores: -

Desejo, como ser humano e, sobretudo, como cirstão, 
associar-me às homenagens de condolências que, neste 
momento, de todos os recantos do nosso País, estão sen­
do encaminhadas à enlutada família do ex-Presidente da 
República, Sr. General de Exército Em11io Garrastazu 
Médici, hoje falecido. 

Sr. Presidente, os traços do julgamento da História 
primam por uma correição transcendental e extraordi­
nária pois, entre todas as virtudes que animaram, em vi­
da, o Sr. General Médici~ itão -se encontram, Sr. Presi­
dente, com certeza, aS marcas das virtudes democráticas. 
O General Emílio Garr1,1_s,{ai_u_ Médici exerceu, no Brasil, 
o pÓder totalitârío. E as teorias do Direito Constitucio­
nal dividem muito bem o autoritarismo do totalitafíSriiO. 

Segurldo Karl Loewenstein, no seu famoso tratado 
sobre as teorias do Direito ConstituCional, o autoritaris­
mo é uma forma arbitrária de exercício do poder, mas a 
arbitrariedade nele encontra· certas limitaÇões, enquanto 
que o totalitarismo atinge todos os setores da sociedade e 
esmaga, inclusive, Sr. Presidente, o setor mais sagrado 
do ser humano, que é a sua próprta consciênCia. 

Ninguém, neste País, dispôs de mais força e poder do 
que o ex-Presidente Médici. Assumiu o País· diante de 
uma escalada de incertezas e, ao mesmo tempo, de ter­
ror. No dia 7 de outubro de 1969, S. Ex•, escolhido Presi­
dente_da República pelos votos de oito de_ seus colegas de 
farda, dirigia.:s-e a:o-pOvo brasileiro, afirmando que acei­
tava o e_ncargo presidencial como missão a ser cumprida 
e, militar disciplinado_ que era, aceitava a tarefa que lhe 
tinha sido imposta por seus companheiros e alentava a 
Nação brasileira c-om a prOni.essa de ter esperanças de 
transmsitir ao seu sUcessor um regime baseado no Esta­
do de Direito. 

Que vã esperança, Sr. Presidente, porque nenhum Pre­
sidente foi ti:ío castilhista neste Pais- e a História é que 
já o diz- do que o General Emílio Garrastazu Médici. 

Durante todo o seu tempo de administl".ação pre:;;iden­
cial, S. Ex• censurou brutalmente a imprensa. Nunca a 
imprensa, neste País, conheceu tamanhame'tlte os rigores 
implacáveis da censura como nos tempos da Presidência 
do Sr. Geneml Emílio Garratazu Médici. Não se conhe­
ciam as formas com que a 'Polícla exercia o-seu poder de 
prender; o que se sabe, hoje em dia, é que, ao longo do 
Governo do Sr. General Médici, foi o tempo em que o 
E..~tado mais prendeu, mais censurou, mais torturou. E se 
o fez em defesa o_u não_ de certos determinados princí­
pios, a verdade, Sr. Presidente c Srs. SenaQores, é que fi­
caram as dolorosas'chagas só apagadás em 1979, naquele 
ato de majestade do Poder, que foi a anistia que, diferen­
te do indulto, não é o perdão, mas o esquecimento, que 
apaga as mágoas e esquece todas as recriminações.-

Quando morreu Nikita Kruschev, seu filho, em sua se­
pultura, disse estas palavra solenes: .. Muitos o amaram, 
muitos o odiaram, mas ninguém o ignOrou." Devo reco­
nhecer que poucos foram os que amaram o ex-Presidente 
EffllfíO oarrastuzú-MédíCi ·e-·múitos os--que--o-odiar-am~ 
mas, a bem da verdade, ninguém o igri.Ourou. Hoje, com 
o seu passamento, parece desaparecer o ciclo a que José 
Honório Rodrigues denominou de "O ciclo dos 
generais- presidente.~". os generais que, conforme acen­
tuou daquela tribuna o eminente Senador Paulo Bros­
sard, só não fizeram mais mal ao Brasil_ porque Solano 
López perdeu a Guerra do Paraguai, e somente Sola no 
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López que podia ter feito mais mal a este País do que os 
gcncraís-prcsídcntes dos últimos 21 anos. 

Mas a anistia a tudo sepultou; tudo está esquecido, Sr. 
Presidente. Nilo se deve esquecer, todavia, certas com~ 
pactU<lÇÕes do processo histórico que são fundamentais 
para o entendimento e para o julgamento dos homens. 
CiJmó esquecer, por exemplo, que o ex-Presidente Médi­
ci inventou, neste Pais, o famigerado decreto secreto, 
pelo quallegis1ava em sigilo, sem o conhecimento da Pá­
tria? Como imugin~tr poder esquecer, Sr. Presidente, que 
:.tté o preitmbulo com que o Presidnte da República san-~ 
ciona as leis e que rezu: "Faço saber que o Congresso 
Nado nu I decretou e eu sanciono a presente lei", como 
poder itn<tginar esquecer que -até esse Preâmbulo, que 
vem desde a Lei dm; Doze Tábua~. desde os Dez Mandu­
m~ntos, que _foi lid_o precisamente por Moisés para o 
p()t,l~l judeu para que se tornasse conhecido como lei e 
obedecido como força de lei. Como poder esquecer, Sr. 
Presidente, que isto algum dia existiu em nosso País? 
Não scí a resposta, só a História dirá. 
__ Niio corresponde também à realidade dos fatos a ale­
g<td<.t popularidade do Presidente Emílio Garrastaz-u Mé­
dici; m uitó pelo contrário. SuU Excelência foi um artlfice 
do pupulismo. AqUele que provavelmente mais cultuou 
o gravíssimo perigo do culto à personalidade, em nosso 
País. Em sua udministruçào criou-se a sentença infame 
do" Brusil Ame-o ou Deixe-o", cópia facista do modelo 
Mussolini, nu ltúlia e do modelo nazista de Adolf Hitler, 
na Alem<mha. 

Utilizaram-se os jogos de futebol, no ano em que o 
Brasil conquistava pelu terceira vez a Copa M~;~ndial de 
1970, para fazer transparecer o General Emílio Garras­
tuzu Médici à NaÇão como um homem estimado pelo 
povo, o povo que até hoje não conhece os meandros das 
formils com que foi eleito, o povo que não o elegeu, e o 
povo que dele <tté hoje não recebeu a prestação de_contas 
pelos Utos totulit;lrios que Sua Excelência, lamentavel­
mente, cometeu em seu_ Governo. 

Mas, Sr. Presidente, como cristão, desejo pedir a Deus 
que perdoe os erros do Presidente Emílio Garrastaz.u 
'Médici. Só não possO fazer esse pedido ao povo, porque 
o povo -só perdoa no ato do julgamento. E o julgamento 
vir[t, Sr. Presidente, mais uma vez, infalivelmente e infle­
xivelmente lavrado pela sentença da História e aí, então, 
nós poderemos subei" se o ex~Presidente foi absolvido ou 
foi condenado. · 

Efà--o qt.iC eu tinha que dizer. -(MiiiiO bem!Y 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Em 
votação o requerimento. 

Os Srs. Sendores que o aprovam quelrum permanecer 
sentados. (Puusa). 

Aprovado. 
_ Aprovado o _requerimento, a Mesa associa-se às home­

nagens e fará cumprir a deliberação da Casa. 
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente_ 

scssftO, designando para a sessão extraordinária das 18 
horas e 30 minutos anteriormente convocada a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n"' 30, de 1983 (n"' 18}83, na Câ'mara dos Depu­
tado~). que aprova o texto do ConvêniO sobre Transpor­
te Terrestre Fronteiriço de Carga, celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Venezuela, concluído em Caracas, a 19 de 
fevereiro de 1982, tendo 

PARECERES FA VORÃ VEIS, SOB N's 756 A 738. 
DE l985, DAS COMISSÔES: .. 

-de Relações Exteriores; 
- de Transportes, CoritunicaçõeS e Obras Públicas, e 
- de Economia. _ 

-2-

Discussão, eril turnO único, do.Projeto de Resolução 
n<.> 9H, de 1985 (apresentado pelu Comissão de Consti­
tuição c Justiça como conclusão de seu Parecer n" 642, de 
L985), que suspende a execução do art. 213, da Lei Com­
plementar n~ 28/82, do Estado da Paraíba. 
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-3-

Discussão. em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem nl' 163, de 
19H5 (n~' 367/85, na origem), de 9 de agosto do corrente 
ãn0---;fiCTil-qual o Serihor Presidente da República subme­
te ft delibn."Ç<.ttto do Senado a escolha do Sr. Rodolfo Go­
doy de Souza Dantus, Ministro de Primeira Classe, da 
Cmreira de Diplomata, para exercer a função de Embai­
X<!dor do Bn1sil junto à República Dominicana. 

-4-

Discussfto, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n\' 166, de 
J9g:i (n"' 370/85, nu origem), de 9 de agosto do corrente 
ano, pda qual o-Senhor Presidente da República subme­
te it ddibcraç:1o do Senado a escolha do Sr. Amaury 
Bicr, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplo­
mata, para exercer a função de embaixador do Brasil em 
Burbndos. 

-5-

Discuss~o. em turno úni_co, do parecer da Comissão 
de: Relações Exteriore.<> sobre a Mensagem n~' 171, de 
19H5 (n~' 380/85, nu origem), de 15 de agosto de 1985, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
ddilx-raç:1o do Senudo a escolha do Sr. Francisco de As­
sis Grieco, Ministro de Primeira Class_e, da Carreira -de 
Diplomata, para exerceu função de Embaixador do Bra­
sil junto ao Reino dos Países Baixos. 

-6-

Di~cussão, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n"' 172, de 
l9H5_ {n\' 381/85, na .origem) de 15 de agosto do corrente 
ano. pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Sr. Celso Diniz, 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para <:xcrcer a função de Embaixador do Brasil junto à 
Kcpública Popular da Hungria. 

7 

Discussão, em "turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n"' 173, de 
1985 (n9 382/85, n<~ origem), de 15 de agosto do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República subme­
te à deliberação do Senado a escolha do Sr. Antonio 
Fantinato Neto, MinistrO de Primeira Classe, de Carrei­
ra Diplomática, pan1 exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Popular da Bulgária. 

8 

Dis~ussão, em turr\0 único, -do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n" 1?~. de 
1985 (n'.> 383/85, nu origem), de 15 de agosto de 1985, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Sr. Cyro Gabriel do 
E..-.pírito Santo Cardoso, Ministro de Segunda Classe, da 
Curreira de Diplomata, para exercer a função de Embai~ 
x.ador do Brasil junto ~ República de Honduras. 

9 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 
de Rclw,;ões Exteriores sobre a Mensagem n? 175, de 
19g5 (n"' 384/85, na origem),- de t5 de agosto de 1985, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
ddiben!çào do Senado a escolha do Sr. Tarcísio Marcia~ 
nõ dú Rocha, Ministro de Segunda Classe, da Carreira 
de Diplomatu, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ü Jamairia Ãrube Popular da Líbia. 

!O 

Di-scussã-o, -em turno úni-co, do para."ef -da Comissã-o 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n? 207, de 
1985 (n\' 444/85, na origem), de 13 de setembro do c_or­
rcntc ano, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete i1 deliber;tção do Senado a escolha do Sr. Álva­
ro da Costa Franco Filho, Ministro de Primeira Classe, 
da Carreira de- Diplomata, para eXefcer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República da Colômbia. 

~-
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Diso.:ussào, em t.umo único, do parecer da ComiSsão 
de Rcl:u,;0cs Exteriores sobre a Mensagem n~' 215, de 
lt>~5 (n\' 46ljH5,_na origem), de 20-de_setembro de f98S; 

pd:t qual o Senhor Presidente: da República submete à 
do.:libcraçào do Scnado a escolha do Sr. Ivan Silveirfl Ba­
t<dhtt, M inistr"o de Primeira Classe, da Carreira de Diplo­
mata,_ para exercer a função de Embaixador do_ Brusil 
junto it Rcpúblictt Árabe do Egito~_ 

Outubro de 1985 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Está 
enccrruda a sessão. 

( L('tanta-\e a .\e~.~ào às I 5 horas e 32 mmutos.) 

Ata da 1961). Sessão, em 9 de outubro de 1985 
. 

3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES.-

-Mário Maia- Eunice -MichíleS::.... Fábio Lucena 
~Raimundo Parente- Galvão Modesto --Aloysio 
Chaves - Gab.fiel Hermes- Hélio Gueiros- Alexan:­
dre Costa -América de Souza - Helvídio Nunes -
José Lins - Virgílio Távora - Martins Filho - Mar­
condes Gadelha·- Aderbal Jurema- Nivaldo Macha­
do - Guilherme Palmeira - Luiz Cavalcante- Alba­
no Franco- Herãclito Rollemberg- Lomanto Júnior 
-Luiz Viana- João Calmon- José Ignácio Ferreira 
- Amaral PeixotO .:..... Nelson Carneiro- Itamar Fran-
cn......:. Murilo Badaró - Alfredo Campos- Severo Go­
mes - Benedito Ferreira - Mauro Borges - Gastão 
Müller- Saldanha Derzi- Roberto Wypych- Jaison 
Barreto- Jorge Bornhausen- Carlos Chiarelli- Alci-
des Saldanha - Oetavio Cardoso. -

O SR. PRESIDENTE {Guilherme Palmeira)- A tis~ 
ta de presença acuSa o comparecimento de 41 Srs. Sena­
dores. H a vendo número regimental, declaro aberta a ses­
são. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. I 9-SecretáríOírá proceder à leitura do- Expecfíen-­

te. 

h lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 
Do Sr. l9-8ccretári0-dã-Cãlruui-doS Dt;"jiiifados, enca­

minhando à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 163, de 1985 

(NI' 5.661/81, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dispõe sobre medidas aplicáveis às empresas bene-­
ficiárias de recursos dos Fundos de Investimento cria­
dos pelo Decreto--lei g9 1.376, de 12 de dezembro de 
1974, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !9 A aplicação de recursos dos Fundos de In_~ 
vestimenta criad_os pelo Decreto-lei n<1 1.376, de 12 de de­
zembro de 1974, será efetuada de conformidade com a 
legislação específiCa e com e5ú'Tta observância dos proje­
tos aprovados pelas agências regionais ou setoriais -de-de: 
senvolvimento. 

Parágrafo único. -A i'Cfói'ffilllação de qualquer proje­
to dependerá de prévia e expressa autorb:ação da agência 
competente c somente será concedida se razões técnicas a 
indicarem e desde que não ocorra prejuízo para os res~ 
pcctivOs investidores. 

Art. 21' A falta de aplicação total ou parcial de re­
cursos ou a sua utilização em. desacordO com o projeto 

Presidência do Sr. Guilherme Palmeira. 

_suj~,{t;i'tli: a __ ~!ripfeSa inTTâfOra-ãs-següinfes-penalfdades,_ 
seirt_p~ejJ.!{zo da Íl}lediata suspensãO de liberações~. 

a) advertência; - - - -
b) multa; 

-c) cancelamento do projeto: 
d) inabilitação da empresa para receber recursos dos 

-Fundos de Investltnento; -
e) declaração de inidoneidade da empresa e de seus 

dirigentes para transacionar com órgãos e entidades da 
Administraçã-o Pública Direta e Indireta, bem como com 
fundações oficiais. 

§ I 9 Constitui infração da mesma natureza o aban­
dono de projeto jã iniciado ou o descumprimento de cro­
nograma estabelecido, sem razões que o justifiquem. 

§ 2"' Na--aplicação das penas serão considerados a 
natureza e a gravidade da infração e os danos que dela 
prõvierem para os particulares e para a Administração 
Pública. 

Art. 3"' -A 'pena de advertência serã aplicada pores­
crito nos casos de falta de cumprimento de procedimen­
tos estabelecidos o_u· quando estes se revelarem inadequa-
dos à exeCUção-do projeto. · 

Art. 4<? A pena de multa, que não excederá a 100 
(cem) ve~~ Q _m_a!!>~ valor de referência do_País, s~râ apli­
cada quand~ ocorrer atrasq injustificado-ao·eronograma 
de execuc;.lO do empreendimento e nas hipóteses de-rein­
cidência. 

§ i" Tratando-se de atraso justificado, a empresa in­
dicará as medidas já adotadas ou previstas para sanar a 
irregularidad~_ existente. ___ _ 

§ 2'1 Considera-se justific:idá 0- atraso qUando moti~ 
vado pela líberiiÇãO dereCUrso·s ocorrida fora do -prazo 
ou ainda em valor inferior ao previsto no cronograma de 
exeCüção do empreendimento. 

Art. 5" Além do caso de abandono ou de reincidên­
cia no descumprimento do cronograma. o cancelamento 
do projeto e a inabilitação da empresa para receber re­
cursos dos Fundos de Investimento terão por fundamen­
to a falta de aplicação tcital ou parcial de recursos nas 
condições e prazos estabelecidos. 

Parágrafo úriiCo. A falta de aplicação total ou par-· 
cial de recursos imporá sempre a pena de declaração de i­
nidorteidade prevista na alínea e do art. 2~' desta lei. 

Art. 6"' O cancelamento do projeto implica a apli­
-Cação de multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor liberado, bem como a revogação dos atos que 
concederem quaisquer incentivos fisCais 6u finimceiros à 
empresa e a obrigação desta de restituir ao Fundo res­
pectivo. no prazo <!_e 30 (tri!}ta) _d!ast ª"s c_orresponçien!~~ 
importâncias, corrígidas monetariamente, sob pena de 
cohrapça ju9icial pela agência de desenvolvimento. 

~ 19 Os valores das multas aplicadas nos termos des­
te artígo reverterão ás agêiicias de desenvolvim-ento res­
pcctiYãs:-

§ 2" O prazo de que trata o capot deste artigo será 
contado a pa_rt_ir da data do. recebimento, pela empresa, 
da C(_)municação do cancelam~nto._ 

§ 39 A correção monetária serã efetuada de confor­
midade .com ()S índices estabelecidos para a cobrança da 

dívida ativa da União, tomando-se por base ;-d~ta da li­
beração de recursos pelos Fundos de Investimento. 

§ 49 Para fins de cobrança judicial, considera-se 
como títu!Q executivo extrajudicial, na forma do que dis­
põe o filcisOVl-dO- art. 585 da Lei n~' 5.869, de li dejane_i­
ro de l973 - Código de Processo Civil, a certidão de 
dívida ativa expedida pela agência de desenvolvimento. 

Art. _7?. Efetivado o recolhimento das importâncias, 
ri.a fo_r'ma do a_rt. 6" desta lei, as ações respectivas serão 
permutadas por quotas dos Fundos, com a conseqüente 
redução do capital social_ da_ empresa titular do projeto 
c:mcelado. 

§ !? A permuta de ações por quotas dos Fundos não 
beneficiará os componentes do controle acionário da 
empresa que teve s_eu projeto cancelado, nem os titulares 
de- ações decorrentes da faculdade contida no art. 18, do 
Decreto-lei n9 1.376, de 12 de dezembro de 1974. 

§ 21' Na permuta das ações por quotas dos Fundos 
de Investimento será observado o valor original de subs­
criçãO. riCT-eS.cídO- de_ parcela de igual percentual de cor­
reção incidente sobre a recuperação procedida, exclufdas 
as bonificações. 

Art. 8Q Constitui crime de apropriação indébita, na 
forma do art. 168 do Decreto-lei n~' 2.848, de 7 de de­
zembro de 1940 -Código Penal, a não-restít.uição ao 
Fundo respectivo das quantias recebidas a título de in­
centivos fiscais, --acrescidas de correção monetária, no 
cilcSõ de CãricelãmCnto" do projeto. 

Parágrafo único. As agências de desenvolvimento re­
gional ou setorial encaminharão ao Ministêrio Público 
os elementos que se fizerem necessários ã instrução da 
~ç~o pc_nal_~e que trata_ ~ste artigo._ 

Ãrt. 99 Ocorrendo extinção ou. sucessão de pessoa 
jurídica proprietária de títulos adquiridos na forma dos 
arts. 17 e 18 do Decreto-lei n<1 1.3_76, de 12 de dezembro 
de 1974, os mesmos poderão ser transferidos em favor 
dos acionistas, sócios sucessores ou credor~:s. permane­
cendo indisponíveis até que se complete o prazo de sua 
in transferi h i I idade. 

ArC 10. As agências de desenvolvimento promove­
rão, sempre que necessário, auditoria técnica, jurídica 
ejou contábil nas empresas beneficiárias dos incentivos 
fiscais. 

§ 19 Considerando o vulto dos recursos a serem libe­
rados ou a natureza da atividade econômica do empreen­
dimento, poderá ser solicitada, durante qualquer fase de 
execução do projeto, auditoria de auditores independen­
tes registrados na Comissão de Valores Mobiliários -
CVM. 

§ 29 As despesas da autoriria 'independente exigida 
poderão ser computadas no custo do projeto. 

§ 3" Constatada qualquer irregularidade, a agência 
sustará a liberação de saldos porventura existentes em 
favor das empresas e instaurará imediatamente inquérito 
para apuração de responsabilidade, assegurando~se ao a­
cusado_a!':l.rla defesa. 

§ 4'1 O inquérito precederá ã aplicação das penas 
previstas no art. 2~' desta Lei. 

Art. I L Promoverá o ínquérito uma comissão com­
rosfa de 3 (três) pessoas, designada pelo titular da agên­
cia de desenvolvimento. 

§ ]9 Ao designar a comissão, a autoridade indicará 
dentre seus membros o respectivo presidente. 



Outubro de 1985 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

§ 29 O prazo para o inquéritO será de 60 (sessenta) 
dias, prorrogável por igual período, nos casos de força 
maior, pela autoridade que tiver determinado sua instau­
ração. 

Art. 12. A comissão procederá a todas as diUgências 
necessárias_, podendo recorrer a técniGO..$ ou peritos. 

Art. 13. Ultimada a instrução, cltar-se-ã o in-dicia­
do para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa, 
sendo-lhe facultada vista do processo na repartição. 

§ I"' Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será 
comum e de 20 (vinte) dias. 

§ 21' Achando-se o indicado em lugar incerto, será ci­
tado por edital, com prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 31' O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo 
dobro. para diligências reputadas imprescindíveis. 

Art. 14. Concluída a defesa, a comissão remeterá o 
processo _à autoridade que determinou a instauração de 
inquérito, acompanhado do relatório, o qual concluirá 
pela inocência ou pela responsabilidade do acusado, in~ 
clicando, se a hipótese for esta última, a disposição legal 
transgredida. __ _ _ 

Art. I 5. Recebido o processo, a autoridade a que se 
refere o artigo anterior proferirá -decisão no prazo de 20 
(vinte} dias. 

Art. I 6. Caberá recurso para a autoridade ime:diata~ 
mente superior a que houver proferido a decisão no pra~ 
zo de lO (dez) dias, a contar da data em que dela tomar 
conhecimento o acusado ou Q ~u representante. _ 

Art. 17. As disposições desta lei ãplicam~se às em~ 
presas cujos projetos ainda estejam em fase de in:tplan~ 
tação e que utilízem incentivos âeCórrentes da dedução 
do Imposto de Renda, admjnistrados pelas agências de 
desenvolvimento, concedidos anteriormente ao Decreto~-_ 
lei 11'1 1.376, de_ 12 de dezembr9 d_e 1974, ressalvadas as 
que tenham obtido a última liberáção há mais d~ lO (dez) 
anos da vigência desta lei. _ 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na- data -de sua 
publicação. 

Art. 19. RevogamMse as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 547, DE 1981 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, te­
nho a honra de su_bmeter á elevada deliberação de Vos­
sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
dos Senhores Ministros de Estado do Interior, da Indús-_ 
tria e do Comércio, da Fazenda e da Agricultura, o ane­
xo projeto de lei que "dispõe sobre medidas aplicáveis às 
empresas beneficiái-ias de recursos dos Fundos de Inves­
timentos criados pelo Decreto-lei n9 1.376, de 12 de de­
zembro de 1974, e dá outras providências". 

Brasília. 30 de novembro de 1981 .. -João Figueiredo. 

EXPOSlÇAO DE MOTIVOS N• 036, DE 10 DE 
ABRIL DE 1981 DOS SENHORES MlNIS­
TROS DE ESTADO DO lNTERlOR, DA IN­
DÚSTRlA E DO COM~RCIO, DA FAZENDA 
E DA AGRlCULTURA: 

Ex.celentissimo Senhor Presidente da República: 

O siste-mã-de InCentiv-ofiTsCa.ís~ ãplicáveis a regiões ou 
setores prioritários, constituídos de parte do imposto 
sohre a renda devido pelas pessoas jurídicas, desde sua 
criação, tem observado constantes aprimoramentos, os 
quais cons_u_b_stanciam, atualmente, no Decreto-lei n9 
1.376, de 14 de dezembro de 1974, que criou os Fundos 
de Investimentos. 

Com a criação do cit'ado mecanismo de_ direcionamen­
to de recursos aos projetos, foram-eliminadas distorções 
que afetavam, substancialmente, não só a própria inte­
grid-ade dos investimentos como a regularidade da im-
plantação dos empreendimentosL -

Entretanto, cabem ainda medidas regulamentadoras 
que permitam tornar mais eficaZ o· sistema de incentivos 
fiscais, introduzindo-se punições e penalidades para as 
empres-as que utilízem inadequadamente os recursos. 
destacando-se os casos de: 

a) falta de aplicação total ou parcial de recursos libe­
rados: 

b) utiliiãção de recursos em desacordo com os proje­
_tos aprovados: 
-c) abandono de projeto já iniciado, ou descumpri-

-menta de cronograma, sem razões justificáveis. 
- Em conseqüência, os Ministérios do fnterior, da In-

dústria e do Comércio, da Fazenda e da Agricultura, ela­
boraram anteprOjeto de lei, visando corrigir ou criar 
meios de correção imediata, pelas Agências de Desenvol­
virtiCflto, das irregularidades supracitadas, cuja ocorrên­
cia prejudica os setores e regiões que se pretende desen­
Volver, além de atingir a credibilidade e o patrimônio dos 
fundos financeiros criados pelo Governo Fed~ral. 

A.sslm, está_ sendo proposta no anteprojeto de lei; e!" 
anexo. ~adoção de penalidades que visam resguardar~­
nanceiramente as aplicações e d_ar instrumentos de aç~o 
às-Agêndas de-beSerivofvimentQa -fim de que as mesmas 
possam manter os princípios e objetivos que nortearam a 
aprovação dos projetos. 

Em sintese, são as seguintes as penalidades previstas: 
_a) devolução ao fundo de valores liberados, corrigi­

dos monetariamente; 

b) multa de até 100 (cem) vezes o valor de referência 
--n-os casos de atraso no cronograma de execução do proM 
jcto; 

c) multa de até 50% _(c_inqílenta por cento) sobre os va­
lores liberados,-nos ca"sos de cancelamento de projetos; 

d) revogaçà_o dos atos que concederem quaisquer inM 
centívos fiscais ou financeiroS à empresa; 
- e) advertência; 

f) declaração-'de indoneidade da_Empresa e de seus 
-dirigentes, para ~transacionár com- a Administração 
Pública. --

Y.W!pdo .ottender -aQ objetivo dç;_ mante~ a integridade 
do sistema e a=Seguranç-a do investidor, nos casos de can­
celamento. os acionistas que adquiram ãções por inter­
médio do Fundo de lnyestime.nto poderão permutá-las 
por quotas do Fundo, à exceção daqueles integrantes do 
grupo responsável pelo projeto. 

Quanto ã-ãl>uração das reSponsabilidades decorrentes 
OõS fatos ocorridoS, adotou-se a obrigatoriedade da ins­
tauração de inquérito, prevendo-se os procedimentos _a. 

dequados, e, bem assim, a forma e níveis de recursos que 
permitam aos responsãveis pelos projetos ampla defesa. 

Finalmente, Senhor Presidente, considerando a rele­
váncia da matéria a ser regulada, solicitamos o encami­
nhamento do anteprojeto de lei ao Congresso Nacional, 
para apreciaÇão no pr3.zo previsto no art. 51, caput, da 
Constituição. -

Queira aceitar os protestos do nosso mais profundo 
respeito. -Mário David Andreazza, Ministro do Inte­
rior- João Catliiló Penna, Ministro da Indústria e Co­
mércio- Ernani Galvêas, MiniStro da Fazenda -=.Ange­
lo Amauray Stabile, Ministro da Agricultura. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEl N• 2.848, . 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

"Código Penal" 

·Â~~;;~i~i~' i~débit·a· ~ ·Â;t·. ·,+68.·Ã~-r~~ri~;-~~ .de. ~~i-
S'J alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção. 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa de 
---conqaenta centa:los a dez cruzeiros. 

.. Código de Processo Civil" 

(Lei n~' 5.869, de ll-1_-73, com as retificàções da Lei_n9 
5.925. de H0-73.) 

Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais: 

VI -a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública çla 
União. Estado, Distrito Federal, Território e Município, 
corrcspoT!deilte aos créditos inscritos na forma da lei; 
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DECRETO-LEI N• 1.376, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre a criação de Fundos de investimento, 
altera a Legislação do Imposto sobre a Renda relativa 
a incentivos fiscais, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
No uso da atribuição que lhe confere o art. 55, item TI, 

da Constifulç_ão, -decreta: 
Art. J9 As parc~las 4_edutíveis do Imposto sobre a 

Renda devido pelas pessoas jurídicas, relativas a incenti­
vos fiscais e as destinadas a aplicações específicas, serão 
recolhidas e aplicadas de acordo com as disposições des­
te Decreto--lei. 

Parágrafo único. As parcelas referidas neste artigo 
são as de que tratam: 

a) o art. 18 da Lei n'? 4.239, de 27 de junho de 1963, al~_ 
terado pelo art. 18 da Lei n9 4.869, de 11' de dezembro de 
1965 (SUDENE); . ··- ··-- -· 

I)_) o art. !I', alínea '""b", do Decreto-.lei n9 756, de 11 de 
agosto de 1969 (SUDAM); 

c) o art. 81 do DecretoMlei nl' 221, de 23 de fevereiro de 
1967, alterado pelo art. J9 do Decreto-lei n9 1.217, de 9 
de maio.·de 1912 (SUDEPE); 

d) o ar_t, li' do Decreto-lei nl' 1.134, de 16 de novembro 
de 12_70, com a alteração introduzi4a pelo art. 49 do 
Decreto-lei n"' 1.307, de 16 de janeiro de 1974, (JBDF); 

e) o art. 49 do Decreto-lei n9 LI 9 I, de 27 de outubro 
de 1979, (EMBRATUR); . 

f) o art._ 7~> do Decreto-lei n9 770, de 19 de agosto de 
1969, (EMBRAER); 

g) o art. 41', § (9 do Decreto-lei 09 880, de 18 de se­
terribro de i969, reYfgorado pelO Decreto-lei n'i' 1.345, de 
19 de setembro de 1974 (GERES); 

h) os arts. l9 e 29 do Decreto-lei n9 1.124, de 8 de se­
tembro d_e 1970, yevigõfaâos pelo DecretoMlei n9 1.274, 
de 30 de maio de 1973 (MOBRAL). 

Art. 2~> -Ficam instituídos o Fundo de Investimentos 
do Nordeste (FINO R), o Fundo de Investimentos da A­
mazônia (FINAM). e o Fundo de Investimentos Seto­
riais (FISET}, administrados e operados nos termos os 
definidos neste Decreto-lei. 

Parágrafo úniCo. O Fundo d~ Investimentos S_~to­
rtals (FJSET) compreende três contas, com escriturações 
disti~ta:S~ para os setores de turismo, pes-ca e refloresta~ 
menta. _ 

Art. 39 Constituem re-CurSos dos Fundos de Investi­
mentos, de que trata o artigo anterior: 
I- os provenientes dos incentivos fiscais, a que alu­

dem as alíneas ~·a" e "c'' do parágrafo único_ do art. 19; 
H- subscrições, pela União Federal, de quotas in­

conversívei_s em ações; 
III -subscrições voluntárias por pessoas físicas e 

jurídicas, de direito público e privado; 
IV- eventuais reSultados de aplicações dos recursos 

rrevistos neste artigo; 
V- outros recursos previstos em lei. 
Parágrafo único. O incentivo fiscal de que trata a alí­

nea "i" do art. 29 do Decreto-lei n9l.338~de 23 de julho 
de_ 1974, inclui também a subscrição voluntária, pelas 
pessoas físicas, de quotas do FINAM e do FINO R. 

Art. 4" Os recursos dos Fundos de Investimentos 
criados por este Decreto-lei serão aplicados sob a forma 
de subscrição de ações, e de participação societária de 
que trata o ai"t. (9, §" 19, incís_o 11 do Decreto-lei n91.134, 
de 16 de novembro de 1970, em empresas que tenham 
sido consideradas aptas para receber incentivos fiscaiS 
nelas agências de desenvolvimento regional ou setorial. 

§ [I' O Poder Executivo poderá determinar a subs­
crição de quotas de um fundQ por outro. 
- § 2" Os títulos representativos da aplicação de recur­

sos dos Fundos na forma deste Decreto-lei serão custo­
diados nos respectivos bancos operadores. 

§. 39 Excepcionalmente o Poder Executivo poderá 
aUtorizar a apliCaÇão de recursos dos Fundos de Investi­
mento ~~ debêntures conversíveis ou não em ações. 

Art._ 5'1 O Fundo de Investimento do Nordeste (FI­
NO R) será operado pelo Banc:o do. Nordeste do Brasil 
S.A (BN B), sob a supervisão da Superintendência de De­
senvolvimento do Nordeste: (SUDENE). 
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Art. 6\' O Fundo de Investimentos da Amazônia 
(FINAM) será operado pelo Banco da Amazônia S.A. 
(BASA), sob a supervisão da Surerintendência do Oe.. 
senvolvimento da Amazônia (SUDÀM). 

Art. 7<~ O Fundo de Investimentos SetoriaiS (Fr: 
SEn. terá as suas contas operadas pelo BanCQ do Brasil 
S.A .. sob a supervisão respectivarriente, da Errlpresa-Bra~_ 
sileira de Turismo (EMBRATUR), Superintendência do 
Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE) e Instituto Brasi­
leirO de Desenvolvimento Florestal (IBtiF). -

Art. 8~> Caberá às agências de desenvolvimento _re­
gional ou setorial definir prioridades, analisar e aprovar 
projetos para aplicação dos incentivos fiscais, acomPa­
nhar e fiscalizar a sua execução, bem como autorizar a H~ 
bcmção, pelos bancos operadores, dos recursos atribuí~ 
dos aos projetos, observado o disposto no art. 49 deste 
Decrcto~lei. 

§ ]9 No documento de aprovação dos pr~je~os, as a~ 
. gências de desenVolvimento regiOOal ou setorial indica~ 
rào aos respectivos bancos operadores dos Fundos de In~ 
vestimentas os montantes aprovados em favor da pessoa 
jurídica interessada. mediante sUbscrição prévia de títu­
los de capital da beneficiáiía, ae VS:lor nominal corres­
pondente a cada liberação, títulos esses que permanece­
rão indisponíveis-3fé que sejam permutadoS no fornlã 
prevista neste decreto~lei, ou recebimento de debêntures 
conversíveis ou não em ações. 

§ 2'~ As aÇões subscritas na forma deste artigo pode~ 
rão ser da modalidade ordinária ou preferericial, neste 
último cascrcom cláusula de participação integral nos re­
sultados, não sendo admitida nenhuma forma compie-
mcntar de qualificação áessas -ações. --

§ 3<:> Dentro das respectivas áreas de atuação, a SU~ 
DEN E c SUDA M envidafão esforços especiais no senti~ 
do de assegurar a adequada participação das Unidades 
da Federação meno_s des.envoJvidas __ no~ incentivos fis­
cais. 

Art. 9' A SUDENE e o BNB, a SUDAM e o BA­
SA. em suas áreas de atuaç-ão; manterão GruPos Perma-­
nentes de Trahalho, constituídos de dois representantes 
de cada entidade, com o objetivo de compatibilizar os 
programas de ação conjunta e os esquemas de tOtúes-ae 
recursos financeiros destinadoS- aos- projetos a serem fi­
nanciados pelos fundos respectivos. 

§ J<:> Caberá ao Ministro do Interior aprovar as me~ 
didas necessárias ao funCioitãfnCnto dos GiUpoS de'"trã; 
balho de que trata o caput deste artigo. --- __ 

§ 29 Os Ministros da Agricultura e da IndúStria e do­
Comércio providenciarão a constituição de GruPos Per­
manentes_ de Trabalho de caráter semelhante, dos quais 
participem representantes das agências de desenvolvi­
mento setorial e do Banco do Brasil S.A. 

Art. 10. Caberá ao Conselho de Desenvolvirrient.o 
Econômico propor as bases da política geral de apli­
cação de recursos a que se refere o art. li, fixando dire­
trizes e prioridades segundo a orientação geral definida 
nos planos nacionais de desenvolvimento. 

§ 19 A partir do exerdCio financeirO de 1975, os Mi­
nistérios a cjue se subordinam as agências de desenvo!Ví-­
mento deverão apresentar ao Conselho -de Desenvolvi­
mento Econômico, até o dia 30 de novembro de cada 
ano, os orçamentos de comprometimento, para o exercí­
cio seguinte e os subseqüentes, dos recursos de que trata 
o art. _3_!, em função dos quaiS serão efetivadas as apro-;.-­
vações dos projetos de investimento. Os orçameQtOs re­
lativos ao exercício financeiro de 1975 deverão ser apre­
sentados até 31 de janeiro. 

§ 2~> Com o objetivo áe ãcOffipanhar a execução dos 
orçamentOs a que se refere O parágrafo anterior e a evõ­
lucão dos programas aprovados, o CDE proporá a fi­
xação da data em que, a cada ano, as agências de desen­
volvimento e os bancos operadores dos Fundos lhe en­
viarão, através dos respectivos MlnfStérioS, relU:iófiOSdé~ 
talhados de suas atividades. 

Art. 11. A partir do exercfcio financeiro de 1975, in­
clusíve. a pessoa jurídica mediarite indicaÇão em sua de­
claração de rendimentos, poderá optar pela aplicação, 
com base no parágrafo único do art. I~', das segUintes 
parcelas do Imposto de Renda devido: 

1- até 50% (cinqilcnta por cento), nos Fundos da In­
vestimentos, do Nordeste ou da Amazônia, em projetos 
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considerados de interesse para o desenvolvimento econô­
mico dessas duas regiões pelas. respectivas SuPerinten­
dências~ inç_lusive os relacionados com turismo, pesca, 
florcst<!_men to _e reflorestamento localiz_ados_ nes_sas__áreas; 

11- até 8% (oito por cento), no Fundo de Investimen­
to Setorial -Turismo, com vistas aos projetos de turis­

-~ITI_Q_~[2!"QVado~- pelo Çonselho Nl!_ç_ional de T!.lr_i_~mo; 
111--até 25% (vinte e . .cinco por cento), no Fundo de 

rnvcstimentq _S_etorial._- Pesçª, com visJas ~os_ projetos 
de peSca arrovados pekt SUDEPE; 
_lY~-~_té~Q_~_pc_r~e_!!tuais abaixo_~~:t_umerados, -º-º- _Fun­

do de Investimento Setorial - Florestamento e Reflo­
fCStamento:_com Vísúts áós proJetos de floiesta:me-nto e 
rCifon .. -siaTnento aPJ.ovãdos Pelo IBDF: 

Ano-base de 1974- 45% (quarenta e cinco por cento); 
Ano-hase de 1975 - 40% (quarenta por cento): 
Ano·hase de 1976- 35% (trinta e cinco por cento); 
Ano-base de 1977-45% (quarenta e cinco por cento); 
Ano-base de 1978 e seguiriies --25% (vinte e cinco por 

cento): 
V....:.. !ifé 33% (trínta e três põr cento), no Fundo d-e Re­

cuperação- Econômica do Estado do Espírito Santo, na 
forma a ser prescrita em regulamento,_tratando-se de 
contribuinte localizado no referido Estado; 
- VI- Úté lo/; (um por Cento), em açõeS novas da Effi­
prcsa Brasileira de Aeronáutica S.A.- EMBRAER: 
-vu- até 1% (um por cento). em projetOs especifiCOs 

de alfabetizaçáo -da Fundação MOBRAL, ou o valor 
mínimo de 1% (Um por cento) e má-ximo de 2% (dois por 
cento) que corresponde às quantias já doadas à Fun­
dação MOBRAL no ano-base. 

§ I~ A aprovação dos projetos de pesca, turismo e 
florestamento ou reflorestamento, localizados no Nor­

'-dcsti:: e fla Ailiazônia, bem -comO a autorização para a li­
hçrac1io dos recursos atribuídos aos mesmos pelos Ban­
cos- operadores, cabe aos respectivos órgãos setoriais, na 
forma defiriída pela legislação específica vigente, deven­
do a SUDENE e a SUDAM firmar convênios coin a SU­
DEPE. EMBRATUR e IBDF, objetivando harmonizar 
a orient<lção hásica da ação setorial nas respectivas re­
,!!iões. 

~ 2<:> Excetuam-se da permissão referida no ~aput 
·deste <Jrtigo as emprf:Sas concessionárias de _serviços 
púhlicos de energia elétrica e telecomunicações, durante 
o pe~íodQ em que lhes seja aplicável a alíquota fixada no 
art. )9 da Lei n'i'_ 5.655, de 20 de maiO de 1971, e no art. 1~> 
do Qeçret_o~lei n9 1_.330" de_~_l __ _9~_ -~lQ __ d_e __ 197_4.,_~~ª~'"'~in,-__ 
p?c:S"[if~e -qUe -tmta--õ_- DeCreto-lei n9 f.350, de 2.i(de ou­
tu oro -ac -1974. * 31' As aplicações rrevistas nos incisos I a V deste 
artigo. cumulativamente com a do§ 39 do art. 1~> da Lei 
n~' 5.106. de 2 de setembro de 1966, para cujo cálculo se­
rão desprezadas as frações de Cri 1,00 (um cruzeiro), 
não poderão exceder, isolada ou conjuntamente, em 
cada exercício. a 50% (cinqilenta por cento) do valor to­
tal do Imposto de Renda devido pela pessoa jurídica in­
teressada. 

§ 49 São mantidos os prazos de vigência estabeleci­
dos na legislação específica para as aplicações previstas 
neste artigo. 

Art. 12. Ficam mantidos os percentuais fixados pe­
los Decretos~leis n9s 1.106, de 16 de junho de 1970, e 
1.179, de 6 de julho de 1971, destinados, respectivamen­
te, ao Programa de Integração Nacional - PIN e ao 
Programa di Redistribuição de Terras e de Estímulo à 
~groindústria do Norte e Nordeste - PR,OTERRA. 

Art. 13. A partir do exercício fmanceirõ de 1975, in­
clusive. as rarcelas do Imposto de Renda __ devido pelas 
pessoas jurídicas, ii1cluindo as opções para incentivos fis­
cais ec_ontrihuições para o PlN e o PROTERRA e com a 
exclusão das devidas ao Programa de Integração Social 
- PIS, das quantias já ôoadas ão MOBRAL rúi a-noM 
base e das aplicações efetuadas nos termos do§ 39 do art. 
]9 da Lei n~' 5.1 06, de 2_ de setembro de 1966, serão reco­
lhidas de forma integral, através de documento único de 
urrec;.adaçãf.l. 

Art. 14. O Banco do BrasiLS.A. prom-overá o _crédi­
to à çon!à-do Tesouro NaciOnal, como Receita~da U­
nião. de 46% (quarenta e seis por cento) do montante ar­
recadado, na forma do artigo anterior, e o crédito, em 
conta especial. para incentivos fiscais e para o PIN e o 
PROTERRA. dos 54% (cinqüenta e quatro por cento) 
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remanescentes. transferindo quinzenalmente esses recur­
soS. mediante aplic:iéão dos percentuais fixados pelo Mi­
nistro da razenda, aos Fundos de Investimentos, junto 
aos bancos operadores, e à EMBRAER, ao GERES, ao 
MOBRAL. ao PIN e ao PROTERRA. 

~ 1<:> O 1\liõistio da Fazenda fixará, em caráter provi­
sório, (1ntes do início do exercício financeiro, os percen­
tuais aludidos neste artigo, que serão ajustados à medida 
~m que forem disponíveis os dados referentes às opções 
para incentivos fiscais e ao efetivo recolhimento das par­
cc/,~s correspondef)tes .. 

~ 2Q O Banc_t) do Brasil, com base nos percentuais a 
. que se refere o part'ígrafo anterior, promoverá o reajusta­
mento dos valores repassados e a repassar, devendo re­
verter como receita aos cofres d<-1 Uníão o que ror exce­
dente. 

~ 3Q As parcelas relativas aos recolhimentos efetua­
dos dentro do exercício a que correspondam, porém fofa 
dos prazos legais, ser1io repassadas aos respecti":os Fun­
dos. 

ç 4-9 AS r)iticelis do (mpõ-Sto de Renda das pessoas­
,iurídicas recolhidas fora do exercício financeirO cOrres­
pondente serão levadas, integralmente, à conta do Te­
souro Nac_ional, como Receita da União. 

Art. 15. A Secretaria da Receita Federal, com base 
nas ope~1_es _exercidas pelos contribuintes e n9 controle 
doS reColhimerit(is~CX:"pCdirá, -para cada exercício, nomi~ 
nalmente e numerados e_m ordem de seqüência, em favor-­
da pessoa jurídica optante, certificados de aplicação, no­

-minativos c intransferíveis, nos Fundos referidos neste 
decreto-lei e na EMBRAER. 

~- -,Q Os t."ertificados_de que trata este artigo serão e­
mitidos. exclusivamente. com base nas parcelas de Im­
poMo de Renda recolhidas dentro do exercício, e deverão 
ser trocados, no prazo máximo de 1 (um) ano, a contar 
da data de sua emissão, por quotas dos referidos Fun­
dos. 

§ 29 O valor relativo aos certificados não converti· 
dos no prazo previsto pelo parágrafo anterior acrescerá 
ao valor do Fundo correspondente. 

§ ,3Q As quotas previstas no§ 1~>, que serão nominati­
vas e endossâveis, terão sua cotação realizada diariamen­
te pelos bancos operadores. 

§ 4<:> Os certificados de aplicação na EMBRAER se 
constituirão, de<;de a data em que forem expedidos, no 
documento hâhil para subscrição de ações da Empresa 
Brasileira de Aeronáutica S.A. 

~ 5~ As cjuotas de que trata o§ I~> deste artigo terão 
validade para fins de caução junto aos órgãos públicos 
federais, da administração direta ou indireta. 

Art. 16. Para efeito -de avaliação, as ações integran· 
tcs da carteira dos Fundos de que trata o presente 
decreto-lei serão computadas pelo valor da cotação mê­
d_ia do último dia em que forem negociadas em Bolsa; as 
ações nàp_ cotadas em Bolsa, pelo valor patrimonial,•com 
base no último balanço da _empresa, se inferior ao nomi­
nal e pelo valor nominal, se inferior ao valor patrimo~ 
nial. 

Parúgrafo único. Ações novas, enquanto não cota­
das em Bolsa de Valores durante o período de lançamen­
to máximo de 6 (seis) meses_, poderão ser computadas 
reJo valor de subscrição. 

Art. 17. As quotas emitidas na forma do§ 19 do 
art. 15 roderào ser convertidas, à escolha do investidor, 
em títulos pertencentes aos Fundos, de acordo com as 
respectivas cotações. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional 
fixará as condições e os mecanismos de conversão de que 
trata esse artigo. 

Art. 18. As agências de desenvolvimento regional e 
-sefófial e as entidades operadoras dos Fundos assegura­
r:'lo às pessoas jurídfcas, ou grupo de empresas coligadas 
qu_e. isolada ou conjuntamente, detenham pelo menos 
51% (cinqüenta e um por cento) do capital votante da so­
ckdade titular do Projeto beneficiário do incentivo, a a­
plicação nesse projeto de recursos equivalentes aos valo­
rCs dos certificados de aplicação de propriedade dessas 
pessoas jurídicas, obedeCído o fimite de incentivos tiscaiS 
aprovado rara o projeto. 

§ I~ Na hipótese prevista neste artigo, os bancos o­
peradores anteciparão, em negociação direta, a permuta 
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dos títulos pelos certificados de aplicação, pelos respecti­
vos valores nominais. 

§ 29 Nos casos de participilÇ1fo conjullfa, sei-ã obede­
cido o limite míni"mo de 5% (ciilCo pOr cento) do Cap1tal 
votante para.cada pessoa acionista Ou grupo de empresas 
coligadas. 

§ J? Consideram-se empresas coligadas, para fins 
deste artigo, aquelas cuja maioria do capital votante seja 
controlada, direta ou indiretamente, por uma mesma 
pessoa fisica ou jurídica, compreendida também esta ól­
tima como integrante do grupo. 

§ 4'1 Exclusivamente quanto ao exercício de 1975, se­
rá garantida às pessoas jurídicas detentoras de certifica­
dos de valor nominal superior a CrS 100.000 (cem mi1 
cruzeiros) e que não participem de projeto próprio, a a­
plicação do montante que exceder essa quantia, em pro­
jeto no qual já tenham feito aplicação de recursos de in­
centivos fiscais nci decorrer do exercício de 1974. 

Art. 19. Os títulos adquiridos na forma dos arts. 17 
e 18 serão nominativos e intransferíveis pelo prazo de 4 
(quatro) anos. 

Art. 20. Serà óedUZiaa quantia correspondente a 3% 
(três por cento) do valor de cada liberação de recursos 
pelo Fundo, a ser dividida, em partes iguais, entre agên­
cias de de.senvolvimento e a entídade-operadora, parare­
muneração dos serviçoS df: ãdministfação e Operação do 
Fundo respectivo e para custeio de atividades de pesqui­
sa e promoção relacionadas com as regiões e setoies be-
neficiados com os inceiltivos. -

Parágrafo único. A dedução referida neste artigo se­
rá limitada a I% (um por cento) nos casos de aplicações 
efetuadas na forma do artigo 18. 

Art. 21. Permanecem _em 'vigo_r as atuais disposições 
relativas às funções e Ptcrrogafivas dos órgãos criados 
por lei. aos quais tenha sido atribuída a execução de pro­
gramas regionais ou SetoffaiS-di!âesenvolvimento econô­
mico, especialmente as referentes a aprovação e controle 
da execução de projetos, deritrO de suas âreas ou setores 
específicos de atuação. 

Art. 22. O Banco do Nordeste do Brasil S.A. -
BNB, o Banco da Amazônia S.A.- BASA_c o Banco do 
Brasil S.A. serão os agentes financeiros dos órgãos de de­
senvolvimento regional e setorial para a gestão financiei· 
ra de todas as medídas relacionadas com os Fundos de 
lnvestimentos Regionais e Setoriais. 

Art. 23. As entidades operadoras dos Fundos cria­
dos por este Decreto.Jei exercerão todos os direitos ine-­
rentes aos títulos e valores mobiliários integrantes de 
suas carteiras, inclusive-o de demandar e ser demandado 
e o de representação dos quotistas em Assembléias Ge. 
rais Ordinárias ou Extraordinárias. 

Art. 24. Fica assegurado às pessoas jurídicas _que e­
fetivarem depósitos até o exercício de 1974 inclusive, -o 
direito de aplicação dos recursos, nos prazos e condições 
estabelecidos, de acordo com a sistemática em vlgOr an­
teriormente a este Decreto-lei. 

Art. 25. A inclusão, no sistema instituído pelo pre­
sente Decreto_-lei, dos projetos jâ aprswa~os pelas_agêp.­
cias de desenvolvimento dependerá da c(.9mprovação de 
que a empresa titular vem cumprindo as normas estabe­
lecidas para execução dos respectivos empreendimentos. 

Art. 26. Este Decreto-lei ciniraT.rerrtVigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. .. 

Brasília, 12 de dezembro de 1974; 1531' da ~ndependên­
cia e 86~' da República.- "ERNESTO GEISEL- Mário 
Henrique Simons~n. -

(Às Comissões de Constituição ê Justiça e de Fi· 
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMÂRA 

N• 164, de 1985 
(N9 3;122/80, na Casa de origem) 

Extingue a censura prévia para o livro, teatro e ci-
nema e dá outras providências. -

O Congresso Nacional decreta: 

Arl. ]Y Os textõs de peças teatrais e obras cinerilãto· 
grúlicas. serllo submetídas, previamente â Sua apresen· 
·taçào, ao MinisLérlo da Justiça, que no prazo de 30_(trin-
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ta) di:ts. c__xpedirú certílicudo de classiffcação, nos termos 
dcst<t lei. 

P<trúgrafo único. O Ministério da Justiça instituirá o 
Conselho Superior de Classilicaç_ãO, com poder de expe­
dir os certíliCui::los de dassificuçllo a que se refere este ar.· 
tigo. 

Art. 2~ A da.ssilicuçào serú feita por f::~ixas etárias, 
podetuJo a autorid;tde fuzcr r_ccomendações que julgue 
oportunas, para esclarcdmcnto do espectador. 

§ I'.' Os rCsponsúvcis por teatros e salas de exibição 
scri'io rcsponsabilíz•tdo.s. se co[lstatada a presença de me­
no-rc.~ dc..-.acompanhadOs de seus p<.1is ou responsáveis. 
em c..o.;pctúçu]os não rccorpc_nd_ados para sua_ jda_de. 

~ 2~> AS penalidades decorrentes da ausência de fisc~ 
lit.;tçi"io prcvist<t no par{lgrafo anterior poderão variar de 
m ufta de CrS I 0.000 (dá mil cruzeiros) a Cri 100.000 
(c_cm mil cruzeiros), rcajustúvciS de ucordo com as va­
riit~õt.'-s-d"its Obrig"ilções Reaju.stávcis do Tesouro Nacio· 
nal- ORTN, uté a suspensUo temporária do funciona· 
mcnlo da sul<t, U e<.tssaçUo de sua licença para funciona­
mento, ou It proibiçfto da cOntinuação da representação 
do cspet{tculll tcatwl. 

Arl. 3"' A ckt.ssilkaçào levará em conta exclusiva­
mente aspectOs i!tiws e a in11i.Jéncia da obra na formação 
mor.:tl do esrx.•--Ctador, conSiderando". __ l)ào sQ os vaÍores 

-morais pcrmuncnte~_. niaS-o.s uSos c costumes da_comi.Jní­
d:Jdc !.jliC a consumirü. 

ArL 4'·' ___ !_)<t_ ~eistto do órgão Ao. Ministério d<j Jy_~- _ 
lit,·:t, a que se n:fefc o art. 1<? desta lei, caberú recurso ao 
CàlTselht.i Comunitúi'io de Censura. 

§ I'-' O ConselhQ_â_u_pcrior de Classificação julgará- Os 
n.'l:ursos qltc lht: forem interpostos no prazo dt:- 60 (ses­
senta) dias, findOs os quais, se não houver decisão, ore· 
cnrso será julgado definith·:amente pdo Ministério da 

----JU~a • .2_o pruzo de 10 (dez) ~dias. _ 
- ~ 2» Se não houver decisuo de recurso nos prazos 
p-r-evistos pelo püYágrafo <Interior, a obra serú consideru­
du bo<~ p:tra aprcsentaçilo. 

-.Art. 5» O Conselho Superior de Classificação, su­
h'litclilHttlo di_n;lamente ao Ministério._ da Justiça, 
co-m.Jf6e.sc di:_!!_n] -~e_p_!"esenf:Jnte e suplente: 
I- do Ministério da Jusliçu; 
11...:..:--aQ Ministério da::; Comunicações; _ -

-1{1 -'""Ju~M~tério das Relações Exteriores: 
IV- do -ó)n{dJ)o _federal de Cultura; 
V- d0 ·co-nsdliã::E'!.Ueral de Educação; 
V l -do Serviço ~ionul de Tc<.1tro; 
VII- do COnselho Nacional de Cinema; 
VIII- da Associação Brasileira de Imprensa; 
IX- dos autores teatrais, indicados por entidade de 

c/u.-;sc; 
X- dos .qutores de tilmes, indicados por entidade de 

classe; 
XI- idorcs de filmes, indicados por entida· 

de.-; de c 
XII _dutores cinematográficos, indicados 

por cntid~tssc; 
XIII- ~!lstas e técnicos em espetáculos de dive­

r;LQ. indic:.td__gSjior entidade de classe; 
XIV- dos autow de radiodffusão, indicados por en­

tidutle de class~ 
XV- dos a~res de letra ou de música, indicados 

por entidade de classe; 
XVI- do Conselho Naciomli de Cineclube; 
XVII -dO credo religioso professudO pela in aio ria do 

povo, de acordo com o último recenseamento, indicado 
por- autoridade religiosa;· -

XVIII- dos educadores, indicados por entidades de 
classe. 

Art. 6» Os textos de programas de televisão grava­
dos e os roteiros de programas ao vivo, exceto noti­

- ciúrios, serão submetidos à apreciação de uma Comissão 
de trl!s Censores Federais, designada pelo Ministério da 
Justiça. 

Ar L 79 Da decis:.io da Comissão, mencionada no ar­
tigo .:tntcrior, caberá recurso aos Conselhos Comuni· 
túrios de Censura, compostos de representantes e, suplen­
tes, designados pelo Miriistério da Justiça, ou por sua de­
lc1wç:io: 
~,-do Ministério da Justiça; 
II- da emissora; 
111 -de autoridade religiosa, nos termos do inciso 

XVII do mt. 5~' desta lei; 
IV- de AsSociações de País e _Mestres; 
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V- de autores, indicados por entidade de classe; 
V I -de artistas e técnicos em espetáculos de diver­

sões. indicados por entidade de cla.sse; 
V li -do magistério, indicados por entidade de classe. 
§-- j\' Se a Uedsào do Conselho Comunitário çie Cen­

sura alter<tr decisão anterior da Comissão mencionada 
no art. 6'-' dest;~ lei c tiver sido tomuda por menos de 6 
(seis) votl)S favoráveis, dcpenderú de homologação do 
Ministro da Ju.-.tiça. 

§ 1'-' Apl icam·sc aos Conselhos ComunitáriOs os pfã_­
zns previstos nl) art. 4<.> desta lei. 

Art. !{I' Não serú libentda a exibição de obra ou es­
pctúeuln sem comprovw.;ão de ujuste quanto ao v<:~lor e à 
forma de pi1gamcnto dos direitos autorais e conexos. 

§ I'·' No ajuste, os titular~ de dircito.s autorais e co· 
nexos poder(hl ser representados pelas associações uuto­
ritada:-> u J'un~:ionar pelo Conselho Nacional de Direito 
AuhHal. 

§ 1" A apre-sentação de certilicado não dispensa da 
pw\-a de autorização do autor ou de u.ssociações de titu­
lares-de dircítos autorais c conexos a que estiver filiado. -

Art. 9'' Os dispositivos desta lei referem·se apcnus à 
censura c ú classilk:.tçào prévlus, não eximindo eventuais 
responsáveis de pcnltlidades, decorrente.-; do desrespeito 
a Jispositivos da lcgislaç{io não revogada. 

-Arl. /0. Esta Lei entm em vigor nu data de sua 
puhJicaçiio. 

Art. JJ. E:.taL~ire~oguaLein~5.536,de1ldeno· 
vcmbro de 1%1-l c demais dispo-sições em contrá-rio. 

üimara do:. Deput,tdos, em 8 de outubro de 1985. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N"' 5.5J6. 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 196~ 

Dispõe sobre a censura de obras teatrais e cinema­
-tográficas, cria o Conselho Superior de Censura, e dá 
outras providências: 

O Presidente d;~ Repúblic;~: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu 
sanciono a st:guinte Lei: 

Art. !~ A ç:ensura de peças te_atrais será classifica­
tória. ~cndo çm visü1 a idade do público admissível ao es­
pct[tculo, o gênero deste eu linguagem do tex_to~ com as 
CXl..'t.>çõcs prC'.·istas nt.'Sla Lei. 

§ jy Os esj)etúclllos teatrais serão" classificados como 
livre c impróprios ou proibid0s p<~ra menores de 10 
(de..:), 14 (quatorze), 16 (dezesseis) ou 18 (dezoito) itnos. 

~ 2~' A cbssificaçilo de que trata este artigo constará 
de certificado de censura e de qualquer publicidade perti­
nente ~to espetúculo, e será afixada em lugar visível ao 
público, junto <i bilheteria. 

§ ]\' A dussificaçi'io obedecerá a critérios a serem es­
pcdfkados em regulamento, dando ao público, tanto 
quanto possível_, a idéill geral do _mesmo. 

Art. 2Y Não se aplica o disposto no artigo anterior, 
salvo quanto u seus§§ !Y e 2Y, às peças teatrais que, de 
qualt..juer mod0, possam: 
I- atentar contra u segurança nacional e o regime re­

prcsenWLivo e democrático; 
I f- ofender às coletividades ou às religiões ou incen­

tivar preconceitos de raça ou luta de clusses; e 
111- prejudicar a cordialidade das relações com ou­

tros povos. 
Parágmfo único. A censura às peças teatrais, que in­

cid:tm em quuisquer das restrições referidas neste artigo, 
observado o disposto no§ IY do art. 89, continua a serre­
gulada pela !egisl<tçi'io uoterior, quanto à sua reprovação, 
pmcial ou toWI, não podendo a autoridude fazer substi­
tui-,;ões que importem em aditamento ou colaboração. 

Art. 39 Para efeito de censura classificatória de ida­
de, ou de ;~provação, total ou parcial, de obras cínemato­
grúlicas de_l.Jualquer natureza levar·se-á em conta não se­
rem elas contrúrías à seguntnça nacional e .ao regime re­
prcscntutivo e democrútico, à ordem e ao decoro públi­
co~. aos bons costumes, ou of~nsivas às coletividades ou 
às religiões ou, ainda, Capazes à c i"ncentivar preconceitos 
de raça ou de lut<ls de dasses. 

Arl. 4\' Os órgãos de censura deverão apreciar a 
obr;,t em seu contcxt0 gerallcvundo·lhe em conta o valor 
nrtistieu, eulturul e educativo, sem isolar cenas, trechos 
ou J'rascs, lkmdo~lhe vcdad:._ts recomendações críticas 
sohrc <lS obras <.:cnsuwdns. 
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Art. 5\' A obra dnemalogrúlica poderá ser exibida 
em \-crsfln integral, apenas com censura clussificatória de 
id;u.Jc,_ n;ts r.:incmat(:..:as e nos cincclubcs, de finalidades 
cultunli~. 

Parügral\l único. As cinematccus e cineclubes referi­
do;.. neste artigo dcvcrfio constituir-se sob a forma de so­
ciedade c.:ivil. nos termos d":.tlcgislacllo em vigor, e-ap"Jicar 
scw. rt-'{,:ursos, cxdush<.tmentc, na manutenção e desen­
vohimcn\o Uc seus objetivos sendo-lhes vedada a distri­
b~iç;ln de lucros., bonificações ou quaisquer vantagens 
pcr.:uni~trias a dirigentes, mantenedores _o_u associados. 

Art. 6\' A :.ala de exibiçolo que haja sido registrada 
no fnstitutn Nat.:ional do Cinema pura explorar, exclusi­
vamcn te, filmes de reconhecido valor artístico, educativo 
ou cul!ural, podcrú exibi-los, em versão integral com 
l."CI!sunr apcnus classificatUría de idade, observada a pro­
porcionalidade de filmes nacionais, de acordo com as 
normas legais em vigor. 

An. 7'-' Para a cxibiçiio de que tratam os arts. 59 e 6t> 
scr[r corH.:cdido Ccrtificudo Especial à obra cin~.-·núitográ­
tka. 

§ li' O CcrtifíL·adO: -EspCcürl não dispensa a obtenção 
de ccrtiJi~.:ado apropriado para a exibição nas demais sa­
lus. 

§ ~\' A inlhrç:io do disposto nos urts. 59 e 69 desta lei 
<rcarretad :r proibiçi'io de _exibição de lifmes com Certili­
cado Especial. 

Art. SI' O Serviço de Censura de Diversões Públicas 
do Departamento de Polícia Federal deverá decidir e, se 
for o c~rso, expedir o cerliliáldO de censura da obra tea­
tr:tl ou cincnHrtogrúlica, dentro do prazo de 20 (vinte) 
dim., cont•rdos d;.r data da entrega do requerimento. 

§ ]\' A decisão do Serviço de Censura de Diversões 
Púh/ic:rs. quc importe em reprovação total das peças que 
indd:rm em quaisquer das rcsti-içOCs rcl"eridus no art. 29 
dc:.ta ld, será submctidu à aprovação, dentro do prazo 
estabelecido neste artigo, do Diretor-Geral do Depurta­
mcnto de Políciu Federal, que deverá resolver dentro de 
$(cinco) dias, a partir du datu do recebimento do proces­
so. 

~ 11• Decorridos os prazos previstos neste artigo sem 
:t manifestação do Serviço de Censura de Diversões 
Públit.:~L'>, ou do Diretor-Geral do Departamento de Polí­
Ói! Federal, entender-se-á libcrudu_ a_ _Q_b_ra, com proi­
bú,:o1o -para men-Ores de 16 (dezesseis) anOs, sem prejuízo 
da sutisfaçüo, posteriormente, das dctcrminuções da 
Ccnsur:r. 

Art. 9'·' Dentro de 30 (trinta) dias, contados da data 
em q uc tiver ciência da decisão do Serviço de Censura de 
Diversões PU blicns, poderú o interessado interpor recur­
so para o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Fe­
dcr::tl, que dcvcrú decidi-lo no pru~o de lO (dez) dias. 

§ ]\' Prcsurmir-se-á reformada a decisão recorrida e 
libL·rad:r a obra se o recurso não ror decidid-O dentro do 
pr:rzo pn.:visto neste artigo. 

~ 1\' Da decisão do Diretor-Gemi do Departamento 
dC Políd::r Federal, caber[r recurso ao Conselho Superior 
de Censura. 

~ _\\• Quando ocorrer a hipótese do§ ]'?deste artigo. 
o Dirctor-Geml do Departamento de Polícia Federal po­
dc-r[r. tamhénl, recorrer para o Conselho Superior de 
Ccnsum. 

Art. 10. O certilicado de censura, para teatro, cine­
ma e novelas ou teatro para radiodifusão terá validade, 
em todo território nacional, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
tanto para o mesmo ou outro empresário, quanto para o 
mesmo ou outro elenco, e, dentro deste prazo, só poderá 
ser revisto o limite de idade se for intrOduzido elemento 
novo no espetáculo, que justifique outra classificação. 

Art. I L As peças teatrais, após aprovãdãs pela cen-­
sura. não poderão ter os seus textos modificados ou a­
crescidos, inclusive na representação. 

Parágrafo úriíCo. A violação ao disposto neste artígõ­
acarretará a suspensão do espetáculo por 3 (três) a 20 
(vinte) dias. independentemente da pena pecuniária. 

Art. 12. As Cinematecas e cineclubes poderão exibir 
qualquer filme jâ c~surado, independentemente de re­
validação do respectivo certífieado. 

Art. IJ. A censura de espetáculos e obras cinemato­
grãficas será feita por comiSSões, constituídas de 3 (três) 
integrantes da série de classes de Técnico de Cens:u_ra. 

Art. 14. Fica alterada para Técnico de Censura a de­
nominação das classes integrantes da _atual série de Clas-
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scs de Censor Federal, Código PF-101, do Quadro_de 
Pessoal do Departamento de Polícia Federal. 

§ J9 Para o provimento de cargo da série de Classes 
de_ Técnico de Censura, ob_servado __ o disposto no _art. ?5, 
§ I 9-, da Constiutição, é obrigatória a apresentação de di­
ploma. devidamente registrado, de conclusão de curso 
superior de Ciências Sociais, Direito, Filosofia, Jornalis­
mo. Pedagogia áu Psicologia. 

§ 2"' E ressalvada a situação pessoal dos atuais ocu­
pantes de cargos da série de classes de Censor Federal. 

§ 3<? E assegurada preferência, para promoção aos 
cargos da classe B, Níve118, da série de classes de TêCni­
co- de Censura, aos ocupantes de cargos da classe A, 
Nível 17. da mesma série, portadores de diplomaS dos 
cursos a que se refere este artigo. 

Art. 15. FiCa instituído o Conselho Superior de 
Censura (CSC), órgão diretamente subordinado ao Mi­
nistério da J~stiça. 

Art. 16. O Conselho Superior de Censura compõe-
se de um representante: 

1- do Ministério d~ Justiça; 
H- do MinistéfiO das Relações Exterior~s; 
lii- d"o Minisf.êrio das Comunicações; __ _ 
IV- do Conselho Federal de Cultu_ra; 
V- do Conselho Federal de Educação; 
VI -do Serviço Nacional do Teatro; 
VIl- do Instituto Nacional do Cinema; 
V li I - da Fundação N acionai do _Bem-Estar do Me-

nor: 
_IX---: di! A.c_a_demia Brasileira de L:etras; 
X- da Associação Brasileira de Imprensa; 
XJ- dos Autores Teatrais; 
XII- dos Autores de Filmes; 
X I I I - dos Produtores Cinematogrâficos; 
XlV-dos Artistas e TécnicOs em espetáculos de Oi-

versões Públicas: 
XV- dos Autores de Radiodifusão. 

§ J9 Cada membro do Conselho terá um suplente. 
§ 29 Os membros do Conselho e os respectivos su-

plentes serão designados pelo Ministro da Justiça, dentre 
os portadores de diploma de nível universitário, devida­

. mente registrado, preferencialmente dos cursos a que se 
refere o art. 14 desta lei. 

§ 39 Quando as entidades relacionadas neste artigo 
não eStiverem- Iegalmenie QrganlZadas, com jurisidiçãq 
para todo o_território nacional, o Minístro da Justiça po­
derá designar os respectivos repreSentantes e suplentes, 
independentemente de indicação. 

~ 4Y O Conselho será presidido por um de seus 
membros encolhidos e designado pelo Ministro da Jus­
tiça. e, nas faltas Ol! impedimentos deste, pelo represen­
tante do Ministério das Relações Exteriores. 

§ 59 O Presidente do Conselho terâ voz e votos nas 
suas deliberações, cabendo-lhe, também, o voto de quali-
dade. - - -

Art. 17. Ao Conselho Superior de Censura compete 
rever, em grau de recurso, as decisões finais_, relativas à 
censura de espetáculos e diversões públicas, proferidos 
-pClõ- Diretor-Geral do Departamento de Polfcia Federal 
e elaborar normas de critéiios que orientem o ex.êrcício 
da censura, submetendo-os à aprovação do Ministro da 
Justiça. 

Parágrafo único. Os recursos ao _Conselho Superior 
de Censura deverão ser interpostos, dentro de 15 (quin­
ze) dias, a contar da ciência, pelo interessado, da decisão 
rcconida__e resolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 18. Da decisão não unânime do Conselho Su­
períor de Censura caberá recurso ao Ministro da Justiça, 
int~.;rposto dentro de 15 (quinze) dias, a contar da ciênCia 
do ato. pelo· interessado, e solucionado no prazo de 30 
(tri"r1ta) diaS. -

Art. 19. Das decisões proferidas com fundamento 
nesta lei, será dada ciência aos interessados, pessoalmen­
te, ou mediante publicação de seu resumo no 3Diário O­
ficial da União. 

Parágrafo único. Mediante solicitação do interessa­
do. ser-lhe-á expedida certidão de inteiro teOr de decisão 
referente à censura da obra teatral ou cinematográfica. 

Art. 20. Os membros do Consefh()StiPeriOr dt:: Cen­
sura farão jus, por seSsão a qUe comparecerem, a gratifi-
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cação pela participação em órgão de deliberação coletiva 
fi:Ú1da pelo Presidente da República, na forma da lei. 

Art. 2 I. As penalidades por infrações a dispositivos 
dcst~ lei serão esta~~tecidas no respectiVo regulamento. 

Parúg_rafo único. -Em se tratando de pena pecuniária, 
dcv~ní esta graduar-se, segundo u gravidade da infração, 
entr!.' o mínimo de 2 (duas) vezes e o máximo de 50 (cin­
qUciJi;t) vezes o valor do muior saliirio mínimo vigente 
no Pais. 

-Art. 22._ Continuam em vigor todas as normas leguis 
c rcg_ulamcntun .. -s relativas à cen·sura de espetáculos e di­
vcrsôc.' p(rblica em tudo quanto não contrariarem a pre­
scnt~ Jcí. 

Art. 2J. O Ministro da Justiça, no prazo de 60 (ses­
s~o'tl!<.t) dias,_conlados da publicação desta lei, submeterá 
ú aprmw.;iio do Presidente du República o respectivo re­
gulamcltto e, em igual prazo, providenciará a consoli­
d_<:t.;ào de todas as normas legais referidas no artigo ante­
rror. 
- Ar i. 24. Esta Lei _entrarú em vigor 60 (sessenta) dius 
apd.-. a sua public;.rçào. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário. 
Bru:.ilia, 21 de novembro de 1968; 14_79 da lndepen­

dCru.:i<r c l'JQ<.> da República.- A. COSTA E SILVA­
Luís Antõnio da Gama e Silva- José de Magalhães Pinto 
--Tãrso Dutra- Carlos F. de Simas. 

r A Comi,\'sào.de Educaçào e Cultura.) 

PARECERES 

PARECER 
N• 829, de 1985 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 95, 

de 1982. 

Relator: Senador Mal-tios-Filho 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 95, de 1982, que veda a fabricação de 
veículos automotores de passageiros, com potência supe­
rior a 180 HP, que não sejam para consumo a álcool, e 
dú outras providências. 

Sala dus Comissões, 9 de outubro de 1985. -José Ig­
nácio Ferreira, Presidente --Martins Filho, Relator -
Octavio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 829. DE 1985 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 95, 
de 1982, que veda a fabricação de veículos automoto­
res de passageiros, com potência superior a 180 ( cen­
to e Oitenta) HP, que não sejam para consumo a ál­
cool, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. f9 E vedado aos fabricantes de veículos auto­
motor~ produzir carros de passageiros, com potência de 
motor acima de ISO (cento e oitenta) HP: 

Parágrafo único. O diSPosto neste artigo não se apli­
ca aos veículos automotores que utilizem, como com­
hustível, exclusivamente álcool. 

Art. 29 O POâer Executivo -i-egulameniará a presente 
Lei dentro de 90 (noventa) dias contados de sua publi­
cação. determinando prazo para os fabricantes de veícu­
los automotores se adaptarem às suas disposições. 

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor nã di:ita de sua publi­
cação. 

Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER 
N• 830, de 1985 

D-. Cqrni~O de R_edação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 62, 
de 1981. 

Relator: Senador Octavio Cardoso 

-A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Lei dO Senado n9 62, de 1981, que dispõe s_obre a 
cobranÇa de e~ntas di! energia elétrica, ãgua. gâs e telefo· 
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nc. pelas empreSas concessionárias de serviços públicos, 
e dá outras providências. 

Sala das Comíssões, em 9 de outubro de 1985.- José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Octavio Cardoso? Relator 
- Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER N• 830, DE 1985 

Redação final do projeto de Lei do Senado n~' 62, 
de 1981, que dispõe sobre a cobrança, pelas empresas 
concessionárias de serviços públicos, das contas de e­
nergia elétrica, água, gás e telefone. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J<:> E ·vedado às empresas concessionárias de 
serviços públicos cobrar, dos respectivos consumidores, 
antes do dia 20 (vinte) da mês subseqUente ao lançamen­
to do débito, as contas de energia elétrica, água, gás e te­
lefone qu_e lhes sejam devidas. 

Ar'i: 29 Na hipótese-âei(raso de pagamento, a inul­
ta a ser aplicada incidirá, apenas, sobre o valor tarifário 
do consumo ou serviço efetivamente utilizado, não po­
dendo exceder, mensalmente, a_ 10% (dez por cento) do 
valor de cada conta, nem ser exigível antes de 30 (trinta) 
di<.ts._contados da data de vençimento do respectivo débi­
to. 

Art. 3"' Nu hipóteSe de falta de pagamento, os cortes 
de forn_ecifneo_to ou dç ligação Somente poderão ser efe­
tuados decorridos 90 (novéilta) dias do vencimento do 
respectivo débito. 

Art. .f.\1 p_,.tu Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 5"' Revogam-se as disposições em COntráriO. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeiral~ O Ex­
pediente liúo vai à publicação, 

Sobre a mes;t, ofício que vai ser lido pelo Sr. 1"'­
Se_cretúri(). 

Ê lido o seguinte 

Brasília, 9 de outubro de 1985 

Ao Exm•.> Sr. 
Seuador Josi! Fragelli 
DD. Prcsitlente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Nos termos do~ I~> do arl. 10 do_Regimcnto Comum, 
tenho a honra de comunicar a V. Ex.', paru os devidos 
fins, <.JUC C:sta Liderança deliberou propor a substituição 
'dos nohr~ Srs. Semtdores Raimundo Parente e Lenoir 
Vargas pelos nobres Srs, Senadores Virgílio Távora e 
OctCtvio Cmdoso na Comiss.tio Mista do Congresso Na­
cional que darú parecer sobre as Propostas de Emenda à 
Constituiçiio n\'S. 45, 46, 4 7 e 48, de 1985, que -·'restaura a-­
competência do Congresso Nacional nu elaboração do 
On;amento, extingue os dt.>cretos-leís, regula a nomeação 
do Pmcur:tdor-Gcral da Repúblicu, do Presidente do 
Ban..:o Central do Br:t:-.il, a ;tprccíaçào dos tratados, dos 
VL'tos, a rL-prcsentação sobre inconstitucionalidade e a 
disciplina do estado de sítio e de emergência; acrescenta 
par:'tgrafo único no :trtigo 44 da Constituição Federal; al­
tera & .. positivo:. Ua Constituiçiio Federal e altera os arti­
gl)S 29, 60, 62. 66, 70, 7l c 8 l e acrescenta artigo à Cons­
tituiç:lo Feden1l". 

Aproveito a oportunidade pam renovar os protestos 
da mais alt:t estima c distinta consideração. - Murilo 
Badaró, Líder do PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Guílhcrme Palmeira)- Serão 
fciws_ ;ts substituições solicilidas. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
I '.'-Sccretúrio. 

É litlo o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 400, de I985 

Tendo sitio conviUado a purticipm da Delegação do 
Br;~sil n:t 40·~ Assemblt::ia Geral da ONU, solicito me seja 
t.:OllrXUid:t :tutociz;.tçào paru desempenhar essa missão, 
no~ tcrm os dos urt:... 36, § 2'>', da Çq nstituição e 44 do Re­
gimento Interno. 

Escl:m.-ço que deverei estar ausente do País durante 
cáca-de 40 dia~. 

Sala d;.ts Sessões, em 9 de outubro de 1985. -Américo 
de Souza. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - De 
acordo com o arl, 44, § 49, do Regimerito Interno. ore­
querimento lido será remetido il Comissão de Relações 
Exteriores, devendo ser submetido à deliberação do Ple­
núrtu apôs a Ordem do Dia, em virtude do que se acha 
previsto no art. 3_88_., 11, b. da lei interna. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)- A pre­
sit!Cncia delt:rminou a_ retirada das mensagens presiden­
ciais que scri;tm apreciadas nesta sessão. (Paus~.) 

.P:.tssa-se it 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discus!i<lo, em turno úriiCO,-ao Projetq de Decre­
to Legislativo n<;J 30, de 1983 (n9 18/83~ na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do_ Convênio 
sob.re Transporte Terrestre Fronteiriço de Carga, 
celebrado entre o GQ\lerno da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Repúólica da Venezuel_a. 
concluído em Caracas, a 19 de fevereiro de 1982, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 756 a 
75~. de l985, das Comissões: 

- de Rela~ões Exteriores; 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públi-

cas; e 
- de Economia. 

~Em discussiio o projeto. (Pausa.) 
_Nüo havendo <.JUCm peça a palavra, encerro a discus­

süo. 
Em votuç[to. 
Os Srs. Senador~ que o aprovam queiram permanecer 

SC!ll:lÚl)S. (Pausa.) 
ApmvadD. 
A -tl1<Hêri:t vai à Comissão de Red<Jção. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 30, de 1983 

(N9 18/83, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convênio sobre Transporte Ter­
-restre Fronteiri~o de Carga, celebrado entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Venezuela, concluído em Caracas, a 19 

· ·de fevereiro de 1982. 

O Cong_r!!-~::iQ_ Nuci_onal.decreta: 

-Art. I\' Fic<t aprovadu o texto do Convênio sobre 
Transporte Terrestre Fronteiriço de Ctrga, celebrada 
entre o Governo d:1 República FederatiYa da Brasil e o 
Governo tia Rcpúblic:t da Venezuel~. concluído em Ca­
i";tc;ts, a I 9 de fevereiro de 1982. 

Art. 2.1'. Este dCcreio legislativo en_tra em vigor na 
dat;t de su<l publicação, 

O SR. P.RESIDENTE (Guilherme Palmeira)- Item 
z, 

Discuss[to, em turno único, do Projeto de Reso­
llH;i'io n'-' 98, de 1985 (apresentado pela Comissão de 
Con:.tituiçào c Justir.,:a como conclusão de seu Pare­
cer n\' 642, dt: I 985), que suspendeu execu.;ào do art. 
213, d:t Lei Complementar n'-' 28(82, do Est:.ldo d~ 
Paraíba. 

Em Uis~usstto _o projeto, {Pausa.) 
N<io h<tvcndo quem <.JUcira discuti-lo, encerro a di seus-

Ern \'Ol<H.;ào. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

seutu<lü~. ( P<tUS:l.) 
Estü uprovadu. 
O pr11jcto irú tt-·comi ... são de Redaç::ío. 
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E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 98, de 1985 

Suspende a execução do art. 213, da Lei Comple­
mentar n9 28/82, do Estado da Paraíba. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo -úniCo. Nos termos do artigo 42, VII, da 

Consütuiç-ào Federal, e face à decisão definitiva do Su­
premo Tribunal Federal, proferida na Sessão Plenária de_ 
lO de maio de 1984, nos autos do Recurso Extraordi­
núrio n"' JOO.l4S-8, do Estado d~ Paraíba, é suspensa a 
exccuç:1o do art. 213 da Lei Complementar n" 28/82, da­
quele Estudo. 

O SR. PRESillENTE (GUilherme Palmeira)- Esgo­
tuda a matéria constante da Ordem do Dia, passa-se à" 
votação do Requerimento n"' 400/85 em que o Senador 
Américo de Souza pede autorização do Senado para 
aceitar missiio do Poder Executivo, nos termos do art. 
36, § 2~>, d<t Constituição, e art. 44 do Regimento Interno. 

C6nCcdo a-Pàl<tvra ao nobre Senuilor Virgflio Távora, 
paw proferir o parecer da Comissão de Relações Exte­
riores. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS- CE. Para profe­
rir parece·r, Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Semtdorcs: · 

Sua Excelência o Senhor Presidente da República, de 
acOrdo com o dispoSto no Art. 29 do Decreto n~> 44,721, 
de 21 de outubro de 1958, combinado com os Decretos 
nl's 71.7JJ, de 18 de janeiro de 1973,75.430, de27defe­
vcrcir{) de 1975, e 85.148, de 15 de setembro de 1980, de­
signou o nosso colega Amérfco_de Souza para, na quali­
dade de obscrvad9r parlamentar. integrar a delegação do_ 
Brasil à XL Sessão da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas. 

S. Ex~. por seu passado, pelas funções desempenhadas, 
seja na vid:.t privuda, seja na pública, está justamente 
<.JU:tlilicado p;tra, u bom contento, desempenhar tal mis­
são. Em virtude disso, o nosso parecer é favoráveL 

Esle _o_ parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESlDENTE (Guilherme P. .. llmeim)- Opa­
recer é fuvorúvd. 

Cümplct-ada a instrução da lnãtéria, passa-se a sua vo­
ta~.;:1t>. 

__ Os Srs. Scmtdores que aprovam o requerimento quei­
ram pernwnecer sentados. (Pausa.) 

Estú ;:_tprov<Jdo, 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença So-

1ii..'it;~<.ht. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme P.c.~lmeira) ~Con­
cedo a palavr:t ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso..) -Sr. Presidente e Srs. Senãdõres: 

O anúncio di.! elevação do custo de vida em quatorze 
por cento no mês de agosto, alcança todas as classes so­
cl:iis,-principalnlenlc os inulivos, que não têm o recurso 
da greve para picit~tr a eqilidade salarial. 

Est:.tmns a meio do caminho de um novo reajustamen­
to do), proventos dÕs aposentados do INPS- pago até 
a!!ora, co'm dois ffieses de atraso- e_ temos recebido, de 
grande número de interessados, manifestações de inquie­
t;t~;lo. u respeito dOS.cl-itériOs governamentais que sem­
prL' pn.:vah..-ccram, resultando em achatamentos progres­
sivos e cumulutivos da classe, quan·do os demais traba­
lhaUorcs, mediante negociações, atitudes espontâneas 
dos _paúõCs ou pelO recurso -da greve, obtêm ieãJusies de 
cem-por cento do IN PC ou mais; estando, hoje, com os 
sal(lrios atu:tli:.wdos. 

E f>r~XiSO--rcst<lb'dCCcr o vUlú-r real da aposentadoria 
iniclul, em termos de ORTN, ou qu<Jlquer outro padrão 
monctC1rio re-presentativo. 

Um dos nossos missivistus declara que, quando se 
aposentou. ganhavum cerca de vinte salários mínimos, 
cn<.Juanto vinte e dois meses depois sua paga salarial se 
rcdu:.óu a menos de oito salúrios mínimos. 

Os critérios :.tdot:tdos para essas discriminações, são ti­
do~ t.:umo vcrU:!deirmncnte mister'iosos, tanto mais 
quanto o pagamento mensal é inferior à contribuição an­
t~·riormcntc .feita. 
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Diante de tantas distorções:, ignorttdos e marginaliza· 
dos. os trabalhadores apos-entados pelo In~tituto Nacio­
nal da Previdência Social tomam-se d_e sé_rios temores, às 
véspcr:L'> da correção salarial que, em novembro, corrigi­
rá, segundo a depreciação da moeda, os valores das suas 
aposentadorias. E apelam para o espírito de eqUidade e a 
sensibilidade do ilustre Ministro Waldir Pires. 

Não bm;tam os cálculos err<~,dos por ocasião do deferi­
mento da apo!:>cntadoria, mas outros vícios e erros se se­
guem, no tr<tnscurso da_ s1,1a çorreção-,_lldotadas fórmulus 
cabalísticas que determimmi Uma redução insuportável 
dos proventos de quem raramente tem condições de 
complementar, num outro emprego, os ganhos auferidos 
na inatividade. 

Têm sido vãos os nossos ClamOres, em nonie dos apo~ 
sentados do INPS, mas esperamos que, na próxima cor~ 
rcç<1o sal<.lrial, em novembro, o Governo lhes faça a jus~ 
tiça prometida pclu Nova República. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme_ Palmeira)- Con~ 
cedo a palavra à nobre Senadora Eunice Michiles. 

A SR' EUNICEMICHILES(PFL- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. PreSidente e Srs ... Senadores: 

A educação bn1sileira, agora, sob o advento da Nova 
Repúblic:1, e que tem como Ministro, o' humanista Mar~ 
co Mudei que é dos mais eminenteS; pi'omovendo" deba~ 
tes, discussões c questionamentOs, poderá retomar de es~ 
pemnças o nosso ensino~ com muda_nçasJ>ignificativas, 
que ujudarào o Preside_ntc José Sarney, responder ao an~ 
seio da sociedade brasilcir<~ por modificações nas insti~ 
tuições polítícns, econômicas e sociais, de formas a asse-­
gurar mclhofcs c_ondições de vida. para o n_oso povo. 

Uma das nossas maior~ preocupações, no elenco d~R 
sas mcdidus, é dentro destes primeíros passos para uma 
nova concepção institucional, sejam corrigidas as dis­
torções, os desequilíbriOs econômicos e· sociais que ca· 
ractcrizarri o nosso País, IstO porque, a Amazônia, conti~ 
nua sendo _o _grande desafio, e a maiQ_r fonte de recursos 
naturais c minerais pura a retomada do desenvolvinúmto 
desta Nução. 

Estamos certas de que, nas sociedades subdesenvolvi­
das, não haverá outro carninho para superar a pobreza 
generaH_zada_ das massas, a não ser pela amptiação ma~ 
ciça das habilidades e das profissões, em todo o horizon~ 
te do conhecimento. O capital huma110 daí resultunte é 
qut: scrú capaz de determinar a formação das estruturas 
de valores, as quais, em conseqüência, poderão gerar o 
estado de motivaçiio necessário a que os educadores, os 
governantes, os pesquisadores, as lideranças empresa~ 
riais t! políticas se voltem, sem qualquer dúvida, para-a 
Construção de uma sociedade onde o bcm~estur possa fõ_e 
constituir em oportunidade de_ vida para a maioria das 
populações. 

Este, é o quadro da realidade amazônica, que tivemos 
oportunidade de constatar in loco. em recente viagem 
que empreendemos pelo interior do Amazonas, para sen­
tir os anseios das populações mais carentes e avali<u as 
ncces:sida._d_e_s_ d<.! _ _re_gliio. E, _constata,mos a. imperiosa ne­
cessidadc__d_o Governo dinamizar a educação báSTCa no 
rncio rural, atwvés da CoordenaçãÕ Nacional do Ensjno 
Agropccuúrio. ____ _ _ ~=- ______ _ 

Dc!Cndemos o desenvolvimento da eQ4caç~o Qásica 
rural, através da impluntação de cursos regulares de ini­
ciação e mestria agrfcol<t c;~ conseqtientemente, c~:n_n_ a 
construção de .maior número· de_ escolas especializadas 
em ensino agropecuário e economia .d01pÇstiCa, G.onto 
forma de se aproveitar a vocação eco_ndmica da .~:egião. 

Temos pleno conhecimento de que o Ministério da 
Educação, através da COAGRI trabalha incansav.e~men~ 
te pela formação de um técnico ero agropecuária, ou se­
ja, a de um agente de prodw;do c·om. fundamentação tec­
nológica e oricnfaçãõ humanista. Isto _exige o_ desenvolvi­
mento do ''saber-instrumento", de ifiici8.tiv<i"pf6pria-, da 
rcsponsabifidude e da atitude cooperativista. O princípio 
de: aprender e f<LZer _e fazer para aprender, base desse de-­
senvolvimento, rcquC{ a vlvéi"icla ativa· dos prob(~mas 
reais do trabalho agropecuário. 

Sabemos, também, que quanto ao- desenvolvimento 
rural, a COAGR I acredita na necessidade de despertar o 
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in ll!rcssc ili1 juventude pcltl agropecuáriu como indústria 
de proJução, vis:mdo a que os estudantes se estabeleçam 
proc.lutivamentc nessa atividade ou integrem o~ quadros 
prolissionais dos -Organismos PUblicos e empresas priva­
d:.LS engajados no esforço do desenvolvimento ..... 

·E..;:~"á-"i"iiSLiTUú;àÕ-álUtitf:m, atualmCnte;-uma rede d~e 3.3. 
Escoll1s, Agrotécnicüs, situadas em qw1se todos os Esta~ 
dos da Fer..leraç::io, oferecendo habituluções de TécniCo 
em AgrÕpccutJrÍa, AgrículturU, Economia Doméstica c 
E.nologiu, com a finalidade de proporcionar ao educan· 
do a formação técnica n~sáría de i.tcordo com :i vo· 
cação econômica do meio em que vive, a fim de que pos­
sa atut\r como <.~gentes de mudança do meio rural. 

Desta forma o técnico dever:ú estar hab.il.íiado a de-_ 
sempenhar diferentes tipos de função ou ocupação no 
mundo do trabalho. O ensino técnícQ ugropcCuãrio deve­
rú, portanto, fornecer ao setor primár-io- a mão-de-obra 
n~.'t:cssáriu ü sua modernização, eirr quantidade e quali­
dw..le requerid:Js. 

Entendemos que a educação técnica da agropecuária 
deve reconhec.:er que embora este tipo de educação não 
seja suficiente ptlr<.l o desenvolvimento rural, é uma con­
di..,;ão neCcssilri;L Js[o" porque, o desenvolvimento rural, é 
uma condiç;io necessária que pressupõe o alimento da 
pmduçi.io e du produtividade agrícola, a criação de no­
vas orortunidar..lcs de emprego, a melhoria das condições 
d~: transporte, saúde -c dus-condições habitacionaiS, bem 
como a ampliação de ofertas cducllcionais. 

Qu1!rcn1os transformar este pronunciamento, em ape· 
lo ao Ministro Marco Maciel, a fim de que, através do 
ôrgilo competente determine estudos para a construção 
de mais quatro escolas de ensino profissionalizante no 
setor ugropecuúr"i9, que ven~am beneficiar os Municí­
pios de Lü bn:a, Maués, Eirunepé e Boca do Acre, a fim 
de .que possamos aumentar a produção de alimentos es­
SI!n~:uis ao abastecimento interno e contribuir com algum 
percentual pam a exportacão, e a melhoria das condições 
dc vida do nosso povo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRtSIDENTE (Guilherme P:.llmeira)- Não 
h{! mais o-radore:; lnscrflos: 

Nada mais havendo que tratar vou encerrar a presente 
sessão, designando para a sessão de am_anhã, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno -único, do Requerimento n~> 373, de 
19H5, de autoria do Senador Lourival Baptista e outros 
Senhores SenadOres, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso pronunciado pelo Presi· 
dcnti.:: José "Sarnéy, na ·abertura- da Qt::iadragésima As~ 
s~:mbléi<1 Geral da Organização das Nações_ Unidas, na 
Sede da ONU, em Ncw _York. 

2 

Diseussr1o, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n~· 39, de 1985 (n<~ 4.30_7 /84, na Casa de orige!U), 

"que denominu "Presidente Juscelino Kubitschek" a Es-­
cola Agrotécnica Federal de Bçnto .Gonçalves, no Rio 
Grunde do Sul,_ tcn_do _ 

_PARECER FAVORÁVEL, sob n')' 787, de 1985, da 
Comiss•io:_ 
~ de Educação e Cultura. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mám n<.> 97, de 1985 -(n<~ 1.698/83, na Casa de origem)~ 
que dispõe sobre a validação dos cursos superiores nãó~' 
fcconhcddos, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob ni>s 783 e 784, de 
1985, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça; e 
- de Educação e Cultura. 

4 

Discussão, ei'n turno único, do Projeto de Resolução 
n'-' I I I, de f985 (ap-resentado pela Comissão de Econo-

Outubro de 1985 

tiila éó1llo conclusão de st:u Parecer n? 7S8, de 1985), que 
<nltoriza ;1 Prcl'citura Municipal de Muniz Freire (ES) a 
dc.var em Cr$ 30.769388 (trinta milhões, setecentos e 
ses-senta c no-v-c mil, setecentos e oitenta e oito. cruzeiro_s) 
o monttlntc de .sua dívidu consolidad<.l~ tendo 

PAR l.:CER_~S, sÕb n'-'s_?B9e 790, de 1985, das Comis~ 
sôcs: 
__ -:-de Constituição e Justiça, pela constítudonalidade e 
jt~rir.Jid_dadc: e_- __ _ _ 

- ciêo ~Unicípios,- favÜrávcl 

5 

Discuss~10, em turno único, do Projeto de Resolução 
n? 11.2, de _191{5 (apresentado pela Comissão de Ec_ono­
mia como r.:on<.:lus:.1o Je ~cu Parecer n<.> 791, de I 985), que 
auLuriz.a a Prel'eitura Munidp<.1l de Aparecida do T<lbou­
do (MS), u elevar em Cr$ I 5 1.058.702 (cento e cinqilenta 
c um milhõc.s, cinqüenl~l c oito mil, sctecento:; e dois cr_u­
l.C.irus)~ o montante de Hl~_ dívida cÇtnsolidada, tendo 

PARECERES, sob n<Js 792 c 7CJ3, de 1985, das Comis­
.~õc.<>: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jurir..lkidade; e 

-:- de Municípios. favorável. 

6 

Dis~:uss(Jo, em turno único, do Projeto de Resolução 
m• ll·t de 1985 _(apresentado pela Comissào de E_cono_­
mi:l Ctlmo condusào de seu Parecer n~>797, de 1985), que 
autoriz,a ~~ Pre..:rcitUfa MuniCipal de Rondonópolis (MT), 
a Ck-var em Cr$ 7:518.4.56.912 (sete bilhões, quinhentos e 
d~wítõ-ITii"!hõc_s,_ quatrocentos e CinqUenta e seis mil, no~ 
vc~:entos c doze cruzeíros), o- montante de sua dfvida 
consolir..i<Jda, tendo 

PARECERES, sob n"'s 798 c 799, de 1985, das Co_mis­
sôes: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalídude e 
jurididdade; e 

- de Municípios, favorãvel. 

7 

Discuss(LO, em segundo turno, do Projeto de Lei da 
C:hilura n'~ 30, de 1985 (n'~ 1.849/83, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a cri.aç;1o de cargos no Quudro Perma­

- ncntc da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 12'-' Regi;.1o c dú outras. providências, tendo 

PARECERES FA VORÃ. V EIS, sob n~'s 745 e 746, de 
19H5, d~IS Comissões: 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

8 

Discussflo, em segundo turno, do Projeto de Lei do 
Scnad o n'~ 31, de 1985, de autoria do Senador Jaison Bar­
reto, que estabelece no_rrnns pura vôo por instrumentos e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n<~s 497 e498, de 1985, das ComisR 
sõcs: 

-de Constituição e Justiça, pelu constitucionalidade c 
jurididdadc; c_ 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, fa­
vorúvcl. 

9 

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Le-i da Câmara n9 88, de 1984 (nc;t 853f79, 
na Casa úc origem), que díspõe sobre o recolhimento de 
contribuições prcvídcnciúrias e altcru o inciso 11 d~ art. 
79 da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei OrgâR 
níca c.la Previdência Social, com a redação dada pelo art. 
h• da Lei n\' 5.~90,. de 8 de junho de 1973. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)- Está 
cm·crrada a st:ssflo. 

( Lt•rwrta·.H' a sessão às 18 horas e 50 minutos.) 


